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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 05/2025 - SEMAD.
Grau de Prioridade: Alta

Ao
Setor de Protocolo
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Maria do Socorro Borba Torres
E-mail: semedcolinasma@gmail.com
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar 2025.

Sistema de Registro de Preços - SRP: (X )Sim ou ( )Não

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal
de Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial
para garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento físico e
cognitivo. Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração, aprendizado
e a freqüência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a problemas de
saúde, resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da merenda
escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos. O
reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade de
assegurar que os alunos tenham acesso a uma alimentação balanceada, variada e de qualidade, respeitando
normativas nutricionais e as especiflcidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que a
educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e
bem-estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem,
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impactando positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a
sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura
como uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos
alunos, mas também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização da
alimentação saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede municipal
tenham igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

â -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO | ,

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 14 de abril de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
IVhOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n°
65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

Item Descrição lifiidade Qtd.

1

Açafrão Pct lOOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem
adequada segundos os critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade.
Embalagem de 1 OOg.

Pacote 2.500

2

Açúcar cristal Ikg. Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-
açúcar por processo industrial adequado. 0 produto deve apresentar-se
sob a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme. Características
microscópicas: Sujidades, parasitas e larvas: ausência. Elementos
histológicos e amidos estranhos: ausência Embalagens Primária: saco de
polietileno transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal, com peso líquido de Olkg. Prazo de validade:
mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

Kg 32.000

3 Adoçante dietético natural liquido, lOOmI. A base 100% de esteviosídio
ou stévia e sem adição de edulcorantes artificiais, embalagem com 100

Unidade 220
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ml deverá conter externamente de identificação e procedência,
informação nutricional, nitmero de lote, registro, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega e conter ter registro no ministério da
agricultura e ministério da saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis)
meses a partir data de entrega.

4

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem réstia, bulbo
inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido,
parasitas e larvas ausentes, embalagem com identificação do produto,
peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando Ikg/ unidade.

Kg 350

5

Arroz polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a presença de
suj idades e outros tipos de contaminantes. Características organolépticas.
Aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio.
Embalagem primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido
de 01 kg. Secimdária: fardo de polietileno transparente reforçado bem
fechado com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a
danos durante o transporte e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo
de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000

6

Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de sujidades,

parasitas e larvas, umidade máxima de 15% por peso, acondicionada em
caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem

estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500

7

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo extraído do
milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou
rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando
comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p,
mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem
com peso líquido de 500g. Apresentar na embalagem datas de fabricação
e validade conforme legislação. Deverá ser entregue com no mínimo de
seis meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional. Embalagem de
500 g e/ou 1 kg. Validade não inferior a 360 dias.

Caixa 2.500

8

Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral,
gordura vegetal, farelo ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de
malte, sal. Não deverá conter leite ou soro de leite na composição,
entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá
conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g. Poderá
conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e
que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem
primária: pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente,
atóxica, lacrada, contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem secundária:
caixa de papelão tipo duplex reforçada e resistente com abas superiores e
inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 25.000

9

Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito tipo doce,
composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água,
sal, açúcar e demais substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e

Pacote 25.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 3 de 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Educação

Processo n° // /2025

Fls.:

Rub.:.

embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do

produto. 0 produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de
400g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior
a 180 dias.

10

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura

vegetal hidrogenada, lecitina de soja, amido de milho, açúcar invertido,
sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O produto não deve apresentar-

se queimado ou tostado e nem quebrado. Composição nutricional mínima
de 6g de proteína e valor calórico de aproximadamente 390 kcal em 100
gramas do produto. Forma de apresentação: pacote com 400 gramas.

Zero lactose

Pacote 600

11

Café moído, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a
vácuo, embalagem de 250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir
certificado do pqc - programa de qualidade do café, da abic, em plena

validade, ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório
especializado, com nota de qualidade global mínimâ de 6,0 pontos e

máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de

microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com
validade de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e
data de fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 6.000

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando grau de
maturação que permite suportar manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de

suj idades, parasitas e larvas.

Kg 2.500

13

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg. Carne moída o
produto cámeo obtido a partir da moagem de homogeneização de massas
musculares e carcaças de bovinos, seguido de imediato congelamento.
Carnes obtidas de massas musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores como ossos,
sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos
linfáticos, etc. Não será permitida a obtenção do produto a partir de
moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e carne mecanicamente
separada- cms; permite-se a utilização de carnes industrial da matança,
desde que as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento; e da desossa
mediante resíriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido
em local próprio para moagem, com temperatura ambiente não superior a
lO^c.

Kg 5.000

14

Carne Suína, tipo bisteca. Kg. Carne suína corte bisteca, cerrada por
unidade média de 100 g cada, sem toucinho. Congelado. 0 produto
deverá conter toda a rotulagem ,selo MAPA , peso e validade. Deverá
apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria,
sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem sujidades,
parasites ou larvas.

Kg 6.000

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido médio, com
embalagem aluminizada, contendo padrão de rotulagem. Com adição de
açúcar não maior que 5%. Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor:
Branco. Aroma: Característico de coco, livre de ranço. Sabor:

Pacote 8.000
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Característico de coco doce, livre de ranço.

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de sementes de
cominho de primeira qualidade Características organolépticas. Cor -
própria, Odor - próprio. Sabor - próprio. Características microscópicas:
Ausências de substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as

previstas na norma vigente. Prazo de validade. Validade deve ser entre 6
e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Pacote 2.000

17

Colorau/corante, Pct de 100 g. Corante, tempero a base de colorau,

urucum, em embalagem plástica registrado nos órgãos competentes.

Prazo de validade e fabricação. Produto constituído pela mistura de fubá

ou farinha de mandioca com urucum em pó (bixa orellana) ou extrato

oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. O

produto deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente a
Resolução CTSTNPA n° 12, de 24 de Julho de 1978 da ANVISA/MS.

Pacote 3.500

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da mistura de cacau
em pó com açúcar, através de processo adequado; aspecto: produto
homogêneo. Cor: marrom. Aroma: característico. Sabor: chocolate e
adoçado. Cacau alcalino em pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou
sachê com 200 gramas. *Não receberemos achocolatado caso o cacau
seja inferior a 70% da composição

Pacote 4.500

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado, isentos de
peles e sementes, acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de
produto. Deverá apresentar validade minima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega, peso aproximado 340g. * Não receberemos molho de
tomate.

Unidade 4.500

20

Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em

pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade minima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 24.000

21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem
sal, embalado em pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados,
resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 5.000

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado,
peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando
pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos,
ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores
e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,
evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O
produto não deverá conter presença de cristais de gelo. Características
organolépticas Aspecto — próprio. Cor — própria. Cheiro — próprio. Sabor
- próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada, com peso
líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em

Kg 4.500
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veículos isotémiicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com osso, em peça,

sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de:
penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve
apresentar coloração normal e uniforme, evisceraçâo completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem secimdária:
caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem;
0 produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Kg 36.000

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. V qualidade, zero por cento
de lactose, ideal para 0 consumo de pessoas intolerantes à lactose, não
deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na sua composição
ou sensorial, na embalagem deve constar 0 lote, data de fabricação e
validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima ou
sif.

Pacote 600

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características gerais.
Alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos

tecnológicos adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção
oficial. 0 produto deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten.
Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro. Características
microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da
secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os
critérios e padrões microbiológicos para alimentos). Primária: 0 produto
deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico resistente

hermeticamente vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo de
validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem.
0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

Pacote 50.000

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa,
aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem
manchas esverdeadas, embalada em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até 0
momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango, como
peito e coxa. Embalagem selada com registros MAPA, data de validade
mínima de 120 dias.

Kg 6.000

27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes: farinha de trigo
integral enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum
e cúrcuma. Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada,
contendo 500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo
de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.

Pacote 10.000

28

Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e
interesterificados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite
em pó, leite em pó desnatado, vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja,
mono e diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de
potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq.
Edta e bht, aromatizante: aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e

cúrcuma. Lata atóxica de 250 mg.

Unidade 6.000

29 Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica de milho são
grãos ou pedaços de grãos de milho que apresentam ausência parcial ou

Pacote 10.000
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total do gérmen, em presença de escarificação mecânica ou manual
(desgerminaçâo). O produto deverá ser fabricado a partir de matéria
prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. 0 produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado.
Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 1
kg. Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca, com grãos
selecionados e isentos de perigos e parasitas, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com

identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200

31

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho em grãos pré
cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado 170g . 0
produto deve estar de acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g. Mistura
composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordma vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio),
propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em
embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de

entrega. Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos procedimentos

administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500

33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato
refinado, limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900ml.

Unidade 7.000

34

Ovos de galinha. Produtos tamanho Jumbo ou médio, limpos e de boa
qualidade; não serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na

casca. Validade: mínima de 30 dias. Registro no ministério da agricultura
e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e nome do produtor. Embalagem:
cartelas do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia 7.000

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características gerais. Deve
apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superfícies
não devem apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar
tonalidades regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas
regiões mais expostas ao calor, ao amarelo dourado nas regiões menos
expostas. O miolo deve ser leve, elástico, com porosidade regular e
coloração clara e uniforme. Não deve pacote plástico transparente
fechado contendo Ikg (um). Características de composição nutricional /
unidade de 60g
Valor calórico — 250 a 300 kcal. Características microscópicas.
Sujidades, larvas e parasitos: ausência.

Unidade 40.000

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha — Pct 500g.
Características gerais. Obtida por processamento tecnológico adequado, a
partir de farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e
proteína concentrada de soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e
proteína em base seca mínima de 50%. Características organolépticas.
Aspecto — próprio. Cor — própria. Cheiro — próprio. Características

Pacote 3.500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Educação

Processo n° // /2025

Fls.: 13 g

Rub.:,

microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da
secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os
critérios e padrões microbiológicos para alimentos). Embalagens
Primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a
garantir resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

37

Polpa de fruta sabor acerola. Polpa de fruta sabor acerola integral e
pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

Kg 4.000

38

Polpa de fruta sabor caju. Polpa de íhita sabor caju integral e
pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

Kg 4.000

39

Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino moída 100% pura, especiaria
sem adição de farinha ou aditivos. Ausência de sujidades ou fragmentos
de insetos. Embalagem individual com normas e resoluções conforme a
Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500

40

Sal refinado iodado 1 kg. O produto deverá apresentar-se sob a forma de
cristais brancos com granulação uniforme, própria, devendo ter sabor
salino - salgado próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado
iodato de potássio, conforme legislação vigente. Prazo de validade:
Mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. 0 produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 2.000

41

Sardinha em conserva ao molho de tomate Ünd 125g. Sardinha ao molho
de tomate embalagem com peso líquido 125g, com ômegaS, devidamente
inspecionada pelo ministério da agricultura.

Unidade 12.000

42

Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha, batata, cenoura
e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado m 170 g. O
produto deve estar de acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000

43

Vinagre de álcool Und 500ml. Embalagem integra, vinagre de álcool
obtido pela fermentação acética realizada por um conjunto de bactérias
do

gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de dezembro
de 1973 da Anvisa/ms.

Unidade 1.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Educação

Processo n° // /2025

FIs.: 01

Rub.:.

t
Estimou-se os quantitativos acima com base cm contratos dc exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento. ^

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 01 de Abril de 2025.

a.

TEL^ IKÉjjE!^ MOTINS LIIV^
sec Municipal de Educaçâoç

Tellyde Jesus Martins Lima Araújo-
Secretaria Muriicipai cie Educação

?  • ;■

UJO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 01 de Abril de 2025, às 08h36min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''.:011/2025 |
I

^ ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da
merenda escolar 2025.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 01 de Abril de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Processo n° 011/2025

Fls.; £

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_
Secretaria Municipal de Educaçílo

Setor de Protocolo

A

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Sec de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 011/2025, visando ò(a)
contratação dc empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025,
para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 02 de Abril de 2025.

Üma da Costa

Sec de Administração.
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Processo n°011/2025

Fls.: yâ-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO
————————

Após análise do Documento de Formalização de Demanda — DFD constante i no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 11/2025, visando
o(a) contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar 2025.para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 02 de abril de 2025.

Dtí JESU^MARTINS LIMA
de Educação. ^

Telly de Jesus Martins Uma Araújo
Secretária Municisa: ce Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Hdticaçâo

Processo n° 011/2025

Fls.: ^3

Rub.:

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despes^ e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 02 de Abril de 2025.

ELLY DEtrESUSMARTINS LIMA ARAUJ

Sec Municipal de Educação

Telly de lesus Martins Urna Araújo
Secretária Municioa: ce Educação
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Processo n° 011/2025

_  Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^
Secretaria Municipal de Educação "
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONniU.H)ADE ORÇAMENTARIA E EINANCEIICV
A

Sr». TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Sec de Educação

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025..

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal! n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 03 de Abril de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Educação

Processo n° 011/2025
1

Fls.: 15 I

Rub.:.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 04 de Abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEiTURA MUNlGiPAL DE COLINAS
CNPJ: 06.113,682^001-25

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federal n" 14.133, de 1° de
abri! de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023!

RESOQ(E;

Art. 1°. |dESIGNAR o(a) Senhor(a). JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(á) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal \tf 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. é Agente de Contratação, deverá:
i

I - Tom^r decisões acerca do procedimento licitatório;

li - Acorjipanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase pteparatória;

1

II! - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV — Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.



II
PREFEITURA MUNICIPM. DE COLINAS

CNPJ: 08.113.682/001-25
GABINETE DO PREFErrO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

, _ Acohnpanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;
t

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) recebér, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verifi^r e julgar as condições de habilitação;

e) saneár erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encarpinhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifiquei a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos docúmentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encarninhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamerito e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superiorjpara adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que traía o
art. 5°, é responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzidó a erro pela atuação da equipe. i

IZ''. A qtuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisjão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindç-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 06.113.882/001-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Foiçam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMASOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6". Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo üdtatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão dé assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante.ibem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. T. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admjtir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatóricl, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do dcjmicillo dos licitantes;
o) sejamí impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e locai de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

lil - Cj)por resistência injustificada ao andamento dos processos e,
Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
iicitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ; 08.113.682;001-25
GABINETE DO PREFEITO

§2®. As jvedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condüç^ da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissiopal especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste apessoria técnica.

i

Art. T. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA. 01 de janeiro de 2025.

Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento integr^ a Ata de Registro de Preços n" 020/2024,
celebrada perante a COÉSSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPI, da
Prefeitura.Municipal de (fENTRO NOVO DD MARANHÃO/MA, localizada
na Avenida jusceiino Kuéistcheic, s/n. Centro - CEP: 65.299-000, e as
Empresas que tiveram séus preços registrados, em face da realização
do PREGÃO EiETRÒNICO SRP NS 036/2024-CPL.

OBjETO: Registro de preços para "eventual e futura" contratação de
empresa especializada ,para prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atepder das necessidades da Prefeitura Municipal
de Centro Novo do Maraphão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de |tdministração, Comércio, Industria, Finanças e
Des. Urbano, Educação,! Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
Obras, tnfraestruturai e Transporte, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo t), parte integrapte deste edital.

QUADRO 01: DADOS DÃ EMPRESA BENEFICIÁRIA.
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' JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

E.C WRA5 SERVIÇOS |
ERIVALDO CARVALHO VERAS
CPF: 451.987.723-72
(CADASTRO DÊ RESERVA)

R M SERVIÇOS LTDA
RAFAEL OLiVEmA MENDES
CPR 021.959.053-28 i
(CADASTRO DE reserva!

PREFEITURA MII«ICIPÂL DE COLINAS

Valor Total Registradoi R$ 4.809.120,00 (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE ííilL, CENTO E VINTE REAIS}

CENTRO NOVO DO MARaNhãO/MÂ, 13 de dezembro de 2024.

ADEMAR CASTRO FERREIRA jUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA i
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614,431.943-36 !

Publicado por: AMDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código idenéficador: 6m2b95b6744b4elabl0mb0dade97

PORTARIA N9 039, DE 01 DE JANEIRO Ql
Ò'PORTARIA Nfi 039, DE 01 DE JÂNEIRO DE 2025 <P-TX tk M

Oispoe sobre a designação para responder pelaTun^io^de Ági^e de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeir^iíír^bito--J6 Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. incisrb^íd^^^Federal ns
14,133, de 1» de abril de 2021 (Lei de Licita^^ e Contratos
Administrativos),
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 59/2023.
RESOLVE:
Art. 1». DESiGNAR o(a) Senhoria), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscfítota) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art, 6»,
inciso LX, da Lei Federai n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos) e DeCTeto Municipal n® 59/2023.
Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente
respMsável pela condução do certame será deagr»do pregoêiro.
Art, 2a. O Agente de Contratação, deverá:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento ticitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satlsfatórÍD, desde a fase preparatória;
lif- Dar impulso ao procedimento licitatórlo, em ambas as suás fases e
em observância ao princípio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação. .
Art. 3®. O Agente de Contratação, em especial: ;
I - Acompanhar os trâ.mites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a; estudos técnicos preiiminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
t) pesquisa de preços; e !
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato. ;
li - Conduzir a sessão púbíica da licitação, promovendo as seguintes
ações:
3) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, aiém de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
eslafaeleddos no Edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
d| verificar e fuigar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
Indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhas da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instrutóo, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade siperior para adjudicação e horaotogação.
§1^. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata O art. S''. e responderá individualmente pelosiatos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
S2®. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso 1 do capuL
Art. 4®, O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão,
Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados coma membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contratação/Pregoeiroia), na condução dos processos
licita tórios:

.Ja_ wwvM.famem.org.br
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Sr.la] DELOMAR SANTOS DA SÍLVA - CPF: 029.943.753-93
Sr.(a) CARLOS DOS SANlbs - CPF; 809.657.333-00
Sf.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA - CPF; 062.584.603-54
Sr.(3) GEANDRE REIS CApEiRO - CPF; 800.720.383-49
àxt. 6«. Caberá à equipe jde apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que
trata o inciso 11, do Art. Í3«. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
sóítótar manifestação tqcnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgâd ou da entidade ücitante, bem como do órgão
de controfe interno, a firri de subsidiar sua decisão.

Art 75. É vedado ao agénte público designado para atuar na área de
tícitações e contratos, ressalvados os casos previstos ern Lei:
I - Admitir, prever, irtcliar ou tolerar, nos atos que praticar, situações
c|de: 1
a] comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas; j
bj estabeleçam jjreferênçtas ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domtalo dosificitantes;

cí sejam impertinentes j ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato; i

íf- Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comerciai, legal,
trabalhista, previdenciárè ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência

'.Internacional:
!i} - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofído, ou praticá-
lo contra disposição e)q3.(essa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta
oa indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público de árgâo ou entidade íicitante ou contratante, devendo ser
observadas as sittiaçóes que possam configurar conflito de interesses
r)0 exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina p matéria.
§2«. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da Çoníratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, prqfissional especializado ou funcionário ou
representante de emprésa que preste assessoria técnica.
Art. 7». Esta Portaria eptrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposiç4es era contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Pubitque-se, inclusive nopárlo Oficial Elelrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Murjicípal de Coünas - MA, 01 de janeiro de 2025.

.Renato de Sousa Santos j
Prefeito Municipal Mandato 2C25/2028

Publicado por; CARLOS DOS SANTOS

Código identkicador C62de8a6b8c74255dctf710573c33d25c

PREFEiTORft MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA Na 0(13/SEMED OE 13 DE JANEIRO DE 2025

PÒflTAfUA ÍÍS 003/SEMÉD DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
"DISPÔS SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATOj £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DÊ DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÍÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79a,
incisos íll e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso III, 56 e 67 da Lei n® 8.566/93, e
RESOLVE;

Art. 1» - Fica desigrtado

DE SOUSA, Matrícula n®
despesas decorrentes

APARECIDO SILVA

' 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
do Primeiro Termo Aditivo referente ao

CONTRATO ADMUNIStRATIVO N® 006/2024 - SEMED através do

Processo Administratívo n« 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -

Pregão Eletrônico 00jj2023 - SRP, que tem como objeto aumentar

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n® 006/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes Imóveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações^
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMEC
CASAS SAMPAIO EIREU, inscrita no CNPJ; 08.898,867/0024-0^
Art, 29 - Esta Portaria entre em vigor nesta de

Dê-se ciência.

Publíque-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNlCíPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEfTO
Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. fe5e968fbf7S63S56€6s36e7b7êb0337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA NS
38828214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MjSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUÊ ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESTREfrO-MA, pana a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE:
9. dê julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 dp/Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus Integrantes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPj/MF sob o n®
394494002775. neste ato representado pelo Superintendente da Polícia
Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria n® 767 rro Diário Oficiai da União n® 13-A
em 18 de Janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 161S190
SSP/MA e CPF n® 507.643,733-15, residente e domiciliado em São
Luís/MA e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP:
6597S-000, inscrito no CNPj/MF n® 07.070.873/0001-10, neste ato
representado pelo Prefeito do Município, Leoarren Túlio de Sousa
Cunha, diplomação em 18/12/2020, Diário Oficial n° 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n® 215.438.603-20, residente e

domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e

em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a coricessâo de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município de Estreito/MA, nos termos do art. 6®, inc. IH e IV
e §3® da Lei n® 10,826/2003, c/c Arts, 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em

anexo.

www.famem.org
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06,113.682/0001-25

Responsável; BRENO FILIPE FREITAS LIW A SOUSA SILVA

Telefone: (99) 98413-1720

Departajnenco: COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO - CPt.

Mapa Comparativo de Preç

CERTIFICADO -

"^ câcòitis dtóte rfilatóiio foram elaborados com base nas metodologias desa itas na .4' edií,-ào do Manual de.Onentaçào de Pesquisa de Preços do Supei lor rnbsiial de Justiça
utilização desse tnanual assegura^a precisão e a conftabihdade dos cálculta apresOTtad»:». confonnu S i-J. Para mais detalhes; acesse arpii.

CritériM Estatísticos Gerais

Preços extcssivamenlí elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

Iriexcquivcl: vaioms iiiferioies a "0% da média do rol de pJvços obtidos

Críiêiios Lstausikuí. por iicm

Coefidentc de Variação Método Estatístico

Válidas

■  • Uem Media Mediana Desvio Padrão Amostrai

Média Mediana

AÇAFR,ÂO EM }'ò HS ó.Si K? 0,35 0,73 (;.U0 iVIÉdia KS 5.75 Rá6.5i RS 6.35

AÇÚCAR CRISTAL R$ 5,77 RS 5,77 0.55 9,43 Métila RSS.14 RS 5,77 RS 5,77

ADOÇANFE DiETÉTICO NA? UHAl. KS íii.cT) ks 10,45 i.a2 D.59 Média RS 9.85 RS 10.69 l<$ 10.45

ALHO R$ 32,74 RS 33,10 1,34 5,63 Média RS 30,29 R$32,74 R$33,10

ARROZ BRANCO R$ 3,32 RS 8,90 1,21 12.94 Média RS 8.00 RS 9,32 RS 8,90

AVEIA EM FLtDCOS RS 10,63 RS 9.69 3.44 32.17 Média RS 7.83 RS 9,42 RS 8.41

AMIDO DE MILHO RS 3,jií RS 9,50 ! ,QS 17,19 Média RS 0,00 RS 8.37 RS S.8.3

Biscoito CREAM CRACKER RS 7.68 RS 739 1,26 16,39 Média RS 6.62 RS 7,22 RS 7.05

BISCOITO DOCE RiS.Di' RS 8,7: 2,21 24.85 Média RS 6,32 RS 7.98 RS 8.11

BISCOITO TIPO RDSQirTNHA Rí 11,05 RS 10,59 1,37 12.41 Média RS 10.00 RS 11,05 RS 10.59

r.Art MoIno RS 20.R! RS '?.SÜ 5,38 25,98 Mrdla RS ISOO R$ 17,11 RS 16.3S

CEBOLA BRANCA RS 3.48 RS 8.56 0,37 10,23 Média RS 7,50 RSÔ.48 R$8.36

CARNE BOVINA RS 35,86 RS35.S8 236 6,59 Média RS 33.50 RS 3S,86 R$ 35,58

CARNE SUÍNA RS 22.83 KS 22,83 1.70 7,41 Média RS 21.00 RS 22,83 RS 22.68

COCO RALADO m 4,25 RS 4.25 0,43 10.13 Média RS 3.73 RS 4.25 R$4.25

COMINHO RS3.BS RS 3.80 0,34 833 Médin R$3.50 RS 3,85 RS3,ao

COLORAU/CORANTE RS 3,91 RS 3,94 3,52 13.41 Média RS 335 RS 39 i R$3.94

;  : •. „ CHOCOIATE EM PÓ . RS 21,96 RS 2138 5,31 2430 Média R$16.L2 RS 19,62 RS 20,59

EXTRATO DE TOMATE RS 6,35 RS 6,40 U.Ô6 10,38 Média RS 5.60 RS 6,35 RS G,40

FLOCOS UE MILHO RS 3.56 RS 3.48 s.oo Média RS 3.32 RS 3,56 R$3.48

Relatório gerado no dia 08/01/2025 15:12:34 (IP: 2804:51t8:l006:lb00;8568;90fe:64l7;fb44)
Código Validação: xPryHqAJoHpv7O%2bZlrVA050PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMphyVYg3NRlnv1ENEYCBJrQKhlPJ27Zulg%3d I
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcidade7tokensxPryHqAloHpv7O%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsgQDDMphyVYg3NRlnvlENEYCBJrQKhlPJ2
7Zulg%253d 1/16
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CritériosEscatíatícosporiíem \ pc
l;--— ^

liciii Méüid Mediana Desvio Padrão .'\ntoscral Coeficiente de Varia<;5ü • Método Estatístico Preço Mínimo -

. Válid

Média

os

Mediana

FLOCOS DE ARROZ RS 3.94 RS 3.94 0.58 9,80 Média RS 5,40 RS 5,94 R$ 5,94

PEITO DE FRANGO CONGELADO I^2I,J.b RS 20,93 0,98 4.G4 Média RS 20,31 RS 23,16 R$ 20,95

frango congelado R$ 13,04 RS 12.96 0,71 5,44 Média RS 32,33 RS 13,04 R$12,96

LEITEEMPÓ ZERO LACTOSE RS 9.17 RS 9,39 0.82 8,95 Média RS 8,00 . RS9,17 R$9.39

LEÍT£ EM PÜ íNTEÜRAL RS 7.54 RS 7.75 0,62 8.23 Média RS 6,68 RS 7,54 R$ 7,75

LING UIÇA TOSCANA RS 28.67 RS 29.99 2.29 738 Média RS 26.03 RS2B,67 R$2939

MACARR.ÀO ESPAGI^EIE RS 4.3-; RS 4,32 Ü.45 30.54 Média RS3.ae RS 4,34 R$4,32

MARGAPJN,A R5 9.S3 RS 10.09 1,40 34,26 Média RS 8,07 RS 9.83 RS 30,09

MILHO BRANCO RS 3.94 RS 3.82 0.66 11.09 Média RS5.35 RS 5,94 RS 5,82

MILHO PARA PirOCA RS 3.53 RS 3.65 0.34 9.32 Médifl RS 3.23 RS 3,63 RS 3,63

Mli/riGVERDi: RS-;.Ü1 RS ;'.P5 ■!,:í:í £,31 .Media RS 3.65 RS 4.03 RS 3,95

MISTURA PRONTA PARA BOLO R$7,iy RS 7,39 n.38 32.26 Média RS 6.18 RS7.1S R.$7,19

ÓLEO DE SOJA RS 10.06 nS 9.7Ü 0.36 8.50 Media RS 9.4S RS 0,06 RS 9.70

OVOS DE GALINHA R$ j.9,47 RS 19,61 0,58 257 Média RS 18,66 RS 39.47 R$ 19,61

PÃO MASSA FLNA RS 1,11 RS 1,09 0,24 21,86 Média R$0,85 RS 1,01 RS 0,98

proteína TEXTÜRIZADA DE SOJA R$ 18,37 RS 18J)3 1.07 5.65 Média RS 37.63 rs'18.87 RS 18,93

POLPA DE FRITTA - ACEROLA RS 21.26 RS 21.20 J.io 5.17 Média RS 20,00 RS 21,26 RS 2Í.20

.  POLPADEFRUTA-CAJU R$2U5 RS 21,25 0,72 3,40 Média RS 20,40 RS. 23,25 R$21,25

PIMENTA DO REINO RS 4.65 RS 4,55 0.S9 34.76 Média RS 4,03 RS 4.65 R$4,55

SAL REPIN.ADO R$ 1.66 RS 1,45 0,35 21.38 Média RS 1.40 RS 1.53 R$ 1,43

SARDINHA EM CONSERVA R$ 5,46 RS 5.47 0.38 6412 Média RS 5.10 RS 5,46 RS 5.47

SELKTA DE LEGUMES RS 4.50 RS 4.54 !,22 2".n2 Média R$3.00 RS 4.53 RÍ4.54

VINAGRE DE A.L.CCJÜL kS i.05 KS2:P6 f5.:j4 31.275 Média RS 2.70 RS 3.03 RS 2,96

Irem
Ejipeinficoç

ão
Und Qtd Cotação ParâmecruÂ l.^presa.s Porte

Valor

Unit
Média Avaliação Obs .Avaliação

3 PCT lüO G un 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO

Licitanei -

Licitações

Eletrônicas 4.0

E.P.K.VALADAO

SAMPAIO

Empresa de

Pequeno Porte

(ET'P)

RS

6.18

RS

6,51 VÁLIDO

CÂMARA MLTNICIPAL DE P.ARINTINS.'AM

Liciianet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

COMERCIAL

TRIUNFANTE

LTDA.

MICRO

EMPRESA

RS

7,58
VÁLIDO

FME-Fuadti Municipal De Educação de Paranaiguaia-GO

l.iciianet -

Licitações

EJctróoicas 4.0

M0RÜM8I

SUPERMERCADO

LTDA

RS

5.75
VÁUDO
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Kápedfícaç
Qtíl Cotação Einpresas

Valor

Unit

Avaliação Oba Avaliação

PreCeitura Municipal \ Depanamenio de AdmlnisiraçSo \

PronimTb - Proíelfura Municipal de Céu Azul-PR

Prcíeicura

Municipal de

Céu AzubTR

ODALAN

TRANSPORTES E

DISTRIBUIDORA

LTDA

Emprega d?

Pequeno Porte

ÍEPP)

RS

6.52

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNI.ÃO} MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL j: Procuradoria da República - PA
Compras.gov.br

RI CONSULTORIA

EPRESTAIXIRADE

SERVIÇOS LTDA

RS

5.14

ASSOCIAÇAO COMUrsITARÍA DO COLÉGIO ESTADUAL

ADA DE ASSIS TEIXEIRA

Compras.guv.br
SUPERMERCADO

R/\POSAO EIRELI

Micruempre.sa
RS

5.53

MINlSTfl".R10 PÚBLICO DA UNL^O i NÍTNTSTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL : Procuradoria da República - PA

D DOS S VASQI.TF.S

LULA

Micrucmpiesa
RS

s.oo

MINISTÉRIO DA DEFESA | COM^ANDO DA MLRINH.A |

Comando de Operações Navais, i Comando do Dismto Naval |

Centro dc luiendcDcia da Marinha ens Mixnaxis

Compr». gov.br VER PONTES

RS

6,33

RS

5,77

cÇ,. /ÁLpO I

^  r

LIQUIDO

COM 160

ML

GOVERNO DO ESTADO DK S.ÃO PAl.U.O! ESP-CAÍXA

BENEFICENTE. D.A POLÍCIA MILITAR

Compras.gtiV.br

[>MS? - PRFFCIT!-PA Mi.íNirppAÍ. DE SAO PAtT.O i PMSP

compam-tia mltropoldan.x dl H.\F.IT.\Ç.*iO

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÀO PAULO i ESP-

SECRET.ARIA DE ADMIMSTR.ACAO PENITENCIARIA |

ESP-ESCÜL.A DE ADM. PENIT. DR.LUIZ C.WOLFMANN

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÀO PAULO j ESP-

SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL E INOVAÇÃO | ESP-

iNSTmrro m.\tf.M/Mica f. f.st-attstic.as - usp

Compras.gov br

Compras.güv.br

Compras.güv.br

iP.4?3.425

AIJ REDO .AHDO

DOMINGOS

RS

9.85

P.ADARíA f

CON-F.BETONl DF

BAURU LTO.A

RS

12.Q0

57.Ü5G.731 RAFAEL

RODRIGUES

SANTOS

46.304.076

RODRIGO DA

GR.ACA ARANHA

BOITEUX

R.S

1 LQO

RS

9.90

RS

1U.69

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE rTAUNA DO SLT_-PR

Lidtanet-

Lidtaçàes

Eletrônicas 4.0

VANDERLTTIET2

SANTANA

Microempiesa
RS

34,46
VÁUDÓ

MUNICÍPIO DE C.ATU/BA

SACO .1

KG I.N'

NATVRA

Lidranei. -

l.idiações

Elecrôoscas 4,0

RR COMERCIAL

DE .ALIMENTOS

LTDA

RS

30.29

1,ÜÜ

Prefeitura Municipal de Títquaiucu do Sul

Porta! de

Cuntpras

Publicas

RS

32, "4

.lEFF.RSON ROQUF

Sii.VA LTDA

FLfNDO NnJNlCIPAL DE EDUO\ÇAO DE

CENTENÁRIO.TO

Licltanet -

Lidtaqões

Sleirônicaç -LU

A. A. DE LIRA Microempnesa

RS

32.40

RS

33.79

POLIDO

TIPO 1

MINISTÉRIO D.A SAl-'DE i DLstriio Saniláriu F..«ii.>efia[ Indígena

- Tapajós
Cumpias.fiov.br

LSS COMERCIO DE

ALIMENTOS

EIRELI

RS

8.00

R$

932

PREFEITURA MtJNTCU»At. OE ITÁ Owmpr^ív.gov.br

PADARIA E

i.ANCi n?.RiAr)i

PAO LITDA

Empresa de

Peqi>c-ti» Punir

(EPPj

RS

s.ei

MINISTÉRIO DA EDIT.AÇÂO ] Empresa Brasileira de

Seiviços Huspilalares/Sede j l ín-^pitiil l.^nivei-sitárin Ana Bezerra
Compras gnv.bt

L S MOURA

DISTRIBUIDORA

FiPEM

Empresa de

Pequeno Porte

(FPP;

RS

10.03
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Espeaficaç
Qld Cotação Empresas

Vator

Unh

AvaUação Obs Avaliação

NÍTNiSTÉRÍO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira d?

Serviços HospiiaJares-Sede 1 Maiernidade Escola Januário Ctcco
Cotripras.gov.br

LS MOURA

DISTRIBUIDORA

EIRELT

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

8.90

PREFEITURA MUNICIPAL DE. CODAJ.ÁSíAM Compras.gov.br
A. C.AMARA DE

OLIVEIRA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

11,00

PREFEITURA NíUMCIPAL DE MOREIRA SALES PR Conjpras,gov.far
LOMBA & PICX3NE

LTDA

Empresa de

Petpwno Porte

(EPP)

RS

7,83
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA EDTJCAÇAo | Universidade Federal de

Saaia Caiaiiuíi; Instituía Federal de Educação. Ciência e

Tecaologia de Sa

CvJiíptiUi-guv.ijr

DMG

DISmTBUíDORA

DR ALIMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Puriu

(EPP)

RS

IR.íJti

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

80,08% superior

queamédiariü.í

demais preços

obtidos

MINISTÉRIO DA SAÚDE 1 Distrito Sanitário Especial Indígena

♦ Tapajós
Coropras.gov.br

LSS COMERCIO DE

ALIMENTOS

ETRELI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Compras.güv.br

Al.TERNATIV.A

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Microempresa

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Fundação UnSvcreldade

Federal do Mato Grosso do Sul
Coinpr3S.ftov.br

COMERCI.ALDE

ALTME.NTÒS

BETANÍA I.,TDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.AO PEDRO DA AT.,DP:í.A Compras.gov.br

ROYALE

CD.MERCrOE

DismmuicAü

LTDA

Microerapresa

RS

11.55
VÁLIDO

RS

8,35

RS

10.9S

RS

8.41

VÁLIDO

M1N1.STÉRIO DA EDIRLAÇÃO | Secretaria Executiva j

Subseavtarín dc Planejamemo e Orçamento} instituto Federal

dl- Educação. Ciência e Tecnologia do Rio Giandc do None i

Campua Caicó

Conipiíü.gijv.lir .1 DE vale Micsoempresa
EXCESSIVAMENTT-

EIT.VADO

33,8% superior

que a média dos

demais pjTço*;

nbiidns

GOVERNO DO ESTADO DE S.MI' PAULO ; CSP-

SECRETARIA DE ADMINÍSTRAC-\0 PENITENCIARI.A ]

F.SP-PENn-. FEMININA DE VOTORANTTM

Comoras.güv.br
RORER1'OC-UÍLOS

GRILl.O
Microempresa

r?S

Preíeituici Municipal de Porto Real Ctnnptas-gov.br

.AM.ANliELLA

COME.RCTO ÜE

ALIMENTOS

Í-IHELI

Emptesa de

Pequeno Portt

(EPP)

RS

i 0.2.3

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÃO PAULO i ESP-

SECRETARIA DA SEGUR,-\NCA PUBLJCA | ESP-

COMANDO POLIC.INTER.(CPI-e-CEl. PM S.FILHO

Ct>£Dpriis.gov.br

EONIBiIM

COMERCIO DE

ALIMENTOS

EIRELl

Microempresa
RS

8,00

MINISTÉRIO DA DEFESA | Cumandu di> Excicitu 1 22

Batalhão de Infantaria
Cuinpri».guv.bi-

CO.VÍSABOR

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Micruempi-esa
RS

8,15

INTEGRA

LPCT4ÒQ

■  G ' .

PREFEITURA MU NiaPAL DE CANDIBA CoDipras.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE S.^tO PAULO j ESP-

SÉCRETAPJA DA SEGlfR/\NCA PÚBLICA jESP-

Coenpr3s.gov.br

M. W. SANTOS

COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

JAQUELINE

RODRIGUES

Microempresa RS

7.05

RS

7.68 vAudo

Relatório gerado no dia 08/01/2025 15:12:34 (IP: 2804:51f8:1006:lb00:8568:90te:5417:tb44)
*'''y'^'''^°'^P^'°°''2t>ZlrVA060PmnTr3%2tSiHo8rsgQDDMphyVYg3IMRlnvlENEYCBJrQKhlPJz7ZulQ%3d

7Si^l3°d^'''®''°®'''°'"''"'"^®™'^''®''°'^""®""°''^®''°''®""'"''^"'''^°'^P''''°''252bZlrVA060PmhTr3%252tSiHo8rsgQDDMphyVYg3NRlnvlENEYCBJrQKhlPJ2



Espedficaç
Colação Empresas

Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

COMANDO P0LIC.LNT.-4 BAURU.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA CoBipras.guv.br
1. V. BRITO DA

MOTA LTDA

Miaoemptesa
RS

6,62

güve:rno do estado de s.^o paulo i esp-

SECRETARiA DA EDIJCACAO 1 ESP-DIR.E.N.S.-REO.SAO

ROQUE

Compra<i.gov.br

.ARJSTTDES

VINÍCIUS

MOREIRA DE

FARTAS LTDA

9.98

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

38,32% supíiior

que a média dos

demais prrços

obtidos

Prefeitura Municipal de Pedregulho Compras.gov.br

PAULO ROBERTO

RONCA DE

MORAES EIRELl

Micruempresa
RS

7,72
VÁIJDO

PREFEITURA MUMCiWL DE C.ASC.AVEL Compras, gov.hr

MiNiSlÉRiO D \ EDl.'CAÇÃa | Secieianü Exocudv.í!

Subseci-ctAria de Plduejami-ntu o Orçanu-mo j INSTITUIO

í EDER.AL DO PAR.ANÁ

Cooipuis.güV.ijr

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÀO PAULO \ ESP-FUND.

P.ARA CONSERVF.RVACAO E PRODUÇÃO FLORES!AL

DO ESTAIK) DE SAO P.AULO i ESP-

FUND.P/CONSERV.PROD.FLORESTAL DO EST.SP

Compras.gov.br

TIPO

M.ARI A

PO" 400 G

GOVERNO DO ESTADO DE S.^O- PAULO | PREFEITURA

MUMCIPAL DE PRAtA GRANDE SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO

CAPÍM

GOVEK-S-O DO ESTADO DE SÂO PAULO ] ESP-

SECRET.ARI.^ DL ADMTMSTR.J^CAO PENITENCIARIA j

ESP-PEiGT FEM. ST.A.M.-.RLA E PELLETiER

DISTOIBUIDORA

DE ALIMENTOS

ATM t.TDA

21099.117

AD.ARLEi.A

ME220M0

.lAQUELlNE

RODRIGUES

MEDEIROS

Microempre&a

FOOD4LIFE

CGMERCi.M.DK

ALIMENTOS

EÍRELI

EMPRESA DE

PEQUENO

PORTE

A N DOS SANTOS

F.n-;F.í..l

Microempre&a

-ATACADO TRES

ME.GNAS LTDA

R$

6,92

RS

a,80

LIDO

RS

12.59

RS

8,90 EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

57,72% superior

que a média dos

demais pregos

obtidos

RS

7.4-;

MUNTCIPÍO DE SAO GERALDO DO BAIXIO de (.•.)!

Whlicas

•MEGA CBNTER

SUPERMERCADOS

LIDA

RS

10,98

PivíoiiiuA Muíúcipal d'.' Cauipu Crsude

ZERO

LACTOSE

PCT4Í>0G

Cutupvas

Publicas

MILTON .M,ARCOS

TAVARES

L=>EZERRA

RS

JO.Üi)

l.OO

Prefeitura Mooidpal deT^oleiro Grande

Portal de

Compras

Pubbras

SILVA RIBEIRO

COMERCIO E í

SERVIÇOS LTDA

RS

10.20

RS

U,05

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE MAETTNGA
Banco Nacional

GK COMERCIO E

DTSTRIBU iCAODE

ALIMENTOS E

PRODUTOS EIRELI

Micraempresa
RS

1.3,00

MINISTÉRÍD DA JUSTíÇA_t SEGl^RANÇA PÚBIJC.A ;

Dcpanamemc de Poi?ci.i I->dt ral j S
.! BRíT-flANTE

l.\i. L !T3 A

Empresa de

Pequeno Pone

(EPPI

HS
RS

20,81

PRFETfUJU NfUNTClí-ALDF SA.NTA NJ.AFl.- .VIAi.-.ALENA

MARKA CARitDC.A

COMERCIAI. Mirruempresa
RS

lò,J5
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Espedficaç

MÉDIA

(KG)

Qld

1,00

Cotação

CONSELHO DE ARQUITETORA E URBANISMO DO RIO

GRANDE DO SUL

PODER JUDlCiÁRIO ] Pribunal Superior do Trabalho j 19'

RegIáo/AL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO i Sccietaria de Educasão Media

e Tecnológica j Instirulo Federal de Educacao. Ciência e

T"m''ilogÍ3 de Alagoas

SECRETARIA ESTADUAX DE EDUCACAO DE RONDüNLA

GOATRNO DO ESTADO DE SÃO PAn.O j ESP-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA |

ESP-PEN1T, DR.GERALDO A.VIETRA-S.VICENTE

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONi A | Superinfendènda

Estadual de Compras e Licitações

ASSOCIAÇAO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL

JOAQUIM THEOTDNIO SEGUR.ASO

Compras.gov.br

Empresas

Vj-"lANI ANELISE

MONTEIRO DE

SOUZA

947C"53?049

Coniptas.gov.br

Compras, gov.br

Cumpras.guv.br

Compra&gov.br

Compras.gov.br

Cotnpras.gov.br

MACH.ADO

ARM.ARINHOS

LTDA

TRES CORACOES

ALIMENTOS S-A.

R8 COMERCIO E

SERA'ICOS LTDA

SILVAS O SILVAS

BUSINESS LTDA

R8 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

DISTRIBUIDORA

SOUSA DE

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

Mtcroempresa

Empresa de

Pequeno Porre

(EPP)

Grupo I —

Empresa de

Grande Porre

Miciticmpivsa

Microetnpresa

Valor

Unit

RS

26,33

RS

26,40

RS

1.9.99

R.%

9.n

RS

7,S0

RS

9,32

\

RS

8.48

.AvaUaçâo

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Ob& Avaliação

35,49% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

35,934* superior

que a média dos

demais preços

obtidos

PREFEirURA MüNiaPAl. DE S.\0 PEDRO DA /VLDELA Couipras.gov.br

LM

DISTRIBUIDORA

DE ALIMENTOS E

REPRESENTAÇÃO

COMERCIAI. LTDA

RS

34,4G

CORIE

MÚSCULO

MOÍDO

OU

PICADO I

KG

PREFEITURA WÍNÍCÍPAL DE .IQAO I.ISBOA'MA Compras.gov.br

MJNISIERiO DA SAl.?DE [ Núcleo Estadual no Rio de

Janeiro.-MS

Compras.gov.br

A

MTN1S'i'ERI0 DA ÃALDE [ Nitdro Esíadua! nti Rio de

.lanei! «.-"MS
Compra<-.gi.'V.bi"

TIPO

BISÍECA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secrctatia Executiva \

Subsecretária de Pianejamemu e Orçamento | Instiruto Federal

de Educação. Ciência e Tecnologia do Ceará | Campus Sobral

Compras.güv.br

MINISTÉRIO DA EDUC.AÇ.AO j Uoíversidade Federal do

Espirito Santo i Restauranle Central da Universidade Federal do Compras.gpv.bi

MINISTÉRIO D.A EDUCAÇ.ÃO | Universidade Federa! do

Espírito Santo [ Restaui-ante Central da Universidade Federal do

F.spirito Santo

Compras.gov.br

M n s

PANIFICADORA E

COMERCIO I.TDA

RS

36,69

PORTEFRIO

DISTRIBUIDORA

DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

RS

35,86

RS

33.S0

LKDAIH

CO.MHRCIO E

«EPRESF.NT.XCAO

LTDA

MUiüPmpresa
RS

MAR1,\ADAGLE.NE

M DE SOUSA

GOMES

Nlicrucmpte&a
RS

21,00

R$

22,3Í

PORTO SEGITRO

COMERCIO l.TDA
Microemptr.sa

RS

24.75

PORTO SEGURO

COMERCIO LTDA
Mlcroempresa

RS

23.7:
vAuoo
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^pedCicaç
Qtd Colação Empresas

Vaior

Unit
Avaliação Obs Avaliação

SECRETr\RIA DE ESTADO DA SEGURAKÇA POBLICA/TR Ci^mpras.gov.br

JEFFERSON

RODRIGO SCÍ-arL2

EIHELl

Microempresa
RS

21,98

secretaria de estado da SFCURAN^CA PÚBTJCA/PR Compn^s. Sfv.hr
VEM COMERCIAL

K -SLinTCOS Lrn \

Empresa de

PffTP

in'5'j

R5

4,'iO
vAimo

l-SI- - PENHENCIARÍA DE TAIUV.A Cotuprss.g^jV.br
r\OBFFn'G ONRLOS

GRILLO

Mioruempresii

MfDlO-

.=51) G

PWÍFEíTi.Jk.A :IPAL DE RTl.Ti Ciimpivis.gov.bi-

rr.MX coMERcr-'?

DE ARTIGOS i-íK

PAPELARIA LIT) A

r<5

4,20

RS

4J25

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAIT O ! ESP-

SECRET.ARIA DA SAÚDE 1 HSP-CAiS - PROE. CANTIDIO

DE MOUR>\ Campos

GüffipiVis.aov.hí

ST? COMERCIO E

DISTRUÍUICAO

EIRELl

EmpirSd <if

P-.'mis-nu Poitr

(LPP)

<
RS

1,70

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAü ! Secretaria Executiva j

Suhsecrecatia de Planejamento o Orçamento | INSTITUTO

FEDERAL DO P.ARANÁ

Compras.gov.br

MATEUS

HENRIQUE

' SCHMIDT

RS

4.29

PREFEITURA ídUNlCfPAL DE HORIZONTE Compra4.gov.hr

TTALO MATHEUS

DOS S.ANTOS

BARROS

Microempresa
RS

3,93
vAi.1DO

WEFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS DE

MACAÚBAS.BA
Coropras. gov.br

A.NDRE 0LI\''EÍRA

FERRO

RS

3.67

R$

3,8S

vAlido

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Secretaria Executiva j

Subsecretária de Planejamento e Otçainenio 1 instituto Federei

de Etiucaçsc Ciência e Trcnulugia da r araRm j C.ampu.s

Cajà2ej!â.s

Compras.gov.br

THTAGO GOMES

BARBOSA

COMERCIO

Microempresa
RS

.•5,50

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA \ PREFEin/RA

MÜ.NiCIP.M.. DE 3URn'iS
Coapias.guv.íjr

GILSO.V

.MONTEIRO D.\

5iL\ A UrD;!.

Empresa de

Pequeno Forte

fE.i^Pl

RS

3.58

Prefeitura Municipal de Sanra Vitória do Palmar

Ponal de

Cumpras

rub!ií.as

Preteitui-a Müiiicipai de Bom Retiro do Sul

Portal de

Compras

Fublicus

FUNDO Ml.íNICIPAL DE SAÚDE DE ÜR.^SIL NOVO/FA Licitações

Elelriinicas 4.0

CLÁUDIO

SILVEIRA

KONRATH

DISTRIBUIDORA

l.,TOA

Microempresa

KÍRO-I fk SILVA

! rDA

Empresa de

Pequeno Poile

i.EFP)

H V DE MELO

XAVIER EtRELI
Micrüenipre.sa

RS

4,3i;=

RS

•i.41

HS

3,35

RS

3,91

cxou

SAGilÊ

200 G

Ptcícituia .Municipal Ca> Gotriguac-u- MT

J M. C.APELETÜ

PEPRESENTACOES

LTDA

Mictuemprosa
RS

20.59

RS

21.96

.MUNTCÍJ'10 DE .MONTE BLLC DO SUL

PLANAi.TO

COMKKCíG E

TRANSPORTES DE

M.IMENTOS i.TüA

Empresa de

Pequeno Pune

(EPPl

RS

ie.i2

oâlíí; "°o'^ OBlomolS 15:12:34 {!?■ 2804:51f8:1006.1b00:S568:90;s-6417 fb44l



rt«m

Espedtícâç
Ünd Qtd Colação Parámeiros Empresas Porte

Valor

Unlt

Média .Avaliação Oba AK^alíação

Prffeirura Muniripal de Chapfcó

Poiisl d?

Compras

Publicai

NSC COMERCIO

OE ALIMENTOS

ElkELI

Empresa de

Pequeno Porte

fF.pri

RS

28,34

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

47.4S?6 supcnor

que a média dos

demais proçus

übíidüs

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO - SC . Compras BR
ANDRF FLXTX

MAES CORDEIRO

Microenipresa.
RS

22,17
VÁLIDO

ESTADO DA T'ARATBA /OiOi -CASA CIVIL OÜ

GOVERNADOR.

Portal Na«.ic;n.d

de CunttatÃÇòes

Piiblicas

JAC: COMEiíClO DE

PRODUTOS ElRT-.l I
Micujtíinpivsn

RS

rj,9fi

/V

<

V

RS

/fX
\ -ÚaÍ)0 \//
X

]3

SACHÊ
un 1,00

MUNICÍPIO DL NOND.AI Oi;l - Piífesfura Muiiicipal de
Popa! N5;C!'ínal

dr CcfiErciiaçõcs

Púiiiioas

NSC COMERCIO

DEALÍMENIOS

ElRELi

y-.mpr^sa de

Ivquenu Pone

Í.EPF'T

<

RS

5.99

■WOG

NíT.'NTCIT'IO DF. ARRAIAL /1 - Piífejtuia Municipal de

Arraial

Punal Naciüual

de Coctrataçòes

Púl..lic<i>

JOZLAS GOMES D£

FREITAS

0n3í:0.3~3!3

-

RS

6.80

5.-35

vÁLroo

MUNICÍPIO DE OURO / 12001 • Seoftarias

F'onaI Nacional

de Contratações

Públicas

MUNART

ATACADISTA LTDA
-

I.Í5

.5,60
VÁLIDO

ASSOCI.AÇAO DE APOTO DO COLÉGIO ESTADUAL

BERNARDO SAYAO
Ct»mpras.gov.br

LFM

ALBUQUERQUE
-  ■

RS

3,96
VÁLIDO

PREFEITT.IRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESl E
Compras.gcv.br

NSC COKÍERCIO

DF ALIN-IFNTOS

EÍRELÍ

Empresa <]«

Pequeno Pone
RS

3,32

RS

3,56

VÁLIDO

2n PC:T 300 G un 1,00
CONSELHO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL

DE ENSrrsO MÉDIO FREI BRUNO / 931759 - CONSELHO

E.E.CID INTILST DE ENS.MÉD FREI BRUN

Portal Nacional

de Contratações

Pübbcas

JOSEJANIELITON

DOS S.ANTDS
-

RS

3,40
VÁLIDO

ARAP.OEMA GAMARA.MUNICIPAL; l - CAMARA

mí.:nicípal de ar\f-oema.

Porta! Nndon.^!

de Coniraiavões

Públicas

MARINEIDF

MORAES .T.\C1R

NLOiES EIRELl MF.

PS

3..5&
VÁl:IDO

FUNDO MUNICIPAL DH ASSISTÊNCIA SOCIAL DF. NOVA

u;l-açu.'Rt
Compras.gi-v.br

DM COMERCIO DE

NEGOCIO.? EIREIJ
Viif.ruenipir-sa

RS
VÁl-IDO

PREFEnURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÜNIO DO

SUDOESTE
Compias.gov.br

DECA5TR0

CONVENIÊNCIA

LTDA

-

RS

S.49

RS

5,94

VÁLIDO

21 PCT 5ü'J G un l.Oü

Pfí/eifura Municipal de CAirílândia do None

Pottal de

Compras

Publicas

TROPICAL

EMPRF.EDIMENTOS

LTDA

-

RS

3.40
VÁLIDO

CÂMARA MUNÍCÍPAI. DH PACAJÁ'PA
Licitaiiet -

Lidtaçõe!;
V. DE SOLfSA

Nl.iNH? COMF.i-lCÍO
Mici-iseniprcsa

RS

6.40
VÁLIDO

22 CORTE

TiPO .

; PEIÍO-l. -

KG

un 1,00

Associação dp Apoio ao Colagio Estadual Tr^ano de Almeida Compr3s.gov.br
LEMES E LEMES

LTDA

Empresa de

Pequeno Pone

tEPPj

RS

22,75

R$

21,16 VÁIJDO :

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO i INSTITUTO VLDEKM. DE
EDUCAÇÃO. CIÉNCI.AE lECNOLOGLA DE SÃO P.AULO Cv>mp 1 a.^.güV.br

FOLN.ATA

RODRIGUES DOS

.S.AJsTOS

?0oJ6í498ò.3

.Micrupmpresa
RS

20.11
vÁi.mo

°8'01'202S 15:12:34 (IP: 2804:51t8:100s:lb00:8563:90(e:6417-[b44)
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Espedfícaç
Qtd Empresas

Valor

Unh
Avaliação .01» Avaliação

'\SSOCÍAÇAO DE APOIO AÜ COLÉGIO ESTADUAL SAO

JOSÉ OPEÍÚRÍO

\v7v5 COMERCIAL

LTDA

'MicroempTesa
RS

20.75

ASSOCIAÇ AO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL

GUILUERME DOURADO

Compras..gov.br
JU.ARE2DE

OLWl!?L'\ LOPES

, Empresa âé

Pequeno Porte

(F.PP)

RS

20.95

Secretaria de Estado, da Educaijâo, da Gulcura, do Esporte e do

í..azer

Gotnpras.gov.br

M M ALLMEbTTOS E

TRANSPORTES

LTDA

RS

21.25

rr X
ASSOCIACAO DF-, APOIO A ESCO^LA F.STDUAL. .SANTA

Rrr.ADORíOÍ-M.MAS

iwompras.gov.ür
E. A. C. COSTA

JÚNIOR LTDA
MicTueinpresa

SECRETARiADEESTADO DA SEGURANÇA PÚBLÍCA.'PR Cuinpi'aí..gov.bi-

INTEIRO

(KG)

COMERCIA;

WEI.VIANN DE

ALIMENTOS LIDA

PREFErrJRA MUNICIPAL DE UNA.-BA Compras, guv.br
F- V. DOS SANTOS

NETO

RS

13.42

R$

13,04

MINISTÉRIO DA .IU.STIÇ.A._E SEGURANÇA PUBLICA j

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FÜNAI |

COORDENAÇ.^O REGICA AL DE IMPERATRIZ

Compras.gov.br
RM3AGUIA1Í

COMERCIO

Etnpn.'í.a de

Pequeno Poste

(EPP)

RS

12,38

PRI-.FF.!TT.JR,A MUNICIPAL DE TBIRAPITANG.A/RA
AFONSO ROS.A

LADF-mANETO
Mj.i:rc«einpn!Si?

Rs

9,39

PREFEITURA MUNICTPA L DE LAJEADO NOVO/M.A Compra.s.gíiv.T3r
I. V. BRITO DA

MafALTDA
Microempresa

RS

93

ESTADO DE F'ERN.AN'n.í!.iCO Conipjas.gov.br

ALDEMiR

CLEMENTINO DE

MELO

Microempresa
US

9,53

R$

9.1?

PREFEITURA MUNICIPAL DF COCOS Compras.gov.br

ALIMENTAR

COMERCIO E

S.FRVICCíS I.ID.A

Micnjempresa

MINIS'iÉKl'J n.A 1:DÜC.AÇ.ÀÜ j Se.vretaiio Executiva j

Subsecrvfatia de Pifinejamentu e Oiçameutu | Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnolugiadu Riu Grande do Norte j

Campus Caicó

Cumpras.gov.br J DE MOURA VALE Microempresa
RS

S.6S

ENRIQUE

CIDO PCT

2l5ü C

MINISTÉRIO DA EDUCAçAo | Seaetana Exeaitiva |

Subsecretária de Planejamento e Orçamento 1 Instttuto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte |
Cotnpias.gov.br JDE MOURA V.ALE Microempresa

RS

7,50
V.ALIDO

R$

7.54

\1TN;STeKlC.5 D,\ L'.DI.'C.XÇ.\0} Secieiaria E.Xí»ciiiívb '

SuLiSírífcari.-- àc Platii'inn5eni:j í i Jusiiítiiu ri^Jeral

de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grauciç du Noite ■

Compus Cüicó

Compríis.gov.br J DE Mi.íUkA vale Microempresa
RS

7,99

?'l."NDO XT •■NiCUvvl,. Dií. AS.^lsTÉNCl.A SOCIAL. DE

CASTANHAI. PA
Compras gciv.bi

K. A. H.

•ALIMENTOS Í.TDA

DE

nUV-NGO município de m.\rco5 parente/pi
Lifilane; -

Licitações

EJetrunicéis 4.0

G K CfJMERCJlAl,

LTDA

RS

30.00

MU.NTCiPIO DF; M.ARCGS P.ARENTE.'?! Liritanei -

LldtaçÕes

SiLVlNO DE

SOUSA ARAÚJO

Empresa de

Pequeno Pone

RS

29.90

a 08'01'2025 15:12:34 (l.°: 2804:51f8:1005:lb00:8568:90fe:5417:fb44)
h5.://bancode|^ecLoom.brfSeS?AbténlSííken^^^^^
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N

Itím

Espedfícaç

■  'Cv 'So',,,
Uad Otd Cotaçãa ParáneCros £int>re&8s Porte

Vaior

Unit

Média Avaliação Obs Avaliação

Bíltxtnicas4.0 ^  - (Ere)

.  ....,• ',- •'• • ■' ■ :'

(■"vi-feitura Municipal Oc Sandrtisn^jiá

Pfirtàl d?

Oompra-s

Publiíns

R 8 DE OLIVEIRA
-

RS

2S,03
VÁLIDO/^ j

\ÍINiSlT-RIO DA KDl/CAÇÀOi Sijaín.ina Exc iuiv;, j

SulisFcrtrtaria !Ín Planejamenro ? Orçamento j INSTITUTO

F!.-.DERAÍ, D'j PARANÁ

Compras.gov bv

22.!.mn7

ADARLEIA

MF.ZZ0Mt:5

-

RS

y

/  \ ,

/ w a,
T  . .f-r

y

27

COM

SÊMOLA i.OO

?RtFEn-;.T4A MlJNICii-AL DE SÃO VICEN-I E DO SUL Coinprai.feipv.br

A8T-

DISTRIBÜIDORA

DE ALIMENTOS

ITDA

-

RS

3.88

v'

RS

4.34

^ VALIDO

PCT 5Ü0 G

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL C'irapras.gov.br

ABF

DlS'niiBUrDOP.A

DE .ALIMENTOS

LTDA

-

RS

4,02
vÁT.inn

Sf.U:RE'iAKíA DE ESTADO DA -SEGURANÇA PLBLíCA/TK
íL:1..1.\NA aA.NATTA

FDSCHAvRINI >■—

RS

4.62
V.ÁÍ..1DO

u  ; . Câmara Municipal díLimoelio do Ajmti

Portal de

-"jhlirah

E DE LEAO GOMES

COMERCIO E

SEPViCOS ElRHLi
—

RS

935
VÂIilÜO

MÁRCIO COUTO

2í:í
LATA 250

G
J.QO

MuniaVitJ 'ir Patrocínio iü Muriaé

Portal dr

Compras

Publicas

TEíXElTLA LJE

CARV.-MHD

BARBOSA

11123270708

-

RS

10,82

RS

9,33

vÁLroo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

PEDRO DCi RÜSÁRIO.-MA

Li.itaaet -

LSdraçDes
COMERCIAL RIO

PERICUMA LTDA
~

RS

11.09
VÂIJDO

FUNDO MUNICIPAL DE EDIÍCIAÇAO Dh. BRASIL

NOVO/PA

Liciianrt ■

Licitações

Oetmmcas 4.U

ARTS DECOR

COMERaO LTDA
-

RS

8,07
VÁLIDO

Prefíiiiuia Muniriiwí de Porto Real

AMANBHLI.A

COMERCIO DE

ALIMENTOS

ElRELl

ILiiipiaia de

Ppquenci Purte

(EPP)

RS

6.65
VÁLIDO

20
CANJTCA

500 G
u. S.Oü PRPErnilLA MUNÍClíUM. DH SANTA M.ARIA VADALPN.A

---

MARKA CARIOCA

COMERCIAL

EÍRELl

Micrtjfmpresa
RS

5.35

RS

5,34
V.ÁLIDO

MINISTÉRIO D.A DEFESA i COMANDO DA MARINHA [
Serreiana Gernl tia Marin.i!..! j Dirfíon:» ríp Ahar>teritn'»:!tv |

Ontro '.iy OL-ençãó da M.-iiinhn jv; Ri» de ir-invi!-;)

WS

DISTRIBUIDORA

DF. .ALIMENTOS-

HLREL!

Empresa de

iTqueno Fone

íEPP)

RS

3.82
VÁMOO

30 Pcr 300 G un í,00
CAMARA MUNICIPAL DE SAO MANOEL DO PA F.ANA ME"RCADiN.HO

PTlANCrZ LTDA.

RS

.3,80

RS

3.63
V^ÚJDO

HAKOUR

PREFEITI.rp.A MUNÍCIT4AL D.E CAMBE Compr«is.gov.br
DISTRIBUIDORA

DE .ALIMENTOS

LTDA

RS

3,23.
vAijdo

R^atório gerado no dia 08/0172025 15:12:34 (ÍP: 2804:51f8:1006:lb00:85S3:9Ofe:S417:fb44)



Espedfieaç
Qtd Empresas

Vaiar

Unit

Obs Avaliação

VAilDO

AALIDO

MINISTCRIO DA RDl 'CAÇAO i S»rrp;sna E>:?cuUva ;

Subserretaria de Planejamento e Orçamento | Instituto fed. de

educação, Ciência e Tecnologia Fluminense

Coinpras.gov.br

DO PIU IO

DISTRiBUÍCAO,

SERATCOS E

SOLUCOES LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

RS

3,99

MlNlS1T.i<IO DA Eni.íP.AÇAO i Secreiana Executiva i

SuhsPiTPtaiia de Planejamentc t Orçamunio j Insnmro Fedei-al

de Educação, Cienria e Tecnologia Baiano | Instituto Federa!

Bfflaiio - Campus Teixeira de Freitas

Compra5.«üv.b'-

DTUDO

COMERCIO F.

TRANSPORES

LTDA

Micryeinpresa
RS

3,43

município OE santa HOS.ADi-: GOIAS/GO

iJríianei -

Lifiiaçoos

Eletrônicas 4.ü

LUCIA.NO

APARECIDO DOS

SAJ^TOS

39169050104

RS

3.98
vÂi,rou

Prefeitura Municipal de Sítio Novo Compras

Publicas

SILVESTRE

CHAÜ.AS DE

OLIVEÍR.A

Mlcroenipvesa
RS

4,56

DRENADO

E

ENr,.ATAD

O 170 G

Prr fcifura Mtmidpal de Ihiracntu

Portal de

Compras

T'ublir.,s

HIPERMERCADO

SOUZA LTD.-\

RS

3,95

RS

4.01

Prefeitura Municipal dc Mário Campos

MEGADEC

DISTRIBUIDORA

LTDA

Microcmpresa vAlido

mi;nicípjo df: síimidouko.^rj Liricações
MERCADO P.IVFR

KVj ALA l.TD.\

fie

Porte

íFPPl

MUNICÍPIO DE MON TE NEORO-RO

Liciianct •

Licitações

Eletrônicas 4.il

P.R EARONI LTDA

MUFíTCÍPIO DE TE0LANDT.VBA

SABOR

FESTA E

CHOCOLA

TE PCT

500 G

Lidtanet -

Licitações

Elfllúüicas 4,:,i

MERCADAO

COMERCIO EM

ATACADO T.

VARK.ÍO LTDA

RS

6.79

1,00

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau L..ompras

Publicas

LB

SUPERMERCADO E

DISTRIBUIDORA

LTDA

R$

7,J9

RS

7.59

Prefeitura Mutilcipal tic Abretdândfa'

Portíü de

Cumpras

Publicas

IMPÉRIO

MATERI AIS DE

Construção

L.TDA

RS

fí.ia

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÂO PAULO i ESP-

SF.CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENTTENCIARIA ]

ESP-PENTE A.SPAN1SÍO aP. OLÍVEIPA ' - ANDRAD

MAANAIM

INDUSTRIA E

':o?viEr<cio DE

ALiMFNTt.'SI.TDA
íEPPj

RS

9.45

NAIT.-RAL

900 Ml

G'';\'TRNO DO ESTADO Dt SÃO I-AUIO i I.SP-

SEi?RETARlADEADMÍNíSTR.\CAO PLa-ÍTENCI-ARíA 1

I ríVCT \HI.\ r-CV!NfN* \ .\N.^

Comprai

HORTirRLTIGPANjqiHO

E VííNI MERCADO

urn \

íí.?

tl.04

PS

10.06

GOA-EKVf. iiO EST-MVO DP SAO PAÜLU \ lSP-

SECRETARIA DL ADMINÍSTR,-\CAO PENITENCIARIA [

ESP-PENITE-NCJARÍA FEMININA DE TUPI P7A

Compras.gpvbr

MAANAIM

INDUSTRIA l-

COMERCÍÍ9 DE

AUMENTOS LTDA

Einpri'>a de

Pequeno Pone

(EW)

Relatório gerado no dia 08/01/2025 15;12:34 (IP: 2a04;51f8:100S:lbC0:SS6S.a0fe:6417:fb44)
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Espedíicaç

CARTEL A

30 UND

QtdCotação

Piffeituiü Municipal i!ç Arociras

^feitura Nfonicípal Sítio Novo

MUMCÍPIG DL SÃO JOSÉ DD PE!XE/fM

SCCRETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

PUGMIL.TO

Poit3l de

Comprai

Publicas

Portal de

Compras

Fubliras

Lidianet-

Licitaçães

Eletiunicas 4.0

Udianet -

Lldtaçòes

Eleiroclcas 4.0

Empresai

LrNDEVAL DE

OLr.*ElR.-\

BEZERFLA

SILVESTRE

CHAGAS DE

OLIVEIRA

EEJNALDÜ

FRANCISCO DE

OLrvElRA LINLA

45.893.441 MARCOS

PEREIR.A DA SILVA

Microempresa

Valor

Unk

RS

20,00

RS

19.72

R5

19.S0

RS

18,66

Übs Avuliaçao .Avaliaçao

VAUmO

vÁi.n>o

^'ÂODOl /

38,61% supenor

qur d média doe

dí^maii p!Ti;'i5

olnidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VAIIDO

PRET-EtTUR.A MUNICIPAL DE. MOGi MIRIMCnrrnirasi.sov.br

TIPO HOT

DO'-i ■

UND 50 G

SEBASTIÃO

MASTPwACOUZO &

MA,STR.ACOLZO

l.rOA

Empresa de

P?qupnú Porlt'

íLPPl

RS

1.40

Prsfrilur.-í Munhlpai de .i.-ígiidré

Portal de

Ci-impras

PubiifMS

BAR

RESTAURANTE E

PT7ZARIA SK1MA0

LTV.-.A

RS

0,85

Prefeimra Municipal de Ironha

Prefeitura íIp ErancLsct) .Muratu

Portal d"

Compras

tlíhür.tí

Bulsd Brasiieii a

lie .Vlcicariodas

PADARIA r,

CONI^EiT.ARfA

DLONGKI LTOA

SUPER SUICA

DISlR[BUlDOR,AL

COMERCIO l.TDA

Empresa d?

Pequeno Fone

fEPPl

RS

i "'0

RS

0.98

vAiiiJO

MiNlSlTRÍO DA. EDUCAC-AO i Secretatia E.xeaujva i

Sabsccretaiia de Planejamento e Orçamentu | Instituto Federal

de Educação, Ciência tt Tecnologia Baiano 1 Insdturo Federal

Baiano - Campus Teixelia de Ftelfas

Con3pias.güv.br

S.ABOR

CARNE

VERMELH

A PCT 500

G

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO \ Secretaria Exsrufiva ;

Sobserrefaria de PLinejamenro e Orçameoio | Instituto Federa!

de Educação. Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro! Campus

Pinheiral

Compras-gov-br

MINISTÉRIO DA RDl íCAÇAü j Secretíirir, Exeruti-.

Subspc.i-piaria de 1'laneiameniu e Ovçanmniu \ Insiitutu Federal

de Educação Ciênda e ÍVcciologls do .Sul de Ndinas Ceraís

MLNTSTÉRIO DA EDUCAÇ.\0 i runrtoçãu Faculdade Federal

de Ciências Médicas de Purtu Alegie
Uuniprai.gyv.br

DTUDO

CÜMEPsClO F.

TRANSPORTES

LTDA

Microempresa

FA\T.1RÍTA

SERVIÇOS £

D1STRIBUID0R.A

DE ALIMENTOS

LTDA

Miaoemprasa

SÜKOl

ALIMENTOS LTDA

Mii:roempre.s8

VlVlANIANELlSE

r^ONTEIRO DE

SOUZA

947t.i7537Ü4?

Microempre-sa

RS

17,63

RS

19,99

RS

18,87

RS

13,47

RS

iS.38

S.ABOR

ACEROl. APREI--EITUSA MU.MCIPAL DE FLCREST.AL/MéC.onip!a!j..v'JV.i.(r

•VIF.GADF.C

D!STR?8I,7D0RA

LTDA

Microempresa
RS

20,80

RS

21,26

ASSOCÍAÇ XO DF. APOIO A ESCOLA F.SPECi AT,. FDl.SON

DUTI^A

I . F .M

ALBl,*QUEPa;i..F

ASSOCiAÇAO DF. \T'OK; .A V:Si;0!.A ESTADUAL Í^EDRO

MACEDO Dlí NOVO .^C0r<DÜ■•^O

WM COMERCIAL

L.TDA
Microempresa
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Ir^pcdRcaç
Qld Cotação Empresa»

Valor

ünu

. Avaliação Obs Avaliação

•\SSOCtAC-V'' Ai-010 DA CSCOl A L'í íA5.'l.'.\t

MOWíO DO MATO

CoiTipras.gov.;?;
TEFvLZINH.A

MARIA DA SILVA

Râ

21.29

PREPEn UKA MI;N1C1F-AI. DP. MLND; ? Hf.IRE

ONiZIO P.ASTOR?-: L

a/-. LIDA

Btnpreií» rf p

['etjuer.o Pone

ÍEPTI

RS

2.3,Oii

VALID
Associação de apoio do centro de ensino

NfEDlO DIACOMZIO BEZERRA DA SILVA

Compras.gov.br
45.333.441 M/\RCOS

PEREIRA DA SILVA

RS

22,10

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército j Comando

Militat do

Compras.gov.br

SABOR

G.A.fLi

C C S VALEN ÍE

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENIICTOS

Miaoentprcsa
RS

21.00

RS

21.25

;M!.N!S n-.KlO I.IA i:.l.'<l.'CACAO ] iasiiíui:; Btínjamim ('onsUinie Cor.piB-í.giA-.b!
NUTRE\L\2

COMERCIO LTDA

Mu-if)em|in?sa
RS

2ü,4U

ASSOCLAÇAO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL DE

FIl.ADELn.A

ComprAs.gov.br
E FERNANDES DA

SILVA SANTOS

E,mpresa dp

Pequeno Pone
RS

21,50
vAlido

MiNISTÉríU.) D/. r:D!,;C-.-\Ç,A'.' i Sf.-i<-!aii;i Fx-cu-iv:. ;

dí PlüiiriiiriUüiio t,' Oii^aniriifn i Pi.sii(u».!> Fednal

dí Educiiçíia. CjPnría ? 'IVriK-íogiht do iíin Gísnde do Nnrte i

Cnmpuí. C.ii<'ó

í DF. MOURA \'Al.E VUiToenipresa

EMBALAG

EM 100 G

Ml-VTSTÉUIO DA EDUC AÇAO i i.='cr{'tana Expcuti^-^ !

Subscrreuiiu d».* Piun>'jaiTtpn«ri c lJrç.>ineiuo j InsiituO) Fodprat

de Educaç;ilo. Ciência o íecnologia do Rio Grande do None

CíliniJllS C.;!CÓ

Compi'ai.gov.br J DE MOURA VALE Micrtiempresd

MINISTÉRIO D.A DEITS.A j Comando do Exército j Comando

.Militar do Sul | 5 Regido Militarj i5'Brígada de Inlamaria

Mecanuada

Cosnpras.güv.br

BONIBOM

COMERCIO DE

ALIMENTOS

EIREIT

Micruempre&a

GOVERNO DO ESTADO D£ SÃO P.AULO [ ESP-

SECRETARÍADE ADMINISTRAÇÃO PE;NITE.N'CIAniA|

ESP-PF.NIT.TEN.PM JOSE ALFREDO C-BORIN-REGINOP

Coaipros.gov.br
ROBERTO C.ARLÜS

GRTLT..O
Miciocinpresa

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO i ESP-

SECRETARIA DE ADMINISTR.ACAG PENITENCIARIA|

ESP-PENITENCIARÍA DE DERNARDINO DE CAMPOS

CQn3pras.g0v.br

ESPERIA

DISTRIBUIDORA

DE ALIMENTOS
Mlcroempresa

GDVrKNO DCi l-S'i Anr> DK SÃO O : ESP-

SfXRRTARJA DF ADMÍMSTRACAO PF.NTTFNCIARIA j

ESF-PENiT. VAI .0!C ÍUNIO A. PKIMO - AVANH.A.ND AV

MAAN.AIM

INDUSTRIA í;

Cí^MGRCiO DE

.ALIMENTOS LTDA

Empresa <!>■

Peqiifno Fonr

lEPP)

IODADO

PCTIKG

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÃO VAül.O j ESF-

SECREIARIA DF ADMINISTRACAO PENTrENCU.ARI.A \

ESF-PENíT. DE VALPARAISO

Cumprw.gov.br

NUTRICIONALE

COMERCIO DF,

AI..1MENTOS LIDA

G rupo ii -

Empresa de

Grande Pone

GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO | ESl»-
SECRETARIA DE ADMÍMSTRACAO PFNITFNCl.ARIA i

t..Sr'-r'F.\|TLNaAKIA DE F-RANCA

Cojcpras.giiv.br
PEG LEV SECOS £

MOt.TlArvTiS tTD.\

Empr^de

Pequeno Pone

lEPPj

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTAt.-MG Cúinpras.gov.br

MEGADEC

DISTRIBUIDORA

LTDA

Microerapresa

KS

4.03

RS

4,ij5

RS

5.45

RS

4,96

RS

1,45

RS

L.41

KS

LÍJÜ

.L.ÔS

vAledo

EXCESSIVAMENTE

K1..KVAÜO

44,14% superior

que a média dus

rf eniait, }ii»f;,c.s

obtidos
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E.«pcdficâç
Qitl Cutat;2u

Valor

UnU
Oba Avaliarão

GOV}-kN-D IX' i-VrkD'-"' Dfc sAO P.V AL-;.; l:Sr-J-'JND.

PAPA CCNSCr-rVEF^''u::A(.) V PRODüíAAO rLOP.CSTAL.

DO liSTADO DE S-\0 PAL*i.O 1 ESP-

PUND.P/CONSLFn-PROD.FLORBSTAL DO EST.SP

.iaqi:p!.ínf.

RODRlC.itS

MEDEIHOA

Micnicmptesa
RS

5.80

AO

MOLHO

DE

TOMATE

UN'D 125 G

SECRETARIA DF ESTADO DA .SKGí.fRANÇA í>OBÍ,.rCA.-PR
VEM COMERCIAL

5 Sl-RVICOS LTDA

Empresa de

? í'orri»

lEPPi

R$

5.10

SECRETARLA DE ESTADO DA SEGURANÇA PCBLICA/PR
VEM COMERCIAL

t: SERVIÇOS LTDA

I de

Pequeno Pone

iE?P)

SECPjnARlA DE ESTADO DA SEGURANÇA fÚBLÍCA/PR Cumpras
VEM COMERCIAL

E .SERVIÇOS LTDA

Empresa iJv

Pequeno Porte

(EPPJ

È

MfMSTHRiC DA DEFESA f Comando do fxércúu i

MiHfar da Ama?óní:i 1 A' Região

CC-MSABOP.

COMERCIO DE

ALIMENTOS LIDA

Micioeinprtrsa
RS

4,rA

Fundação RenctUentr de Pcdr.-irn

ITS COMERCIO DE

ARTIGOS EM

GERAL ETREL!

RS

3.00
INEXEQUÍVEL ;

60.27% de

média dos outra»

pieços obtidos,

excluindo os

excessivanienie

elevados

SACHf:

i?nG

MWflSTÉRIO BA omSA I C.iiusnJ,! áu fxsreíKi |

Militar díj L-rs!» i 4' Regtâí; ,Mil.irar/4" Divisão de Exéitriio (

4*Brigada òe íníaolaria Motutizada 11 LBatalhSo de Infantaria

de Montanha

Couipru-s.guv.br

COMSAíiOR

COMERCIO DE

ALIMEN-íOS LTDA

Micnjempiesa
ILS

3.60

R$

4.50

.MI.NÍSTEkíO da .T^S]1Ç.A.,E SHuUR.\NÇ.i PUBLICA [

fundação Nacional do índio - FUN.M | Coo/denoção Regional

do Juruâ - FUNAI

Compras.guv.br
.' DA.NTAS SÍÍ.VA

EIRELI
Microcmpiesa

as

5,4S

MINISTÉRIO DA JUSTIÍ A_E SEGIJR.VNÇA PÚBLICA \

Djndaç ao Nácioiiai da índio - rUN.'^l j 'i ooTciennçito Regionol

do èuruii - FUN.AI

«lÜ.wn.AT^ SAÍRD

CHAVES SILVA

TsS

5.90

F.VCESSÍVÃMENTE

bXEVADO

42^4% superior

que a média dn.s

demais preços

obtidos

MINISTÉRIO DAEDÜC.AÇÀOiUniveisidadc I

Balvin ; INSTITUrO fCDERAI. DA liARI.A - CAMPU5

-lU A.dLJftÜ

PRKLTJTíTLA ivíU.NUTPAi.. l.''!- NAZARÉ D A MATA 'PL

U.ND ãü'.'

Ml.

MIMSTf.RlO DA KDOCACAO ■

SubsM,Tt:.,i-,a ,1- Pianrjampiiic j úiçamfníii | Irslituii. F\--Jrral

(íc Educação, Cienaa o TocnologU do Ceara; C-^mpus Fuitalcza

MfMiTr.RtO DA FDÜCAÇÀU ! Exerüiiv., i

Subst-f.rt tJna de Planejamemo e Oiçampiim j INSTITITO

FEDtR.ni. HE Entu:.xcÃf>. cíi?,Nci,.\ r; -níCNococtA d.\

BAHIA [ Instifuio Federai de Educação. Ciência e Tecnologia da

BahiaCampus Eunapol ] K

PKEF-T.1TUH MUiS ir ip.xL DF VET ENCOSTLUCE

S VASCONCEt.OS

íL )S

f<5

MID^S

HMRRFFNIMMí-.NTO:

i.TiDA

Pi'fjt;i-no Pv>nr

íHPP}

SAM'S COMEROiO

DE PRODLl rOS

.VLIME.NT1C3ÜS

EIREIJ

BAHIA \3A.\

Cf)MC«ClU OE

ALIMENTOS LTDA

Microcmpresa

INÁCIO APRTC.ÍO

DE OLINTIIRA

RS

2,711

RS

s3.30

R-S

3.51

RS

3.0S
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Valor

<<p / . i/ M#'
AÇAFRÃO EM PÓ V / ' / yf

V  /•
RS 6.51

■ ■' AÇÚCAR CRISTAL , ^ ;,.'r$5,-77!

ADOg.ANTH niETÉTTCO NATURAL RS iu.ey'

ALHO R$32,74-

.ARrCO/ BRANCO RS 9,32

AVEIA EM FLOCOS • RS 10,68;

AMIDO DL MILHO RS 9.53

BISCOITO CREAM CRACKER RS 7.62

BISCOITO DOCE RS 8.9Ü

BISCOITO TIPO ROSQUINHA ' RSlLüSi

CAVE. MOÍDO

CrnOLA BR-'\NCA RS 8.48

CARNF BOVINA RS 35.86

CARNE SUÍNA RS 211.82

COCO RALADO RS 4.25

COMÍNHO R$3.85 1

CO! ORAU-CORAME R$3,9i

CHOCO!.,ATE EM PÓ 7ü% R$21.96:

EXTR.\70 DETOMAIT- R$635

FLOCOS DE MÍLHO
1

RS 3p6 {
1

FLOCOS DF. ARROZ R$5.94 ,

FEITO DE ER.A.^^OO CONGELADO R$21.16|

]• iC-\-NCO ONgEl.ADO RS 13.04'

LLIIh E-M T>Ó ZERO LACÍÜSE
RS 9.17

LEnT. EM PÓ iNTFGP AL l^-,S4 1

LTNCUIÇATOSCANA
RS 28.B7'

1

M.A>::.AP.P.À0 ESPAGUET i;.
RS 4.34

MARGARINA
R$9.83

MILHO BRANCO
RS 5,94

MILHO PARA PIPOCA
RS 3.63 '

MILHO VERDE
RS 4.01

MISTURA PRONTA PARA DOi.O
-RS 7,19

ÓLEO DE SOJA
RS 1D.06

Relatório gerado no dia 0amU2025 15:12:34 (IP: 2804:51fS:1006:iti0G.85sa:90le:S417:fb44)

7Sig%^53d '"■®"^•""'•'''"=®"""'^'^°'^"'^"'""'^''®^°''®"='^P'^'^''^'^^^PV■'°'«'252bZl^VA060PmhTr3»^252^SiHo8rsgQDDMphyVYg3NRl^viENEYCBJrQKhlPJz
15/16



XX
Resumo

x<2?('' t\Uèy ^

•■' •■--••■ • • itCDS "' j^cl /' ''^
/>

\ ■ /■ ■/. -Valor- j - .
^  1

XpxX X fl . _ .-^OVOSDEGAUI^U \ X (aí^ R$ lâ.47Í

PAO MASSA FINA \ /
K

R$1.11

PROTEfNATEXTURlZADADESOJA iT R$ .18.87 .■ . . • .

PDLPA DE FRUTA - A CEROl, A R$21.26

POLPA DE FRUTA - CAJU - . .'.RS-ÍUSX

PTMErrTADG REÍNO R$4.65

SAL REFINADO '.Rsi.eei " '

SARDINHA EM CONSERVA RS 5,-46

SELETA DE LEGUMES íL$ 4.:>U i
1

VíNAGR};. dl ALCi'>..11. KS d.us!

Total Estimado R$ 476,63

Relatono gerado no dia 08/01/2025 15:12:34 (IP: 28ü4:51f8:10ae.:lbOu;856íi;3Gfe;6417:(b44)
Codigo Validação: xPryHqAloHpv7O%2DZlrVA0G0Pmi-!Tr3%2fSiHoSrsgQDDWphyVYg3MPlnvl6^EyC8JrQKhlPaz7Zulq%3d !
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Processo n° 011/2025

ai SL_s-V'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carolina Leite Pereira - Nutricionista.
I

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a nutrição
e o desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino, impactando negativamente na freqüência
escolar e no rendimento acadêmico.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal
de Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial
para garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento físico e
cognitivo. Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração, aprendizado
e a freqüência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a problemas de
saúde, resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da merenda
escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos. O
reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade de
assegurar que os alunos tenham acesso a uma alimentação balanceada, variada e de qualidade, respeitando
normativas nutricionais e as especificidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que a
educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e
bem-estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem,
impactando positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a
sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura
como uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos
alunos, mas também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização da
alimentação saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede municipal
tenham igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTR.\T.\ÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de fornecimento de merenda escolar visa
garantir que os alunos da rede municipal de ensino de Colinas tenham acesso a uma alimentação adequada,
que é fundamental para sua nutrição, desenvolvimento e desempenho acadêmico. Para atender a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos que a solução contratada deverá cumprir:
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Processo n° 011/2025

Fls.: 52-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

1. Variedade de Cardápios: O fornecedor deverá apresentar cardápios diversificados mensalmente,
contemplando ao menos 5 grupos alimentares (cereais, proteínas, frutas, vegetais e laticínios), garantindo
opções atraentes e nutritivas.
2. Valor Nutricional: As refeições servidas deverão seguir as diretrizes do Guia Alimentar para a População
Brasileira, assegurando que cada refeição contenha pelo menos 30% de proteínas, 50% de carboidratos e
20% de gorduras saudáveis, além de vitaminas e minerais necessários à faixa etária dos alunos.

3. Qualidade dos Ingredientes: Todos os ingredientes utilizados nas preparações devem ser frescos, de
preferência orgânicos, e livre de conservantes e aditivos artificiais, com comprovação de origem e validade
por meio de certificados e notas fiscais.

4. Atendendo Restrições Alimentares: O cardápio deve incluir opções para alunos com restrições alimentares
(alergias, intolerâncias, etc.), sendo necessário fornecer alternativas seguras e balanceadas para esse público
específico.

5. Higiene e Segurança Alimentar: O fornecedor deve garantir que todas as etapas de manipulação, preparo e
distribuição das refeições atendam às normas de vigilância sanitária, apresentando um certificado atualizado
de boas práticas de fabricação e manipulação.

6. Prazos de Entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente na quantidade exata para cada escola,
em horário previamente definido, garantindo a pontualidade e organização no serviço.

7. Capacitação da Equipe: A equipe responsável pela preparação e manipulação dos alimentos deve ser
composta por profissionais capacitados, com formação em nutrição ou gastronomia e/ou em segurança
alimentar, devendo apresentar certificados de cursos relevantes.

8. Monitoramento e Avaliação: O fornecedor deverá implementar um sistema de controle de qualidade que
permita a coleta de feedback dos alunos e educadores sobre as refeições, bem como relatórios periódicos de
avaliação nutricional, a serem apresentados trimestralmente.

9. Documentação e Transparência: O fornecedor deverá fornecer toda a documentação necessária que
comprove a regularidade fiscal e trabalhista, além de estar em conformidade com as exigências legais
pertinentes à atividade.

10. Preço Justo: Os preços propostos devem ser compatíveis com o mercado local e justificados com base na
análise de custos, garantindo a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura Municipal de Colinas.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação não apenas atenda a demanda imediata, mas também
promova a saúde, o bem-estar e o aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino.

3 - SOLIJÇOES disponíveis NO MERCADO

Solução 1: Contratação de empresa especializada em alimentação escolar

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer preços competitivos em função da escala de produção e distribuição.

- Qualidade: Empresas especializadas têm experiência em elaborar cardápios nutricionalmente balanceados.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste nas opções de menu conforme necessidades nutricionais específicas.

- Suporte: Geralmente, empresas oferecem suporte contínuo e avaliação dos serviços prestados.

Desvantagens:

Página 2 de 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 011/2025

Fls.: >^0

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

- Custo: Dependendo da empresa escolhida, os custos podem ser altos e impactos negativos nas contas
públicas podem ocorrer caso a escolha seja inadequada.

- Tempo de implementação: O processo de licitação e seleção pode ser demorado, o que prejudica a
agilidade no atendimento imediato.

- Dependência: A escola pode ficar dependente de um único fornecedor, dificultando mudanças em caso de
insatisfação com os serviços.

Solução 2: Programa de agricultura escolar (cultivo próprio de alimentos)

Vantagens:

- Custo: Redução de custos a longo prazo considerando a redução na aquisição de produtos alimentícios e
incentivos governamentais para projetos de incentivo à agricultura.

- Qualidade: Garante produtos frescos e de qualidade, além de promover a educação sobre alimentação
saudável.

- Adaptabilidade: Permite a adaptação de variedades hortícolas às preferências e necessidades locais.

Desvantagens:

- Manutenção: Exige investimentos em capacitação, infraestrutura e manutenção de áreas agrícolas.

- Tempo de implementação: O desenvolvimento do programa pode levar tempo considerável para se tomar
efetivo.

- Limitação de oferta: A produção própria pode não ser suficiente para atender toda a demanda das escolas.

Solução 3: Parceria com cooperativas de agricultores locais

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de preço em virtude da compra direta e eliminação de intermediários.

- Qualidade: Produtos frescos e da região, garantindo melhor paladar e valor nutricional.

- Turismo e educação: Incentivo ao envolvimento da comunidade escolar em atividades relacionadas às
cooperativas.

Desvantagens:

- Flexibilidade: Menu pode ser menos flexível dependendo da sazonalidade e disponibilidade de produtos

- Escalabilidade: Dificuldades em garantir a quantidade necessária quando houver aumento de demanda sem
planejamento adequado.

- Logística: Coordenação de entregas e manejo de produtos pode exigir esforços adicionais por parte da
escola.
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Solução 4: Compra direta de alimentos no atacado

Vantagens:

- Custo: Preços mais baixos devido à compra em grandes quantidades.

- Rapidez: Processo de compra mais ágil sem necessidade de licitação formal para pequenos e médios
contratos.

- Variedade: Diversidade de produtos disponíveis que podem ser selecionados conforme a necessidade do
menu.

Desvantagens:

- Qualidade: Risco de baixa qualidade em produtos alimentícios, exigindo critérios rigorosos de seleção.

- Padrão: Dificuldade em manter padrões nutricionais adequados devido à variedade e falta de padronização
nos fornecimentos.

- Armazenamento: Demandas de armazenamento adequado podem aumentar, gerando custos adicionais.

Análise comparativa:
1. Contratação de empresa especializada em alimentação escolar
- Custo: Médio a alto

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Lento
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

2. Programa de agricultura escolar

- Custo: Potencialmente baixo a longo prazo
- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Longo
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

3. Parceria com cooperativas de agricultores locais

- Custo: Baixo a médio

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Médio
- Flexibilidade: Média

- Adequação ao interesse público: Alta

4. Compra direta de alimentos no atacado

- Custo: Baixo

- Qualidade: Variável
- Tempo de implementação: Rápido
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Média
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Na análise global, a contratação de uma empresa especializada se destaca pela qualidade e suporte técnico,
mas implica desafios em prazos e custos possevêis. O programa de agricultura escolar representa sustentação
a longo prazo e educação, enquanto parcerias com cooperativas garantem custo-benefício, mas limitam-se
pela sazonalidade. A compra no atacado é rápida, porém apresenta riscos de qualidade que devem ser
monitorados. A escolha ideal depende do balanceamento entre prazo, custo e garantia de qualidade desejada
pela Prefeitura Municipal de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOD<) +
A escolha da contratação de uma empresa especializada em alimentação escolar para resolver a problemática
do fornecimento inadequado de merenda na rede municipal de ensino se baseia em uma análise minuciosa e
fundamentada nas necessidades do público atendido. A decisão visa não apenas garantir a nutrição adequada
dos alunos, mas também promover seu desenvolvimento integral, impactando diretamente na freqüência e no
rendimento escolar.

Dos aspectos técnicos que justificam esta solução, destaca-se o desempenho superior das empresas
especializadas em relação ao preparo e fornecimento de refeições. Tais empresas possuem know-how
específico em nutrição infantil, o que possibilita elaborar menus que atendem às diretrizes nutricionais
estabelecidas, adequando-se às necessidades dietéticas e restrições alimentares dos alunos. Além disso, essas
empresas geralmente utilizam insumos de qualidade, garantindo a segurança alimentar e evitando a
contaminação, minimizando riscos à saúde dos estudantes. A compatibilidade com os processos escolares é
outra vantagem, pois empresas especializadas freqüentemente têm experiência em ajustar cronogramas de
entrega e volume de refeições com base na demanda real observada nas escolas. Isso se traduz em uma
implementação efetiva e sem interrupções, elemento crucial para a continuidade do serviço educacional.

Em termos operacionais, a contratação de uma empresa especializada traz benefícios significativos. A
manutenção da qualidade das refeições, por meio de processos sistemáticos de controle de qualidade e
inspeção, é um dos pontos fortes dessas empresas. O suporte oferecido inclui não apenas treinamento
contínuo para as equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições, mas também a atualização
freqüente sobre melhores práticas em nutrição e segurança alimentar. A escalabilidade da solução é
igualmente relevante; a empresa contratada pode adaptar suas operações sobre demanda, ampliando ou
reduzindo a produção conforme as flutuações no número de alunos matriculados. Essa flexibilidade
operacional se mostra essencial para atender a possíveis variações ao longo do ano letivo.

Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa especializada demonstra um claro custo-
benefício. Embora haja um investimento inicial considerável, a expectativa é de retomo em vários aspectos.
Primeiro, a eficiência obtida na gestão do serviço proporciona economia de recursos a longo prazo, já que
evita desperdícios através de melhor planejamento e adequação das porções às necessidades reais. Em
segundo lugar, a melhora na nutrição dos alunos tende a refletir em maior freqüência escolar e melhores
desempenhos acadêmicos, dois fatores que podem reduzir custos relacionados a apoio pedagógico adicional
e recuperação de aulas. Além disso, a satisfação dos alunos e seus responsáveis com a qualidade da merenda
pode resultar em um aumento na adesão ao ambiente escolar, contribuindo para a estabilidade e o
crescimento das matrículas no município.

Por todas essas razões técnicas, operacionais e econômicas, a escolha pela contratação de uma empresa
especializada em alimentação escolar é não apenas justificada, mas essencial para garantir que a abordagem
aos problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas resulte em soluções eficazes e sustentáveis,
beneficiando toda a comunidade escolar.

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

LIIlIII
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1

Açafrão Pct 1 OOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com
rotulagem adequada segundos os critérios da Anvisa,
indicando o prazo de validade. Embalagem de lOOg.

Pacote 2.500 R$ 6,51 R$ 16.275,00

2

Açtícar cristal 1 kg. Características gerais: Sacarose obtida da
cana-de-açiicar por processo industrial adequado. 0 produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de
coloração uniforme. Características microscópicas:
Suj idades, parasitas e larvas: ausência. Elementos
histológicos e amidos estranhos: ausência Embalagens
Primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal, com
peso líquido de 01 kg. Prazo de validade: mínimo de 12
meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg 32.000 R$ 5,77 R$ 184.640,00

3

Adoçante dietético natural liquido, lOOml. A base 100% de
esteviosídio ou stévia e sem adição de edulcorantes
artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identificação e procedência, informação
nutricional, número de lote, registro, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega e conter ter registro no
ministério da agricultura e ministério da saúde. Prazo de
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega.

Unidade 220 R$ 10,69 R$ 2.351,80

4

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem
réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem
lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido,
acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando Ikg/unidade.

Kg 350 R$ 32,74 R$ 11.459,00

5

Arroz polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a
presença de suj idades e outros tipos de contaminantes.
Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor -
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal com
peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de polietileno
transparente reforçado bem fechado com peso líquido de 30
kg, de modo a garantir resistência a danos durante o
transporte e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6
(seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000 R$ 9,32 R$ 335.520,00

1

6

Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de
suj idades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15% por
peso, acondicionada em caixa de papelão com peso de 170g,
seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500 R$ 10,68 R$ 26.700,00

7

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo
extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre
os dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p,
mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. -
embalagem com peso líquido de 500g. Apresentar na
embalagem datas de fabricação e validade conforme
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo de seis
meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional.
Embalagem de 500 g e/ou 1 kg. Validade não inferior a 360
dias.

Caixa 2.500

00

R$ 23.950,00

8
Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e /ou

Pacote 25.000

00

Díl

R$ 192.000,00
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farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou fibra de
trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá
conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,
poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá
conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g.
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os
quais deverão ser declarados. Características: cor, odor,
sabor e textura característicos. Embalagem primária: pacotes
com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica,
lacrada, contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem
secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e
resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita
adesiva, pesando até 12 kg.
Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito
tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias
permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno,
atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados
em caixa de papelão limpa, integra e resistente. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica
de 400g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg.
Validade não inferior a 180 dias.

Pacote 25.000 R$ 8,90 R$ 222.500,00

10

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja,
amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de
coco ou baunilha. O produto não deve apresentar-se
queimado ou tostado e nem quebrado. Composição
nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 390 kcal em 100 gramas do produto.
Forma de apresentação: pacote com 400 gramas. Zero
lactose

Pacote 600 R$ 11,05 R$ 6.630,00

11

Café moído, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem
tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr, qualidade superior,
a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de
avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com
nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de
7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
fornecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 6.000 R$ 20,81 R$ 124.860,00

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando
grau de maturação que permite suportar manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de suj idades, parasitas e larvas.

Kg 2.500 R$ 8,48 R$ 21.200,00

13

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg. Carne
moída o produto cámeo obtido a partir da moagem de
homogeneização de massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas
de massas musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores
como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,
tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a
obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas

Kg 5.000 R$ 35,86 R$ 179.300,00
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da raspa de ossos e carne mecanicamente separada- cms;
permite-se a utilização de carnes industrial da matança,
desde que as mesmas sejam previamente lavadas,
centrifugadas, escorridas, e submetidas a processo de
congelamento; e da desossa mediante resfriamento e/ou
congelamento. 0 produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com temperatura ambiente não superior a
10°c.

14

Carne Suína, tipo bisteca. Kg. Carne suína corte bisteca ,
cerrada por unidade média de 100 g cada, sem toucinho.
Congelado. 0 produto deverá conter toda a rotulagem ,selo
MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme,
não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem sujidades,
parasitos ou larvas.

Kg 6.000 R$ 22,88 R$ 137.280,00

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido
médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão de
rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%.
Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma:
Característico de coco, livre de ranço. Sabor: Característico
de coco doce, livre de ranço.

Pacote 8.000 R$ 4,25 R$ 34.000,00

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de
sementes de cominho de primeira qualidade Características
organolépticas. Cor - própria. Odor - próprio, Sabor -
próprio. Características microscópicas: Ausências de
substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as
previstas na norma vigente. Prazo de validade. Validade
deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua
fabricação.

Pacote 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00

17

Colorau/corante, Pct de 100 g. Corante, tempero a base de
colorau, urucum, em embalagem plástica registrado nos
órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação. Produto
constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum
adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. 0 produto
deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente
a Resolução CNNPA n° 12, de 24 de Julho de 1978 da
ANVISA/MS.

Pacote 3.500 R$ 3,91 R$ 13.685,00

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da
mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau
alcalino em pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê
com 200 gramas. *Não receberemos achocolatado caso o
cacau seja inferior a 70% da composição

Pacote 4.500 R$ 21,96 R$ 98.820,00

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado,
isentos de peles e sementes, acondicionado em sachê,
integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com
tampa a vácuo. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g. *
Não receberemos molho de tomate.

Unidade 4.500 R$ 6,35

1

1

R$ 28.575,00

20

Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal,
embalado em pacotes plásticos, transparente, limpos, não
violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da

Pacote 24.000 R$ 3,56 R$ 85.440,00
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21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do
arroz, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa.

Pacote 5.000 R$ 5,94 R$ 29.700,00

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi -
processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida
em estabelecimento sob inspeção oficiai, com idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos
quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração
normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. O produto não deverá conter
presença de cristais de gelo. Características organolépticas
Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Sabor -
próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada,
com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 4.500 R$ 21,16 R$ 95.220,00

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com
osso, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície.
Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com
peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 36.000 R$ 13,04 R$ 469.440,00

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. F" qualidade,
zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial,
na embalagem deve constar o lote, data de fabricação e
validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir
certificação do ima ou sif.

Pacote 600 R$ 9,17 R$ 5.502,00

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características
gerais. Alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por
processos tecnológicos adequados e provenientes de
estabelecimento sob inspeção oficial. O produto deverá ser
de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as
vitaminas a, d e ferro. Características microbiológicas.
Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da
secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde
(estabelece os critérios e padrões microbiológicos para
alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado em saco
poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente
vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo de
validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data de
fabricação. Rotulagem. O produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Pacote 50.000 R$ 7,54 R$ 377.000,00

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango
congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas.

Kg 6.000 R$ 28,67 R$ 172.020,00
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embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até
0 momento do consumo. Produzida com cortes nobres do
frango, como peito e coxa. Embalagem selada com registros
MAPA, data de validade mínima de 120 dias.

27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes:
farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fólico
e corante natural de urucum e ctircuma. Embalagem:
plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo
500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva.
Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data
de entrega.

Pacote 10.000 R$ 4,34 R$ 43.40C ,00

28

Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos e interesterificados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto
de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado,
vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e
diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de
potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante: aroma idêntico
ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250
mg.

Unidade 6.000 R$ 9,83

1

R$ 58.980,00

29

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica
de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho que
apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença
de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). 0
produto deverá ser fabricado a partir de matéria prima sã e
limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não
desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 1 kg. Embalagem com
identificação do produto, peso líquido.

Pacote 10.000 R$ 5,94 R$ 59.400,00

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca,
com grãos selecionados e isentos de perigos e parasitas,
acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente, com identificação na embalagem
(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e prazo de validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200 R$ 3,63 R$ 4.356,00

31

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho
em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter
glúten. Peso drenado 170g . 0 produto deve estar de acordo
com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000 R$ 4,01 R$ 16.040,00

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g.
Mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido
de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio,
pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato
de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em
embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses a
contar da data de entrega. Embalagem de 450 a 500 g.
Produto sujeito aos procedimentos administrativos
determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500 R$ 7,19 R$ 17.975,00

33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural;
comestível; extrato refinado, limpo a embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
número do lote data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Peso líquido 900ml.

Unidade 7.000 R$ 10,06 R$ 70.420,00

34
Ovos de galinha. Produtos tamanho jumbo ou médio, limpos
e  de boa qualidade; não serão permitidos manchas.

Carteia 7.000 R$ 19,47 R$ 136.290,00
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rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30

dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado
pelo s.i.f., CNPJ e nome do produtor. Embalagem: cartelas
do tipo polpa, contendo 30 unidades.

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características
gerais. Deve apresentar formato e tamanho característico ao
tipo de pão. As superfícies não devem apresentar
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades
regalares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas
regiões mais expostas ao calor, ao amarelo dourado nas
regiões menos expostas. O miolo deve ser leve, elástico, com
porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não deve
pacote plástico transparente fechado contendo Ikg (um).
Características de composição nutricional / unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características

microscópicas. Sujidades, larvas e parasitos: ausência.

Unidade 40.000 R$ 1,11 R$ 44.400,00

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha - Pct
500g. Características gerais. Obtida por processamento
tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína
concentrada de soja. Deve apresentar umidade máxima de
8% e proteína em base seca mínima de 50%. Características
organolépticas. Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro -
próprio. Características microbiológicas. Seguir a resolução
n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Embalagens
Primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal. Secundária: caixas de papelão fechadas com fita
adesiva de modo a garantir resistência a danos durante o
transporte e armazenamento.

Pacote 3.500 R$ 18,87 R$ 66.045,00

37

Polpa de fruta sabor acerola. Polpa de fruta sabor acerola
integral e pasteurizada, congelada, sem adição de corantes
artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte
e  desagradável e qualquer substância contaminante.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

Kg 4.000 R$ 21,26 R$ 85.040,00

38

Polpa de fhita sabor caju. Polpa de fruta sabor caju integral e
pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais e
aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente,
peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 4.000 R$ 21,25 R$ 85.OO0,OO

39

Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino molda 100% pura,
especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Ausência de
sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual
com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500 R$ 4,65 R$ 11.625,00

40
Sal refinado iodado 1 kg. O produto deverá apresentar-se sob
a forma de cristais brancos com granulação uniforme.

Kg 2.000 RS 1,66 RS 3.320,00
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própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser
constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de

potássio, conforme legislação vigente. Prazo de validade:
Mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. 0
produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

41

Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g.
Sardinha ao molho de tomate embalagem com peso liquido
125g, com ômegaS, devidamente inspecionada pelo
ministério da agricultura.

Unidade 12.000 R$ 5,46 R$ 65.520,00

42

Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha,
batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten.
Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000 R$ 4,50 R$ 13.500,00

43

Vinagre de álcool Und 500ml. Embalagem integra, vinagre
de álcool obtido pela fermentação acética realizada por um
conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. O produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, espeeialmente o decreto n°
73.267, de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Unidade 1.000 R$ 3,05 R$ 3.050,00

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 3.686.128,80

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PAIiCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO *

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de empresa especializada em alimentação escolar, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, se justifica pela necessidade de atender
à diversidade das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. O parcelamento possibilita
a contratação de diferentes tipos de refeições e produtos alimentares que atendam às especificidades de cada
modalidade de ensino e faixa etária, garantindo assim um fornecimento mais adequado e variado. Essa
abordagem permite que a Prefeitura adapte a merenda às necessidades reais das escolas, considerando suas
peculiaridades e limites orçamentários.

Além disso, o parcelamento traz benefícios significativos para a execução da solução, tais como a facilitação
na gestão do contrato e a possibilidade de avaliar melhor o desempenho dos fornecedores em relação a cada
lote. Isso pode resultar em um processo de monitoramento mais eficiente e eficaz, contribuindo para a
melhoria contínua da qualidade da merenda escolar. A divisão em lotes também propicia uma maior
competitividade entre os fornecedores, o que tende a otimizar os preços e condições ofertadas, refletindo na
economia para o município.

Por fim, o atendimento ao interesse público está diretamente impactado pela escolha do parcelamento, pois
possibilita um fornecimento adequado e contínuo de alimentação escolar de qualidade, fundamental para o
desenvolvimento e aprendizado dos alunos. Tal abordagem aumenta a freqüência escolar e melhora o
rendimento acadêmico, fazendo com que o município atenda aos princípios da eficiência e eficácia nas
contratações públicas. Dessa forma, o parcelamento não apenas atende à necessidade imediata da população
escolar, mas também promove um investimento sustentável no futuro educacional da comunidade.
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7 - RI SI I.TADOSPRETI NDIDOS

A contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar em 2025 busca garantir um fornecimento adequado que atenda às necessidades nutricionais dos
alunos da rede municipal de ensino. A economicidade será maximizada ao optar pela formatação de um
contrato que contemple condições favoráveis de preço e qualidade, evitando desperdícios e assegurando a
entrega de produtos com valor nutricional elevado a um custo acessível.

Os resultados pretensamente obtidos incluem a redução de custos através da centralização das compras,
permitindo negociações mais vantajosas com fornecedores. Essa abordagem facilita a obtenção de descontos
por volume e garante maior controle sobre os gastos públicos, promovendo uma melhor alocação dos
recursos financeiros disponiveis. Com isso, não apenas se preserva o orçamento destinado á educação, como
também se fortalece a sustentabilidade financeira do programa de merenda escolar.

Além disso, o bom gerenciamento dos recursos humanos envolvidos na operação levará a um aprimoramento
nos processos de planejamento e execução da merenda. O esforço concentrado na capacitação dos
profissionais responsáveis pela coordenação e distribuição dos alimentos contribuirá para uma execução
mais eficiente, reduzindo erros e aumentando a agilidade nas operações diárias. Esse fator permitirá um
aumento na freqüência escolar, já que uma alimentação adequada está diretamente ligada á saúde e bem-estar
dos alunos, refletindo positivamente no desempenho acadêmico.

Por fim, a utilização de materiais e insumos de qualidade melhora o aproveitamento dos recursos materiais.
Isso minimizará as perdas durante o preparo, assegurando que a merenda seja não apenas suficiente, mas
também saborosa e nutritiva. Essa combinação de fatores resulta em um ciclo virtuoso que atende ás
demandas educacionais e nutricionais, promovendo desenvolvimento integral dos alunos e impactando
positivamente a rede municipal de ensino.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para abordar a problemática relacionada ao fornecimento inadequado de merenda escolar na Prefeitura
Municipal de Colinas, e visando á contratação de uma empresa para fornecimento de materiais de consumo
destinados ao preparo da merenda escolar em 2025, é fundamental identificar as providências necessárias
que garantam uma solução eficaz.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades nutricionais dos alunos,
levando em consideração a variedade de idades e condições alimentares. Isso implica em um diagnóstico que
envolva nutricionistas e especialistas em alimentação escolar, a fim de definir um cardápio adequado e
balanceado que atenda as demandas da rede municipal de ensino. Essa etapa é crucial para garantir que os
insumos adquiridos reflitam um plano alimentar que promova a saúde e o desenvolvimento dos estudantes.

Outra providência importante é a definição de critérios técnicos elevados para a seleção da empresa
fornecedora. É necessário elaborar um termo de referência que contemple não apenas aspectos de custo, mas
também a qualidade dos produtos, prazos, logística de entrega e garantias de rastreabilidade dos alimentos.
Incluir cláusulas específicas sobre a origem dos insumos e suas condições de armazenamento até a entrega
nas escolas pode assegurar que os alunos recebam alimentos adequados e seguros.

Adicionalmente, deve-se estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação da qualidade dos produtos
fornecidos. Esse sistema pode incluir a realização de amostragens periódicas nas escolas, além da criação de
um canal de comunicação direto entre a administração e os gestores das unidades escolares. Dessa forma,
será possível registrar e responder prontamente a eventuais problemas relacionados aos insumos entregues,
assegurando que a merenda seja sempre de qualidade.

A capacitação de servidores para a fiscalização e gestão do contrato é uma providência que merece destaque,
especialmente devido á especificidade da contratação de insumos alimentares. Essa capacitação deve
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abranger temas como segurança alimentar, análise sensorial e padrões de qualidade, permitindo que a equipe
responsável tenha conhecimento suficiente para avaliar as entregas e garantir conformidade com o
estabelecido no contrato.

Por fim, é recomendável que haja investimento em parcerias com instituições locais ou organizações não
governamentais que promovam a educação sobre alimentação saudável nas escolas. Tal ação pode
complementar o fornecimento de merenda escolar, proporcionando aos alunos um aprendizado que favorece
escolhas alimentares mais saudáveis e, consequentemente, contribui para a melhora na freqüência escolar e
no desempenho acadêmico.

Essas providências são fundamentais para validar a execução do contrato e garantir que os recursos públicos
sejam aplicados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades dos alunos e contribuindo para a
melhoria da educação pública na cidade.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há contratações correlatas.

10 - LMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a contratação do objeto,

il-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 08 de abril de 2025.

na Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

ÁgPfei A
j^jly de Wsus IVtórtins Lima

Secretária ivtóiicipal de Educa(
Portaria n° 456/2025

Página 14 de 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 011/2025

Fls.: 3'^-

Rub.: 4.

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO m

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025, conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar
aos alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um
registro de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais
para o preparo da merenda escolar no ano letivo de 2025.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam
não apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação
escolar desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui
diretamente para a concentração, aprendizado e desenvolvimento físico dos alunos. Portanto, fornecer
refeições nutritivas torna-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias conseqüências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada
poderá resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmente entre as
crianças de famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma
alimentação balanceada durante o período escolar.

Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a
alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores loeais que possam ser selecionados para fornecimento dos insumos
necessários. Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de
alimentação, mas também reforça o compromisso da administração pública eom a construção de uma
sociedade mais justa e igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é
imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão
ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QLLANTID.ADI.S

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Iicin Descrição

I

Açaffão Pct lOOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada
segundos os critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de
lOOg.

Pacote 2.500

2
Açúcar cristal Ikg. Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por
processo industrial adequado. O produto deve apresentar-se sob a forma de cristais

Kg 32.000
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irregulares, de coloração uniforme. Características microscópicas: Suj idades,
parasitas e larvas: ausência. Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência
Embalagens Primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01 kg. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

3

Adoçante dietético natural liquido, lOOml. A base 100% de esteviosídio ou stévia e
sem adição de edulcorantes artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identificação e procedência, informação nutricional, mimero de
lote, registro, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega e conter ter
registro no ministério da agricultura e ministério da saúde. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega.

Unidade 220

4

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiriço,
de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido, acondicionado em sacos
plásticos atóxicos transparentes pesando Ikg/ unidade.

Kg 350

5

Arroz polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e
outros tipos de contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio,
cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco de
polietileno transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e
na horizontal com peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de polietileno
transparente reforçado bem fechado com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento. Prazo de validade.
Mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000

6

Aveia em flocos, cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
umidade máxima de 15% por peso, acondicionada em caixa de papelão com peso
de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500

7

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e
parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade
máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo
0,2%p/p. - embalagem com peso líquido de 500g. Apresentar na embalagem datas
de fabricação e validade conforme legislação. Deverá ser entregue com no mínimo
de seis meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem,
rótulo com composição e valor nutricional. Embalagem de 500 g e/ou 1 kg.
Validade não inferior a 360 dias.

Caixa 2.500

8

Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g. Poderá
conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e que não
descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados. Características: cor,
odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 400 a 420
gramas. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e resistente
com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 25.000

9

Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito tipo doce, composição
básica: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos
hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados em caixa de papelão limpa,
íntegra e resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. 0 produto deverá apresentar validade mínima de
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de
400g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Pacote 25.000

10
Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada.

Pacote 600
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lecitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou
baunilha. O produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado.
Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 390 kcal em 100 gramas do produto. Forma de apresentação:
pacote com 400 gramas. Zero lactose

11

Café moldo, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo,
embalagem de 250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc -
programa de qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação
do café, emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global
mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de
análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com
validade de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de
fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 6.000

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando grau de maturação que
permite suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de suj idades, parasitas e larvas.

Kg 2.500

13

Carne bovina, corte músculo moido ou picado, 1 kg. Carne moída o produto cámeo
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas musculares
esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de
tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,
tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a obtenção do produto a
partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e carne mecanicamente
separada- cms; permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que as
mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e submetidas a
processo de congelamento; e da desossa mediante resfriamento e/ou congelamento.
O produto deverá ser obtido em local próprio para moagem, com temperatura
ambiente não superior a 10°c.

Kg 5.000

14

Carne Suína, tipo bisteca. Kg. Carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média
de 100 g cada, sem toucinho. Congelado. 0 produto deverá conter toda a rotulagem
,selo MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e
nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios,
sem suj idades, parasitos ou larvas.

Kg 6.000

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem
aluminizada, contendo padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que
5%. Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma: Característico de
coco, livre de ranço. Sabor: Característico de coco doce, livre de ranço.

Pacote 8.000

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de sementes de cominho de
primeira qualidade Características organolépticas. Cor - própria. Odor - próprio,
Sabor - próprio. Características microscópicas: Ausências de substâncias estranhas
à sua composição normal, exceto as previstas na norma vigente. Prazo de validade.
Validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Pacote 2.000

17

Colorau/corante, Pct de 100 g. Corante, tempero a base de colorau, urucum, em
embalagem plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e
fabricação. Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal
e de óleos comestíveis. 0 produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a Resolução CNNPA n° 12, de 24 de Julho de 1978 da AN VISA/MS.

Pacote 3.500

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó
com açúcar, através de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor:
marrom. Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em pó e
açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas. *Não receberemos
achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Pacote 4.500

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado, isentos de peles e
sementes, acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, com tampa a vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade de produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g. * Não receberemos molho
de tomate.

Unidade 4.500

20 Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes Pacote 24.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 17 de 33



mI
Processo n° 011/2025

FIs.: .-55

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa.

21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal,
embalado em pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnnpa.

Pacote 5.000

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com
osso, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de:
penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e
gordura não rançosa. 0 produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Sabor - próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada, com peso
líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

Kg 4.500

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com osso, em peça, sem
tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada
de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por
congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e
uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a 30
kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos,
conforme legislação vigente da Anvisa.

Kg 36.000

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. D qualidade, zero por cento de lactose,
ideal para o consumo de pessoas intolerantes à lactose, não deve apresentar
qualquer contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na
embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade, ingredientes, tabela
nutricional. Possuir certificação do ima ou sif.

Pacote 600

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido
pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos adequados e
provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. 0 produto deverá ser de fácil
dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro.
Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001,
da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado
em saco poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê)
ou latas contendo de 200g. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data
de fabricação. Rotulagem. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as
normas técnicas da Anvisa.

Pacote 50.000

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto,
cor, odor, próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas
esverdeadas, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.
Produzida com cortes nobres do frango, como peito e coxa. Embalagem selada com
registros MAPA, data de validade mínima de 120 dias.

Kg 6.000

27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento
de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a
contar a partir da data de entrega.

Pacote 10.000

28

Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e
interesterifícados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó,
leite em pó desnatado, vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e

Unidade 6.000
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diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de potássio, benzoato de
sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante: aroma
idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 mg.

29

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou
pedaços de grãos de milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em
presença de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). 0 produto deverá
ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa,
parasitos e larvas. 0 produto não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não
desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando
de 1 kg. Embalagem com identificação do produto, peso liquido.

Pacote 10.000

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados
e  isentos de perigos e parasitas, acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200

31

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho em grãos pré cozidos e
água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado 170g . 0 produto deve estar
de acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g. Mistura composta por
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, amido de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato
ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato de cálcio, aromatizante, sal e
goma xantana. Embalado em embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses
a contar da data de entrega. Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500

33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso
líquido 900ml.

Unidade 7.000

34

Ovos de galinha. Produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade;
não serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima
de 30 dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e
nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia 7.000

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características gerais. Deve apresentar
formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superfícies não devem
apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regalares
variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao calor, ao
amarelo dourado nas regiões menos expostas. 0 miolo deve ser leve, elástico, com
porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não deve pacote plástico
transparente fechado contendo Ikg (um). Características de composição nutricional
/  unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características microscópicas. Sujidades, larvas e
parasitos: ausência.

Unidade 40.000

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha - Pct 500g. Características gerais.
Obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de soja. Deve
apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%.
Características organolépticas. Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001,
da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Embalagens Primária: pacote plástico
lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal. Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de
modo a garantir resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Pacote 3.500

37

Polpa de íhita sabor acerola. Polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem
de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na

Kg 4.000
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embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

38

Polpa de fruta sabor caju. Polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem
de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 4.000

39
Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino molda 100% pura, especiaria sem adição
de farinha ou aditivos. Ausência de suj idades ou fragmentos de insetos. Embalagem
individual com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500

40

Sal refinado iodado 1 kg. 0 produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais
brancos com granulação uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado
próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio,
conforme legislação vigente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a partir da
data de fabricação. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg 2.000

41
Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g. Sardinha ao molho de tomate
embalagem com peso líquido 125g, com ômega3, devidamente inspecionada pelo
ministério da agricultura.

Unidade 12.000

42
Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e
cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado m 170 g. 0 produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000

43

Vinagre de álcool Und SOOml. Embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela
fermentação acética realizada por um conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto deve estar de acordo com a legislação
vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de dezembro de 1973 da
Anvisa/ms.

Unidade 1.000

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.n: IO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os produtos solicitados na sede da Divisão do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das ShOOmin às 12h00min e das 15h00min às
17h00min, localizado na Rua da Guanabara, n° 512-A, Bairro Guanabara, Colinas/Ma.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá apó|s a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. i

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arear com
os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, earregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fomeeimento do
objeto desta licitação, correrão por eonta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a partir da data da
entrega e emissão do Termo de Recebimento Provisório pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
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5.1. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de
contratação, poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar,
conforme Acórdão TCU 2.368/2013 - Plenário.

5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias úteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue no Setor de Licitações
(CPL), sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000, nos horários das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min.

5.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o
seu respectivo item/lote.

5.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da amostra.

5.4. O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por
meio do sistema eletrônico.

5.5. As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato caso a
empresa seja a futura CONTRATADA.

6, OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN11

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exeeução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD.V

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
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7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

em

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; ,

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirq o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

I

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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9.1. O edital definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABlLITAÇAO/QUALlFICAÇAO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operaciona!

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, em vigor;

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OB.TETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRA lU AL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MOÜÊLO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização |
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçãip e
gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAIMENTÓ I

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento (jias
exigências contratuais.
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14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.
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14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
1= (6/100)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária ppa
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

Página 29 de 33
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



I

Processo n° 011/2025

P

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS l
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REA,TIISTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (08/01/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, cj(s)
definitivo(s). I

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇ^LMEiM O SIGILÜÍSO

18.1. Não se aplica,

p: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou eometer fraude de qualquer natureza, em especial quandq:
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peeuliaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% ido
valor do contrato licitado. !
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de l5%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deeorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do
Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a

Página 31 de 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 011/2025

Fls,: £2_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub •

"  W
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FmAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de abril de 2025.

. árp[) , P/TP/íi. iĥMjC) -
L/ Ana Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307
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À vista das informações contidas nestes autos e eom
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO , a

abertura/realização do procedimento licitatório nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

-n— , J.ro
Tjfely d(e Jesus^artins Lima Araújo (/
Secretária Municipal de EdueaÇão

Portaria n° 456/2025
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EDITAL DE LICITAÇÃO

MINUTA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" -/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade
Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Òrgâo(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fomecimento de materiais de consumo para o preparo
da merenda escolar 2025.

Esclarecimentos e Impugnações: Até —/—/2025 às —h—min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: —/ /2025 às h—min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ (

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fomecimento

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

KlValor Unitário do Item;

□Valor Total do Item;
□Valor Total do Lote/Grupo.
□Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

SIM

Visita Técnica: NÃO í
Exigência de Garantia de

Proposta
NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Deereto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI— Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento (Modelo)

^  INFORMAÇÕES ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 011/2025

Pis.: ^5-

Rub.:

Pregoeiro(a); Jeronímo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido.

mediante prévia comunicação dota) Preeoeirota').

Nota 2: O Preeoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duast horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão DÚblica.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM-20%

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EP]
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO • , ' -

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
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3.6.2. Que não atendam às eondições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subeontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a eondições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade lieitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao lieitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do lieitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO |

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de
julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitahtes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com
a condição da licitante:

j
a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

j  entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP,
,  ̂ a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes; |
W

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitahtes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a füneionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
Julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. |

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA |

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se O regime tributário da empresa impliear o reeolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
da licitação.

I  ̂ a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as lieitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os lieitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobre preço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

t  , que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior.

,6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA^

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

i

i

6.2. Os lieitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. Aberta a sessão públiea do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertado^, na
fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão públiea virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

i 4 6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
I « inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
^  2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e yalor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do
fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.cora.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3i A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances inteiinediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance. ^
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8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto;

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por
cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

I

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a defmição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
^  . EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o
sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III
da Lei Complementar n° 123/2006.
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9.1.4, A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; j

!

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitátório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO f j
10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à iicitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital. j

1

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA I

11.1. A Iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1.0 Pregoeiro convocará a Iicitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada
do valor final, declaração consolidada (Anexo lY) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2
tduasl horas, sob pena de desclassifieacão pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROFFICE", podendo ainda ser compactado a critério do Iicitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabeleeido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão' ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro. n°
402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP; 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro (a), devendo elaborada em papel timbrado da Iicitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da Iicitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;
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11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, mimeros do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
t  4 propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos

valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital deverá
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente
sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura
da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

I, ^ b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
^  legível. [

1

11.6.2. Os documentos apresentados para fms de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjtinto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem II.6.I deste
edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado pára a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Desciimpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; j
11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1.0 prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e
aceita pelo Pregoeiro.

11.10. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de
contratação, poderá solicitar AMOSTRAS do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos
termos do item 5 do Termo de Referência - Anexo II deste edital.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO |

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado<&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consu1tar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:
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12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica | '!

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o lieitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
I ^ Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Públieo de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partieipante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
^ j ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009(arts. 17 a I9e 165). ;

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

|2.4. Habilitação Técnica .

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.
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12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

i

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

ç ^ 15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
I

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
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OU do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da le
comprovem a boa situação financeira da empresa;

que

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da ESf RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja,
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

I

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profíssional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
JgQ — > QQ

Passivo Circulante + Exígivel alongo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor
será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG
e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração.
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por centol do valor estimado
da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável,
natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório,
devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir;

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976,
ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação peloCa) Pregoeirofa'). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

l3. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. '

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos, fora do prazo, não serão conhecidos. ^
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (trêsj dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. |
I

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita Colinas
- www.licitacolinasma.com.br.
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saji

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos
vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS \ :íÍís;

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD (Órgão
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão à Ata de Registro de Preços, poderá ser realizada, desde que comprovada a
vantajosidade da Adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento
oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
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seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9.0 prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura,
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade de prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas; a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

I

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados ((os
compromissos assumidos, sem aplieação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

Página 21 de 81

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



m
Processo n° 011/2025

1

Fls.: ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexeeução total ou parcial do contrato;
16.8.3. for liberado;
16.8.4. deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;
16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;
16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe oü em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL |

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o lieitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo lieitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo lieitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

.  . I

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do lieitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, cárta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se lieitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do lieitante vencedor, na seqüência da classificação,
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.
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17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes è a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4.0 fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesnias
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições
habilitação regulares.

de

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
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20.1.2. o motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de f^to
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios ww.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. |
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20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasina.com.br
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Ánticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

21. DOS ANEXOS j
21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventüra
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO I

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" —/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" —-/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carolina Leite Pereira - Nutricionista.

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a nutrição e
o desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino, impactando negativamente na freqüência escolar
e no rendimento acadêmico.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
0 interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE |

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de
Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial para
garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento físico e cognitivo.
Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração, aprendizado e a
freqüência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a problemas de saúde,
resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da merenda
escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos. O
reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade de
assegurar que os alunos tenham acesso a uma alimentação balanceada, variada e de qualidade, respeitando
normativas nutricionais e as especifícidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que a
educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e bem-
estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem, impactando
positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura como
uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos alunos, mas
também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização da alimentação
saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede municipal tenham
igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de fornecimento de merenda escolar visa
garantir que os alunos da rede municipal de ensino de Colinas tenham acesso a uma alimentação adequada,
que é fundamental para sua nutrição, desenvolvimento e desempenho acadêmico. Para atender a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos que a solução contratada deverá cumprir:
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1. Variedade de Cardápios: O fornecedor deverá apresentar cardápios diversificados mensalmente,
contemplando ao menos 5 grupos alimentares (cereais, proteínas, frutas, vegetais e laticínios), garantindo
opções atraentes e nutritivas.
2. Valor Nutricional: As refeições servidas deverão seguir as diretrizes do Guia Alimentar para a População
Brasileira, assegurando que cada refeição contenha pelo menos 30% de proteínas, 50% de carboidratos e 20%
de gorduras saudáveis, além de vitaminas e minerais necessários à faixa etária dos alunos.

3. Qualidade dos Ingredientes: Todos os ingredientes utilizados nas preparações devem ser frescos, de
preferência orgânicos, e livre de eonservantes e aditivos artificiais, com comprovação de origem e validade
por meio de certificados e notas fiscais.

4. Atendendo Restrições Alimentares: O cardápio deve incluir opções para alunos com restrições alimentares
(alergias, intolerâncias, etc.), sendo necessário fornecer alternativas seguras e balanceadas para esse público
específico.

5. Higiene e Segurança Alimentar: O fornecedor deve garantir que todas as etapas de manipulação, preparo e
distribuição das refeições atendam às normas de vigilância sanitária, apresentando um certificado atualizado
de boas práticas de fabricação e manipulação.

6. Prazos de Entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente na quantidade exata para cada escola, em
horário previamente definido, garantindo a pontualidade e organização no serviço.

7. Capacitação da Equipe: A equipe responsável pela preparação e manipulação dos alimentos deve ser
composta por profissionais capacitados, com formação em nutrição ou gastronomia e/ou em segurança
alimentar, devendo apresentar certificados de cursos relevantes. i

I
8. Monitoramento e Avaliação: O fornecedor deverá implementar um sistema de controle de qualidade que
permita a coleta de feedbaek dos alunos e educadores sobre as refeições, bem como relatórios periódicos de
avaliação nutricional, a serem apresentados trimestralmente.

9. Documentação e Transparência: O fornecedor deverá fornecer toda a documentação necessária que
comprove a regularidade fiscal e trabalhista, além de estar em conformidade com as exigências legais
pertinentes à atividade.

10. Preço Justo: Os preços propostos devem ser compatíveis com o mercado local e justificados com base na
análise de custos, garantindo a melhor relação custo-beneficio para a Prefeitura Municipal de Colinas.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação não apenas atenda a demanda imediata, mas também
promova a saúde, o bem-estar e o aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Contratação de empresa especializada em alimentação escolar

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer preços competitivos em função da escala de produção e distribuição.

- Qualidade: Empresas especializadas têm experiência em elaborar cardápios nutricionalmente balanceados.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste nas opções de menu conforme necessidades nútrieionais específicas.

- Suporte: Geralmente, empresas oferecem suporte contínuo e avaliação dos serviços prestados.
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Desvantagens:

- Custo: Dependendo da empresa escolhida, os custos podem ser altos e impactos negativos nas contas públicas
podem ocorrer caso a escolha seja inadequada.

- Tempo de implementação: O processo de licitação e seleção pode ser demorado, o que prejudica a agilidade
no atendimento imediato.

- Dependência: A escola pode ficar dependente de um único fornecedor, dificultando mudanças em caso de
insatisfação com os serviços.

Solução 2: Programa de agricultura escolar (cultivo próprio de alimentos)

Vantagens:

- Custo: Redução de custos a longo prazo considerando a redução na aquisição de produtos alimentícios e
incentivos governamentais para projetos de incentivo à agricultura.

W - Qualidade: Garante produtos frescos e de qualidade, além de promover a educação sobre alimentação
saudável.

- Adaptabilidade: Permite a adaptação de variedades hortícolas às preferências e necessidades locais.

Desvantagens:

- Manutenção: Exige investimentos em capacitação, infraestrutura e manutenção de áreas agrícolas.

- Tempo de implementação: O desenvolvimento do programa pode levar tempo considerável para se tomar
efetivo.

- Limitação de oferta: A produção própria pode não ser suficiente para atender toda a demanda das escolas.

Solução 3: Parceria com cooperativas de agricultores locais

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de preço em virtude da compra direta e eliminação de intermediários.

- Qualidade: Produtos frescos e da região, garantindo melhor paladar e valor nutricional.

- Turismo e educação: Incentivo ao envolvimento da comunidade escolar em atividades relacionadas às
cooperativas.

Desvantagens:

- Flexibilidade: Menu pode ser menos flexível dependendo da sazonalidade e disponibilidade de produtos

- Escalabilidade: Dificuldades em garantir a quantidade necessária quando houver aumento de demanda sem
planejamento adequado.

- Logística: Coordenação de entregas e manejo de produtos pode exigir esforços adicionais por parte da escola.

i
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Solução 4: Compra direta de alimentos no atacado

Vantagens:

- Custo: Preços mais baixos devido à compra em grandes quantidades.

- Rapidez: Processo de compra mais ágil sem necessidade de licitação formal para pequenos e médios
contratos.

- Variedade: Diversidade de produtos disponíveis que podem ser selecionados conforme a necessidade do
menu. I

1
I
i

Desvantagens:

- Qualidade: Risco de baixa qualidade em produtos alimentícios, exigindo critérios rigorosos de seleção.

- Padrão: Dificuldade em manter padrões nutricionais adequados devido à variedade e falta de padronização
nos fornecimentos.

- Armazenamento: Demandas de armazenamento adequado podem aumentar, gerando custos adicionais.

Análise comparativa:
1. Contratação de empresa especializada em alimentação escolar
- Custo: Médio a alto

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Lento
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

2. Programa de agricultura escolar

- Custo: Potencialmente baixo a longo prazo
- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Longo
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

3. Parceria com cooperativas de agricultores locais

- Custo: Baixo a médio

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Médio
- Flexibilidade: Média

- Adequação ao interesse público: Alta

4. Compra direta de alimentos no atacado

- Custo: Baixo

- Qualidade: Variável
- Tempo de implementação: Rápido
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Média
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Na análise global, a contratação de uma empresa especializada se destaca pela qualidade e suporte técnico,
mas implica desafios em prazos e custos possivêis. O programa de agricultura escolar representa sustentação
a longo prazo e educação, enquanto parcerias com cooperativas garantem custo-benefício, mas limitam-se pela
sazonalidade. A compra no atacado é rápida, porém apresenta riscos de qualidade que devem ser monitorados.
A escolha ideal depende do balanceamento entre prazo, custo e garantia de qualidade desejada pela Prefeitura
Municipal de Colinas.

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO |

A escolha da contratação de uma empresa especializada em alimentação escolar para resolver a problemática
do fornecimento inadequado de merenda na rede municipal de ensino se baseia em uma análise minuciosa e
fundamentada nas necessidades do público atendido. A decisão visa não apenas garantir a nutrição adequada
dos alunos, mas também promover seu desenvolvimento integral, impactando diretamente na fi-equência e no
rendimento escolar.

Dos aspectos técnicos que justificam esta solução, destaca-se o desempenho superior das empresas
especializadas em relação ao preparo e fornecimento de refeições. Tais empresas possuem know-how
específico em nutrição infantil, o que possibilita elaborar menus que atendem às diretrizes nutricionais
estabelecidas, adequando-se às necessidades dietéticas e restrições alimentares dos alunos. Além disso, essas
empresas geralmente utilizam insumos de qualidade, garantindo a segurança alimentar e evitando a
contaminação, minimizando riscos à saúde dos estudantes. A compatibilidade com os processos escolares é
outra vantagem, pois empresas especializadas freqüentemente têm experiência em ajustar cronogramas de
entrega e volume de refeições com base na demanda real observada nas escolas. Isso se traduz em uma
implementação efetiva e sem interrupções, elemento crucial para a continuidade do serviço educacional.

Em ternios operacionais, a contratação de uma empresa especializada traz benefícios significativos. A
manutenção da qualidade das refeições, por meio de processos sistemáticos de controle de qualidade e
inspeção, é um dos pontos fortes dessas empresas. O suporte oferecido inclui não apenas treinamento contínuo
para as equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições, mas também a atualização freqüente
sobre melhores práticas em nutrição e segurança alimentar. A escalabilidade da solução é igualmente relevante;
a empresa contratada pode adaptar suas operações sobre demanda, ampliando ou reduzindo a produção
conforme as flutuações no número de alunos matriculados. Essa flexibilidade operacional se mostra essencial
para atender a possíveis variações ao longo do ano letivo.

Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa especializada demonstra um claro custo-benefício.
Embora haja um investimento inicial considerável, a expectativa é de retomo em vários aspectos. Primeiro, a
eficiência obtida na gestão do serviço proporciona economia de recursos a longo prazo, já que evita
desperdícios através de melhor planejamento e adequação das porções às necessidades reais. Em segundo
lugar, a melhora na nutrição dos alunos tende a refletir em maior freqüência escolar e melhores desempenhos
acadêmicos, dois fatores que podem reduzir custos relacionados a apoio pedagógico adicional e recuperação
de aulas. Além disso, a satisfação dos alunos e seus responsáveis com a qualidade da merenda pode resultar
em um aumento na adesão ao ambiente escolar, contribuindo para a estabilidade e o crescimento das matrículas
no município.

Por todas essas razões técnicas, operacionais e econômicas, a escolha pela contratação de uma empresa
especializada em alimentação escolar é não apenas justificada, mas essencial para garantir que a abordagem
aos problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas resulte em soluções eficazes e sustentáveis,
beneficiando toda a comunidade escolar.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item I Descrição | Unidade] Qtd. ;| RS Unit | R$ Totaf

Página 30 de 81
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. tf 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



s-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 011/2025;

Fls.: -(õl

Rub.:

Açafrão Pct lOOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com
rotulagem adequada segundos os critérios da Anvisa,
indicando o prazo de validade. Embalagem de 1 OOg.

Pacote 2.500

Açúcar cristal Ikg. Caracteristicas gerais: Sacarose obtida da
cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de
coloração uniforme. Caracteristicas microscópicas: Sujidades,
parasitas e larvas; ausência. Elementos histológicos e amidos
estranhos: ausência Embalagens Primária: saco de polietileno
transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal, com peso líquido de Olkg. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de
empacotamento. Transporte: o produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 32.000

Adoçante dietético natural liquido, lOOml. A base 100% de
esteviosídio ou stévia e sem adição de edulcorantes artificiais,
embalagem com 100 ml deverá conter externamente de
identificação e procedência, informação nutricional, número
de lote, registro, validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega e conter ter registro no ministério da agricultura e
ministério da saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis)

meses a partir data de entrega.

Unidade 220

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem
réstia, hulho inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem
lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido,
acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando Ikg/ unidade.

Kg 350

Arroz polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a
presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor -
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal com
peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de polietileno
transparente reforçado bem fechado com peso líquido de 30
kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte
e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6 (seis)
meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000

Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de
sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15% por
peso, acondicionada em caixa de papelão com peso de 170g,
seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo
extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre
os dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo
de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. -
embalagem com peso líquido de 500g. Apresentar na
embalagem datas de fabricação e validade conforme
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo de seis meses
de validade a partir da data de entrega. Apresentar na
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional.
Embalagem de 500 g e/ou 1 kg. Validade não inferior a 360
dias.

Caixa 2.500

Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e /ou
farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou fibra de

Pacote 25.000
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trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá
conter leite ou soro de leite na composição, entretanto, poderá
conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá eonter no
mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g. Poderá
conter outros ingredientes desde que aprovados pela
legislação vigente e que não descaraeterizem o produto, os
quais deverão ser declarados. Características: cor, odor, sabor
e textura característicos. Embalagem primária: pacotes com
dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica,
lacrada, contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem
secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e resistente
com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva,
pesando até 12 kg.
Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito
tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias
permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno,
atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados
em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Embalagem plástica de 400g,
acondicionada em eaixa de papelão de 04 kg. Validade não
inferior a 180 dias.

Pacote 25.000

10

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja,
amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco
ou baunilha. O produto não deve apresentar-se queimado ou
tostado e nem quebrado. Composição nutricional mínima de
6g de proteína e valor calórico de aproximadamente 390 kcal
em 100 gramas do produto. Forma de apresentação: pacote
com 400 gramas. Zero lactose

Pacote 600

11

Café moído, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem
tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr, qualidade superior,
a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de
avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com
nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de
7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
fomecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 6.000

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando
grau de maturação que permite suportar manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg 2.500

13

Came bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg. Came
moída o produto cámeo obtido a partir da moagem de
homogeneização de massas musculares e careaças de bovinos,
seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser
utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores como ossos,

sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões,
coágulos, nodos Enfáticos, etc. Não será permitida a obtenção
do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de
ossos e came mecanicamente separada- cms; permite-se a
utilização de cames industrial da matança, desde que as

Kg 5.000
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t
mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento; e da
desossa mediante resfriamento e/ou congelamento. 0 produto
deverá ser obtido em local próprio para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.

14

Carne Suína, tipo bisteea, Kg. Carne suína corte bisteea ,
cerrada por unidade média de 100 g cada, sem toucinho.
Congelado. 0 produto deverá conter toda a rotulagem ,selo
MAPA, peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não
amoleeido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem suj idades,
parasites ou larvas.

Kg 6.000

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido
médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão de
rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Aspecto:
Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma:
Característico de coco, livre de ranço. Sabor: Característico de
coco doce, livre de ranço.

Pacote 8.000

1

i

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de
sementes de cominho de primeira qualidade Características
organoléptieas. Cor - própria. Odor - próprio, Sabor -
próprio. Características microscópicas: Ausências de
substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as
previstas na norma vigente. Prazo de validade. Validade deve
ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua
fabricação.

Pacote 2.000

1

17

Colorau/corante, Pet de 100 g. Corante, tempero a base de
colorau, urucum, em embalagem plástica registrado nos
órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação. Produto
constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum
adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. 0 produto
deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente
a Resolução CNNPA n" 12, de 24 de Julho de 1978 da
ANVISA/MS.

Pacote 3.500

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da
mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau
alcalino em pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou saehê
com 200 gramas. *Não receberemos achoeolatado caso o
cacau seja inferior a 70% da composição

Pacote 4.500

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado,
isentos de peles e sementes, acondicionado em saehê, integro,
resistente, vedado hermetieamente e limpo, com tampa a
vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutrieionais, número
de lote, data de validade, quantidade de produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega, peso aproximado 340g. * Não receberemos molho
de tomate.

Unidade 4.500

20

Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal,
embalado em pacotes plásticos, transparente, limpos, não
violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutrieionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 24.000

21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do
arroz, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter

Pacote 5.000
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externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi -
processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida
em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos
quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração
normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. O produto não deverá conter
presença de cristais de gelo. Características organolépticas
Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Sabor -
próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada,
com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 4.500

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com osso,
em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície.
Deve apresentar coloração normal e imiforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso
líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 36.000

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. D qualidade, zero
por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial,
na embalagem deve constar o lote, data de fabricação e
validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação
do ima ou sif.

Pacote 600

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características
gerais. Alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por
processos tecnológicos adequados e provenientes de
estabelecimento sob inspeção oficial. O produto deverá ser de
fácil dissolução e não conter glúten. Emiquecido com as
vitaminas a, d e ferro. Características microbiológicas. Seguir
a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os
critérios e padrões microbiológicos para alimentos). Primária:
o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado
atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) ou latas
contendo de 200g. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses, a
partir da data de fabricação. Rotulagem. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Pacote 50.000

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango
congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento
do consumo. Produzida com cortes nobres do ífango, como
peito e coxa. Embalagem selada com registros MAPA, data de
validade mínima de 120 dias.

Kg 6.000
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27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes:
farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fólico
e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem: plástica,
transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.

Pacote 10.000

28

Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos e interesterifícados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto de
sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina A,
estabilizantes: lecitina de soja, mono e diglicerídeos de ácidos
graxos, conservadores: sorbato de potássio, benzoato de
sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e
bht, aromatizante: aroma idêntico ao natiual e corantes:
urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 mg.

Unidade 6.000

29

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica
de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho que
apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença
de escarifícação mecânica ou manual (desgerminação). 0
produto deverá ser fabricado a partir de matéria prima sã e
limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. 0 produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não
desgenninado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 1 kg. Embalagem com identificação
do produto, peso líquido.

Pacote 10.000

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca,
com grãos selecionados e isentos de perigos e parasitas,
acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente, com identificação na embalagem
(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e prazo de validade. Isento de suj idades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200

31

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho
em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten.
Peso drenado 170g . 0 produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g.
Mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de
milho, fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato
ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato de cálcio,
aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de
entrega. Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos
procedünentos administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500

33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural;
comestível; extrato refinado, limpo a embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
número do lote data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Peso líquido 900ml.

Unidade 7.000

34

Ovos de galinha. Produtos tamanho jumbo ou médio, limpos
e de boa qualidade; não serão permitidos manchas, rachaduras
ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 dias. Registro
no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f, CNPJ e
nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa,
contendo 30 tinidades.

Carteia 7.000

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características gerais.
Deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de
pão. As superfícies não devem apresentar queimaduras e sua
coloração deve mostrar tonalidades regulares variando do

Unidade 40.000
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pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelo dourado nas regiões menos expostas. O
miolo deve ser leve, elástico, com porosidade regular e
coloração clara e uniforme. Não deve pacote plástico
transparente fechado contendo Ikg (um). Características de
composição nutricional / unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características

microscópicas. Sujidades, larvas e parasitos: ausência.

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha - Pct 500g.
Características gerais. Obtida por processamento tecnológico
adequado, a partir de farinha de soja desengordurada, proteína
isolada de soja e proteína concentrada de soja. Deve
apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca
mínima de 50%. Características organolépticas. Aspecto -
próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Características
microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de
2001, da secretaria de vigilância sanitária do ministério da
saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos para
alimentos). Embalagens Primária: pacote plástico lacrado,
com peso líquido 500 g hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal. Secundária: caixas
de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Pacote 3.500

37

Polpa de íhita sabor acerola. Polpa de fruta sabor acerola
integral e pasteurizada, congelada, sem adição de corantes
artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte
e  desagradável e qualquer substância contaminante.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 4.000

38

Polpa de fruta sabor caju. Polpa de fhita sabor caju integral e
pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais e
aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente,
peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e
data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

Kg 4.000

39

Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino moída 100% pura,
especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Ausência de
sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual
com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500

40

Sal refinado iodado 1 kg. O produto deverá apresentar-se sob
a forma de cristais brancos com granulação uniforme, própria,
devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de
cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme
legislação vigente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a
partir da data de fabricação. O produto deverá ser transportado
de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 2.000

41

Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g.
Sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido
125g, com ômega3, devidamente inspecionada pelo
ministério da agricultura.

Unidade 12.000
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42

Seleta de Legumes em saehê, 170 g. Ingredientes: ervilha,
batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso
drenado m 170 g. 0 produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000

1

43

Vinagre de álcool Und 500ml. Embalagem integra, vinagre de
álcool obtido pela fermentação acética realizada por um
conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n°
73.267. de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Unidade 1.000

VALOR TOTAL ESTIMADO R$

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de empresa especializada em alimentação escolar, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, se justifica pela necessidade de atender
à diversidade das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. O parcelamento possibilita a
contratação de diferentes tipos de refeições e produtos alimentares que atendam às especificidades de cada
modalidade de ensino e faixa etária, garantindo assim um fornecimento mais adequado e variado. Essa
abordagem permite que a Prefeitura adapte a merenda às necessidades reais das escolas, considerando suas
peculiaridades e limites orçamentários.

Além disso, o parcelamento traz benefícios significativos para a execução da solução, tais como a facilitaçâo
na gestão do contrato e a possibilidade de avaliar melhor o desempenho dos fornecedores em relação a cada
lote. Isso pode resultar em um processo de monitoramento mais eficiente e eficaz, contribuindo para a melhoria
contínua da qualidade da merenda escolar. A divisão em lotes também propicia uma maior competitividade
entre os fornecedores, o que tende a otimizar os preços e condições ofertadas, refletindo na economia para o
município.

Por fim, o atendimento ao interesse público está diretamente impactado pela escolha do parcelamento, pois
possibilita um fornecimento adequado e contínuo de alimentação escolar de qualidade, fundamental para o
desenvolvimento e aprendizado dos alunos. Tal abordagem aumenta a freqüência escolar e melhora o
rendimento acadêmico, fazendo com que o município atenda aos princípios da eficiência e eficácia nas
contratações públicas. Dessa forma, o parcelamento não apenas atende à necessidade imediata da população
escolar, mas também promove um investimento sustentável no futuro educacional da comunidade.

7-RESULTADOS PRETENDIDOS 1 í

A contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar
em 2025 busca garantir um fornecimento adequado que atenda às necessidades nutricionais dos alunos da rede
municipal de ensino. A economicidade será maximizada ao optar pela formatação de um contrato que
contemple condições favoráveis de preço e qualidade, evitando desperdícios e assegurando a entrega de
produtos com valor nutricional elevado a um custo acessível.
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Os resultados pretensamente obtidos incluem a redução de custos através da centralização das compras,
permitindo negociações mais vantajosas com fornecedores. Essa abordagem facilita a obtenção de descontos
por volume e garante maior controle sobre os gastos públicos, promovendo uma melhor alocação dos recursos
financeiros disponíveis. Com isso, não apenas se preserva o orçamento destinado à educação, como também
se fortalece a sustentabilidade financeira do programa de merenda escolar.

Além disso, o bom gerenciamento dos recursos humanos envolvidos na operação levará a um aprimoramento
nos processos de planejamento e execução da merenda. O esforço concentrado na capacitação dos profissionais
responsáveis pela coordenação e distribuição dos alimentos contribuirá para uma execução mais eficiente,
reduzindo erros e aumentando a agilidade nas operações diárias. Esse fator permitirá um aumento na freqüência
escolar, já que uma alimentação adequada está diretamente ligada à saúde e bem-estar dos alunos, refletindo
positivamente no desempenho acadêmico.

Por fim, a utilização de materiais e insumos de qualidade melhora o aproveitamento dos recursos materiais.
Isso minimizará as perdas durante o preparo, assegurando que a merenda seja não apenas suficiente, mas
também saborosa e nutritiva. Essa combinação de fatores resulta em um ciclo virtuoso que atende às demandas
educacionais e nutricionais, promovendo desenvolvimento integral dos alunos e impactando positivamente a
rede municipal de ensino.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para abordar a problemática relacionada ao fornecimento inadequado de merenda escolar na Prefeitura
Municipal de Colinas, e visando à contratação de uma empresa para fornecimento de materiais de consumo
destinados ao preparo da merenda escolar em 2025, é fundamental identificar as providências necessárias que
garantam uma solução eficaz.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades nutricionais dos alunos, levando
em consideração a variedade de idades e condições alimentares. Isso implica em um diagnóstico que envolva
nutricionistas e especialistas em alimentação escolar, a fim de definir um cardápio adequado e balanceado que
atenda as demandtis da rede municipal de ensino. Essa etapa é crucial para garantir que os insumos adquiridos
reflitam um plano alimentar que promova a saúde e o desenvolvimento dos estudantes.

Outra providência importante é a definição de critérios técnicos elevados para a seleção da empresa
fornecedora. É necessário elaborar um termo de referência que contemple não apenas aspectos de custo, mas
também a qualidade dos produtos, prazos, logística de entrega e garantias de rastreabilidade dos alimentos.
Incluir cláusulas específicas sobre a origem dos insumos e suas condições de armazenamento até a entrega nas
escolas pode assegurar que os alunos recebam alimentos adequados e seguros.

Adicionalmente, deve-se estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação da qualidade dos produtos
fornecidos. Esse sistema pode incluir a realização de amostragens periódicas nas escolas, além da criação de
um canal de comunicação direto entre a administração e os gestores das unidades escolares. Dessa forma, será
possível registrar e responder prontamente a eventuais problemas relacionados aos insumos entregues,
assegurando que a merenda seja sempre de qualidade.

A capacitação de servidores para a fiscalização e gestão do contrato é uma providência que merece destaque,
especialmente devido à especificidade da contratação de insumos alimentares. Essa capacitação deve abranger
temas como segurança alimentar, análise sensorial e padrões de qualidade, permitindo que a equipe
responsável tenha conhecimento suficiente para avaliar as entregas e garantir conformidade com o estabelecido
no contrato.

Por fim, é recomendável que haja investimento em parcerias com instituições locais ou organizações não
governamentais que promovam a educação sobre alimentação saudável nas escolas. Tal ação pode
complementar o fornecimento de merenda escolar, proporcionando aos alunos um aprendizado que favorece
escolhas alimentares mais saudáveis e, consequentemente, contribui para a melhora na freqüência escolar e no
desempenho acadêmico.
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Essas providências são fundamentais para validar a execução do contrato e garantir que os recursos públibos
sejam aplicados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades dos alunos e contribuindo para a
melhoria da educação pública na cidade.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS ^ j

Não há contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a contratação do objeto.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, — de de 2025.

Ana Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307

U

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" /2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° —

/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimeiito
de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025, conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar aos
alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um registro
de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais para o
preparo da merenda escolar no ano letivo de 2025.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam não
apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação escolar
desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui diretamente
para a concentração, aprendizado e desenvolvimento físico dos alunos. Portanto, fornecer refeições
nutritivas toma-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias conseqüências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada poderá
resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmente entre as crianças de
famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma alimentação balanceada
durante o período escolar.

Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a
alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores locais que possam ser selecionados para fomecimento dos insumos necessários.
Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de alimentação, mas
também reforça o compromisso da administração pública com a construção de uma sociedade mais justa e
igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é
imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão
ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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Item Descrição Unidade Qtd.

1
Açafrão Pct lOOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada
segundos os critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de lOOg.

Pacote 2.500

2

Açúcar cristal Ikg. Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por
processo industrial adequado. 0 produto deve apresentar-se sob a forma de cristais
irregulares, de coloração uniforme. Características microscópicas: Sujidades,
parasitas e larvas: ausência. Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência
Embalagens Primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de Olkg. Prazo de
validade: inlnimo de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 32.000

3

Adoçante dietético natural liquido, lOOml. A base 100% de esteviosídio ou stévia e
sem adição de edulcorantes artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identificação e procedência, informação nutricional, número de lote,
registro, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega e conter ter registro
no ministério da agricultura e ministério da saúde. Prazo de validade mínimo de 6
(seis) meses a partir data de entrega.

Unidade 220

4

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiriço, de
boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem
com identificação do produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos
atóxicos transparentes pesando Ikg/ unidade.

Kg 350

5

Arroz, polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e
outros tipos de contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor
- própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco de polietileno
transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal
com peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado
bem fechado com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos
durante o transporte e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6 (seis) meses
a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000

6

Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
umidade máxima de 15% por peso, acondicionada em caixa de papelão com peso de
170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500

7

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e
parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade
máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo
0,2%p/p. - embalagem com peso líquido de 500g. Apresentar na embalagem datas de
fabricação e validade conforme legislação. Deverá ser entregue com no mínimo de
seis meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem, rótulo
com composição e valor nutricional. Embalagem de 500 g e/ou 1 kg. Validade não
inferior a 360 dias.

Caixa 2.500

8

Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou soro
de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura trans.
Deverá conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g. Poderá conter
outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e que não
descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados. Características: cor,
odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 400 a 420
gramas. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e resistente
com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 25.000

9

Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito tipo doce, composição
básica: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos
hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados em caixa de papelão limpa,
íntegra e resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. 0 produto deverá apresentar validade mínima de 06

Pacote 25.000

1
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meses a partir da data de entrega na imidade requisitante. Embalagem plástica de
400g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180 dias.

j
!

!

10

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
lecitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de eoco ou
baunilha. 0 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado.
Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 390 kcal em 100 gramas do produto. Forma de apresentação:
pacote com 400 gramas. Zero lactose

Pacote

1

600

11

Café moído, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo,
embalagem de 250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc -
programa de qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do
café, emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mítiima de
6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e
validade estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 6.000

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando grau de maturação que
permite suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg 2.500

13

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg. Carne moída o produto cámeo
obtido a partir da tnoagem de homogeneização de massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas musculares
esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos
inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões,
coágulos, nodos Enfáticos, etc. Não será penuitida a obtenção do produto a partir de
moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e came mecanicamente separada- cms;
permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que as mesmas sejam
previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e submetidas a processo de
congelamento; e da desossa mediante resfriamento e/ou congelamento. 0 produto
deverá ser obtido em local próprio para moagem, com temperatura ambiente não
superior a ICc.

Kg 5.000

14

Came Suína, tipo bisteca. Kg. Came suína corte bisteca, cerrada por unidade média
de 100 g cada, sem toucinho. Congelado. 0 produto deverá eonter toda a rotulagem
,selo MAPA, peso e validade. Deverá apresentar aspecto finne, não amolecido e nem
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Kg 6.000

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem
aluminizada, contendo padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que
5%. Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma: Característico de
coco, livre de ranço. Sabor: Característico de coco doce, livre de ranço.

Pacote 8.000

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de sementes de cominho de
primeira qualidade Características organolépticas. Cor - própria. Odor - próprio.
Sabor - próprio. Características microscópicas: Ausências de substâncias estranhas à
sua composição normal, exceto as previstas na norma vigente. Prazo de validade.
Validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Pacote 2.000

17

Colorau/corante, Pct de 100 g. Corante, tempero a base de colorau, urucum, em
embalagem plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e
fabricação. Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal
e de óleos comestíveis. 0 produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a Resolução CNNPA n° 12, de 24 de Julho de 1978 da ANVISA/MS.

Pacote 3.500

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com
açúcar, através de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas. *Não receberemos
achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Pacote 4.500

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate coneentrado, isentos de peles e
sementes, acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, com tampa a vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutrícionais, número de lote, data de

Unidade 4.500

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 42 de 81



Processo n° 011/202^

Fls.: v//3
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

validade, quantidade de produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g. * Não receberemos molho
de tomate.

20

Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote

1
!

24.000

21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado
em pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 5.000

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com
osso, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por
congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e
unifonne, evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. 0
produto não deverá conter presença de cristais de gelo. Característieas organolépticas
Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Sabor - próprio. Embalagem
secundária: caixa de papelão, reforçada, com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o
produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 4.500

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com osso, em peça, sem tempero,
abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito
semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e
limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa
de papelão reforçada, com peso liquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá
ser transportado em veículos isoténnicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

Kg 36.000

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. 1" qualidade, zero por cento de lactose,
ideal para o consumo de pessoas intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na embalagem deve
constar o lote, data de fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir
certificação do ima ou sif.

Pacote 600

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido
pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos adequados e
provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. 0 produto deverá ser de fácil
dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro.
Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001,
da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado
em saco poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê)
ou latas contendo de 200g. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data
de fabricação. Rotulagem. 0 produto deverá ser transportado de acordo cora as
normas técnicas da Anvisa.

Pacote 50.000

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto,
cor, odor, próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,
embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do consumo. Produzida com cortes
nobres do frango, como peito e coxa. Embalagem selada com registros MAPA, data
de validade minima de 120 dias.

Kg 6.000

27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar
a partir da data de entrega.

Pacote 10.000

28
Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e
interesterificados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite

Unidade 6.000
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em pó desnatado, vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e diglicerídeos
de ácidos graxos, conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante:
ácido cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante: aroma idêntico ao natural
e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 mg.

29

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou
pedaços de grãos de milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em
presença de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). 0 produto deverá
ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos
e larvas. 0 produto não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado.
Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 1 kg.
Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

Pacote 10.000

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados
e isentos de perigos e parasitas, acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200

31

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho em grãos pré cozidos e
água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado 170g . 0 produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g. Mistura composta por
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, amido de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato
ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma
xantana. Embalado em embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses a
contar da data de entrega. Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500

33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido
900ml.

Unidade 7.000

34

Ovos de galinha. Produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não
serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30
dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f, CNPJ e nome
do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia 7.000

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características gerais. Deve apresentar
formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superfícies não devem apresentar
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares variando do pardo
ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao calor, ao amarelo dourado nas
regiões menos expostas. 0 miolo deve ser leve, elástico, com porosidade regular e
coloração clara e uniforme. Não deve pacote plástico transparente fechado contendo
Ikg (um). Características de composição nutricional / unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características microscópicas. Sujidades, larvas e
parasitos: ausência.

Unidade 40.000

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha - Pct 500g. Características gerais.
Obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de soja. Deve
apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%.
Características organolépticas. Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001,
da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Embalagens Primária: pacote plástico
lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal. Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de
modo a garantir resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Pacote 3.500

37

Polpa de fruta sabor acerola. Polpa de Ifuta sabor acerola integral e pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico
e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

Kg 4.000
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identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a eontar da data de entrega.

38

Polpa de fruta sabor caju. Polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente, peso liquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a eontar da data de entrega.

Kg 4.000

39

Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição
de farinha ou aditivos. Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem
individual com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500

40

Sal refinado iodado 1 kg. 0 produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais
brancos com granulação uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado
próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme
legislação vigente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a partir da data de
fabricação. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

Kg 2.000

41

Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g. Sardinha ao molho de tomate
embalagem com peso líquido 125g, com ômega3, devidamente inspecionada pelo
ministério da agricultura.

Unidade 12.000

42

Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e
cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado m 170 g. 0 produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000

43

Vinagre de álcool Und 500ml. Embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela
fermentação acética realizada por um conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto deve estar de acordo com a legislação
vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de dezembro de 1973 da
Anvisa/ms.

Unidade 1.000

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023.
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesc^uisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os produtos solicitados na sede da Divisão do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das ShOOmin às 12h00min e das 15h00min às 17h00min,
localizado na Rua da Guanabara, n° 512-A, Bairro Guanabara, Colinas/Ma.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, cago o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos
da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com
a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com
a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1.0 prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a partir da data da entrega
e emissão do Termo de Recebimento Provisório pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS i

5.1. A Unidade Requísitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de contratação,
poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, conforme Acórdão
TCU 2.368/2013 - Plenário.
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5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias úteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue no Setor de Licitações
(CPL), sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cepj n°
65.690-000, nos horários das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min.

5.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o
seu respectivo item/lote.

5.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da amostra, l

i

5.4. O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por rt)eio
do sistema eletrônico.

5.5. As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato caso a empresa
seja a futura CONTRATADA.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
eausar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

i

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

t ^ 7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ej 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). |

i
7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
materiais/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; |

I

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

I ^ 7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇAO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
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9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

t ^ específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, era nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação: O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, em vigor;

^ é
^ ll.DASUBCONTRATAÇAODOOBJETO ,

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,
2021.

MCMDELO DE GESTÃO DO CONTRATO

de

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de exeeução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

"  é
Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

^  13.12.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
,  contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

!

Página 50 de 81
PREFEnURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colmas.ma.gov.br



lOMfc»-. Processo n° 011/2025;

FU.: ãí

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toda? as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. |

1
I

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

^ ^ 13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

I. acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade étieo-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

1

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante; :

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesimo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciai do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os méios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18.0 pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de eompensação finaneeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX)
1= (6 /lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

> ê

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinaturai, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se á revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos fmanceiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124,11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

k  ̂ 16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL |

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (08/01/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

i

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). j
17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por meio de apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Não se aplica.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; I
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
19.1.5. fi-audar a licitação;
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a íhistrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudieatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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19.2.1. Advertência;
19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 1

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1,19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor
do contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4,19.1.5,19.1.6,19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licUar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de
Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1,19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n." 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo dd 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

até

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, de de 2025.

Ana Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização
do procedimento licitatório nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" /2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" /2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo
para o preparo da merenda escolar 2025.

Prezado Senhor,
1

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal inlra-assinado, portador (a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX, XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Jten^ !_ Descrição
|i;XCT,i;SIVO para MI;/1:I>P| - Açafrão Pct lOOg. Açaivao cm pó,

1  j embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios da
! Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de lOOg.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Açúcar cristal Ikg.
Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo
industrial adequado. O produto deve apresentar-se sob a forma de
cristais irregulares, de coloração uniforme. Características
microscópicas: Suj idades, parasitas e larvas: ausência. Elementos
histológicos e amidos estranhos: ausência Embalagens Primária: saco de
polietileno transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal, com peso líquido de 01 kg. Prazo de validade:
mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

Unidade

Pacote

Quant.

2.500

R$ Unit.

Kg 25.600

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Açúcar cristal Ikg. Características
gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial
adequado. O produto deve apresentar-se sob a forma de cristais
irregulares, de coloração uniforme. Características microscópicas:
Suj idades, parasitas e larvas: ausência. Elementos histológicos e amidos
estranhos: ausência Embalagens Primária: saco de polietileno
transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e
na horizontal, com peso líquido de O Ikg. Prazo de validade: mínimo de
12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o produto
deverá ser transportado de acordo com as nonnas técnicas da ̂ visa.
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Adoçante dietético natural liquido,
lOOml. A base 100% de esteviosídio ou stévia e sem adição de
edulcorantes artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identificação e procedência, informação nutricional,
número de lote, registro, validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega e conter ter registro no ministério da agricultma e ministério
da saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de
entrega.

[EXCLUSIVO PARA MEEPPj - Alho. 1 kg. Alimento in natura, de
primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme
e intacto, sem lesões, períúrações e cortes, tamanho e coloração

Kg 6.400

Unidade

Kg

220

350

R$ Total
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10

11

uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido, acondicionado
em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando Ikg/ unidade.
[CÕTÁ AMPLA CONCORRÊNCIA] - Arroz polido branco tipo 1, kg.
Grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor -
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco de
polietileno transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal com peso liquido de 01 kg. Secundária: fardo de
polietileno transptirente reforçado bem fechado com peso liquido de 30
kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6 (seis) meses a
contados a partir da data de sua fabricação.
[CÕTÀ RESÊRVÀDÀ ME/EPP] - Àrroz polido branco tipo í, kg. Grão
tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor -
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco de
polietileno transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de
polietileno transparente reforçado bem fechado com peso liquido de 30
kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento. Prazo de validade. Minimo de 6 (seis) meses a
contados a partir da data de sua fabricação.
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia,
em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de
15% por peso, acondicionada em caixa de papelão com peso de 170g,
segi^do padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Amido de milho, cx 200 g.
Especificação: produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não
podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos.
Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e
resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem com peso liquido de 500g.
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme
legislação. Deverá ser entregue com no minimo de seis meses de
validade a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem, rótulo
com composição e valor nutricional. Embalagem de 500 g e/ou 1 kg.
Validade não inferior a 360 dias.

[COTA AMPLA CÕNCORRENCIÂ] - Biscoito cream cracker integral
Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou fibra de
trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite.
Sem gordura trans. Deverá conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na
porção de 30g. Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados
pela legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais
deverão ser declarados. Características: cor, odor, sabor e textura
característicos. Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de
polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 400 a 420
gramas. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva,
pesando até 12 kg.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito cream cracker integrai Pct
400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou fíhra de trigo,
açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou soro
de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem
gordura trans. Deverá conter no minimo l,4g de fibra alimentar na
porção de 30g. Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados
pela legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais
deverão ser declarados. Características: cor, odor, sabor e textura
característicos. Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de
polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 400 a 420
gramas. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva,
pesando até 12 kg.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito doce tipo maria Pct
400 g. Especificação : biscoito tipo doce, composição básica: farinha
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno,

12 ; atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados em caixa
;  de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá conter
I  externamente os dados de identificação e procedência, informação
! nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O

_  : produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data

Kg 28.800

Kg

Caixa

Cai-xa

7.200

2.500

2.500

Pacote 20.000

Pacote 5.000

Pacote 20.000
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2
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í

de entrega 
na 

unidade requisitante. E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
plástica de 400g,

acondicionada e
m
 caixa de papelão d

e
 0
4
 kg. Validade não inferior a

1
8
0
 d
i
a
s
.

[
C
O
T
A
 R
E
S
E
R
V
A
D
A
 ME/EPP] - Biscoito tíoce tipo maria Pct 400 g.

Especificação :
 biscoito tipo doce, composição básica; farinha de trigo,

gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e
 demais substâncias

permitida. 
Acondicionada 

e
m
 
pacotes 

de 
polipropileno, 

atóxicos
heimeticamente c

o
m
 n
o
 m
í
n
i
m
o
 4
0
0
 g
 e
 embalados e

m
 caixa de papelão

limpa, íntegra e
 resistente. A

 e
m
b
a
l
a
g
e
m
 deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, informação nutricional, número
d
o
 lote, data de validade, quantidade d

o
 produto. O

 produto deverá
apresentar validade m

í
n
i
m
a
 de 0

6
 meses a

 partir d
a
 data de entrega n

a
unidade requisitante. E

m
b
a
l
a
g
e
m
 plástica d

e
 400g, acondicionada e

m
caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180 dÍM.
[EXCLUSIVO P

A
R
A
 ME/EPP] - Biscoito tipo rosquinha, zero iactose,

Pct 400g. Contendo ingredientes: farinha de trigo enriquecida c
o
m
 ferro

e
 ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina d

e
 soja,

amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou
baunilha. O

 produto não deve apresentar-se queimado o
u
 tostado e n

e
m

quebrado. Composição nutricional minima de 6
g
 de proteína e

 valor
calórico de aproximadamente 3

9
0
 kcal e

m
 100 gramas d

o
 produto.

Forma de apresentação: pacote c
o
m
 400 gramas. Zero Iactose

[
C
O
 I A
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M
P
L
A
 C
D
N
t
O
R
R
Ê
N
C
I
A
I
 - Cale moido. Pct 250 g. forrado,

m
o
a
g
e
m
 fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 2

5
0
 gr,

qualidade superior, a marca deve possuir certificado d
o
 pqc - programa

de qualidade d
o
 café, d

a
 abic, e

m
 plena validade, o

u
 laudo de avaliação

do café, emitido por laboratório especializado, c
o
m
 nota de qualidade

global mínima de 6,0 pontos e m
á
x
i
m
a
 de 7,2 na escala sensorial do café

e laudo de análise de microscopia d
o
 café, c

o
m
 tolerância de no m

á
x
i
m
o

1
%
 de impimeza, c

o
m
 validade de 1

2
 meses a partir da entrega pelo

fornecedor, c
o
m
 registro e data de fabricação e

 validade estampadas n
o

rótulo da embalagem;
[
C
O
T
A
 R
E
S
E
R
V
A
D
A
 Mi;.'i;PP| - Café moido. Pct 250 g. Torrado,

m
o
a
g
e
m
 fma, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 2

5
0
 gr,

qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa
de qualidade d

o
 café, da abic, e

m
 plena validade, ou laudo de avaliação

d
o
 café, emitido por laboratório especializado, c

o
m
 nota de qualidade

global mínima de 6,0 pontos e m
á
x
i
m
a
 de 7,2 na escala sensorial d

o
 café

e
 laudo de análise de microscopia d

o
 café, c

o
m
 tolerância de n

o
 m
á
x
i
m
o

1
%
 de impureza, c

o
m
 validade de 1

2
 meses a

 partir da entrega pelo
fornecedor, c

o
m
 registro e data de fabricação e validade estampadas n

o
rótulo d

a
 e
m
b
a
l
a
g
e
m
;

[
E
X
C
L
U
S
I
V
O
 P
A
R
A
 M
E
/
E
P
P
]
 - Cebola, tipo branca média, kg. D

e
primeira, 

apresentando 
grau 

de 
maturação 

que 
permite 

suportar
manipulação, o

 transporte e a conservação e
m
 condições adequadas para

o
 consumo. C

o
m
 ausência de suj idades, parasitas e larvas.

[
C
O
T
A
 A
M
P
L
A
 CONCÒRRENCIA] - Carne bovina, corte músculo

moido ou picado, 1 kg. Carne moida o
 produto c

á
m
e
o
 obtido a partir da

m
o
a
g
e
m
 
de homogeneização de 

massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A

 matéria-prima a
 ser utilizada

deverá estar isenta de tecidos inferiores c
o
m
o
 ossos, sebo, cartilagens,

gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc.
N
ã
o
 será permitida a

 obtenção d
o
 produto a partir de m

o
a
g
e
m
 de carnes

oriundas d
a
 raspa de ossos e

 carne mecanicamente separada- c
m
s
;

permite-se a
 utilização de carnes industrial da matança, desde que as

m
e
s
m
a
s
 
sejam 

previamente 
lavadas, 

centrifugadas, 
escorridas, 

e
submetidas 

a
 
processo 

de 
congelamento; 

e 
d
a
 
desossa 

mediante
resfriamento e/ou congelamento. O

 produto deverá ser obtido e
m
 local

próprio para m
o
a
g
e
m
,
 cora temperatura ambiente não superior a 10°c.

|
C
O
 r.\ R

E
S
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K
V
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D
.
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E
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E
P
P
]
 - Carne Ixjvina, corte músculo m

o
i
d
o

o
u
 picado, 1 kg. Carne moida o

 produto c
á
m
e
o
 obtido a

 partir da
m
o
a
g
e
m
 
de homogeneização 

de 
massas 

musculares e
 carcaças de

bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A

 matéria-prima a ser utilizada
deverá estar isenta de tecidos inferiores c

o
m
o
 ossos, sebo, cartilagens,

gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc.
N
ã
o
 será permitida a obtenção d

o
 produto a

 partir de m
o
a
g
e
m
 de carnes

oriundas da raspa de ossos e earae mecanicamente separada- cms;
permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que as
m
e
s
m
a
s
 
sejam 

previamente 
lavadas, 

centrifugadas, 
escorridas, 

e
submetidas 

a 
processo 

de 
congelamento; e

 
da 

desossa 
mediante

resfriamento e/ou congelamento. O
 produto deverá ser obtido e

m
 local

próprio para moagem, com temperatura ambiente não superior a ICc.
[COTA A

M
P
L
A
 CONCORRÊNCIA] - Cante Suina. tipo bisteca. Kg.

Carne suína corte bisteca ,
 cerrada por unidade média de 100 g cada.
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sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem
,selo MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprios, sem spj idades, parasitos ou larvas.

21

22

23

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne Suína, tipo bisteca. Kg. Carne
suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada, sem
toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo
MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto fume, não
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprios, sem suj idades, parasitos ou larvas.
[EXCLUSIVO PARA ME/ÉPP] - Coco ralado médio, 50 gramas. Coco
ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo
padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Aspecto:
Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma: Característico de
coco, livre de ranço. Sabor: Característico de coco doce, livre de ranço.
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Cominho, Pct lOÒg. Características
gerais: Extraído de sementes de cominho de primeira qualidade
Características organolépticas. Cor - própria, Odor - próprio. Sabor ~
próprio. Características microscópicas: Ausências de substâncias
estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na norma
vigente. Prazo de validade. Validade deve ser entre 6 e 12 meses
contados a partir da data de sua fabricação.

24

25

26

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Colorau/corante, Pct de 100 g.
Corante, tempero a base de colorau, urucum, era embalagem plástica
registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.
Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bLxa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado
ou não de sal e de óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo
com a legislação vigente, especialmente a Resolução CNNPA n° 12, de
24 de Julho de 1978 da ANVISA/MS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através
de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em
pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas. *Não
receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da
composição _ ^
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através
de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em
pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas. *Não
receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da
composição _ _ _ ^

27

28

29

30

31

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Extrato de tomate, Und 340g. Extrato
de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a
vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutrícionais, número de lote,
data de validade, quantidade de produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, peso aproximado
340g. * Não receberemos molho de tomate.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flocos de milho, 500 g. Flocos
grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutrícionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
[CÕfÃ RESÊRVÁbÀ ME/EPP] - Flocos de milho, 500 g. Flocos
grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutrícionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. _ .
(EXCLUSIVO PARA ME-EPP] - Flocos de arroz. 500 g. Flocos
grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutrícionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado corte tipo
peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça.

Kg

Pacote

1.200

Pacote

8.000

2.000

Pacote 3.500

Pacote 3.600

Pacote

Unidade

900

4.500

Pacote 19.200

Pacote 4.800

Pacote

Kg

5.000

3.600
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sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de; penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,
partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na
superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordiu^ não rançosa. O produto não
deverá conter presença de eristais de gelo. Caraeterísticas
organolépticas Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Sabor - próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada,
com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação vigente da
Anvisa.

[CÕtÃ RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado corte tipo peito, í
kg. Parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem
tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade

j  aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de:
I penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes
I  faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície.

32 i Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa,
i  escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não deverá
conter presença de cristais de gelo. Características organolépticas
Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Sabor - próprio.
Embalagem secundária: caLxa de papelão, reforçada, com peso líquido
de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, cqnfonne legislação vigente da Anvisa.
[COTA AMPLA CÒNCÒRRENCIA] - Frango congelado Kg. Ave
semi- processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito
semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras
por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordwa não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá
ser transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação vigente
da Anvisa.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado Kg. Ave semi-
processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito
semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras

34 I por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
j coloração normal e imiforme, evisceração completa, escaldamento
i  normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
i  reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá
j  ser transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação vigente
jda Anvisa.
[EXCLUSIVÒ PARA ME/EPP] - Leite de vaca em pó zero lactose, Pct
200g. 1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de
pessoas intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na
embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade,
ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima ou sif. _ _
[COTA AMPLA CONCORRÊN(TA| - Leite em pó integral
enriquecido Pct 200g. Caracteristicas gerais. Alimento obtido pela
desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos adequados e
provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. O produto deverá
ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as
vitaminas a, d e ferro. Características microbiológicas. Seguir a
resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões
microbiológicos para alimentos). Primária: o produto deverá ser
embalado em saco poliéster metalizado atóxico resistente
hermeticaraente vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo
de validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação.
Rotulagem. O produto deverá ser tran.sportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite era pó integrai enriquecido Pct
200g. Características gerais. Alimento obtido pela desidratação do leite
fluido, por processos tecnológicos adequados e provenientes de
estabelecimento sob inspeção oficial. O produto deverá ser de fácil
dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e
ferro. Caracteristicas microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02
de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância sanitária do ministério da
saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos para
alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster

36

37

Kg

Kg

900

28.800

Kg 7.200

Pacote 600

Pacote 40.000

Pacote 10.000
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metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) ou
latas contendo de 200g. Prazo de validade; Mínimo de 12 meses, a partir
da data de fabricação. Rotulagem. O produto deverá ser transportado de
aeordo com as normas técnicas da Anvisa.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Lingüiça Tipo Toscana Frango,
Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,
embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo. Produzida com cortes nobres do frango, como peito e coxa.
Embalagem selada com registros MAPA, data de validade mínima de
120 dias.

[COTA RESERVADA ME'F.PPj - Lingüiça Tipo Toscana Erango, Kg.
Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,
embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo. Produzida com cortes nobres do frango, como peito e coxa.
Embalagem selada com registros MAPA, data de validade minima de
120 dias.

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Maearrão espaguete com sêmola Pct
500g. Ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro e
ácido fólico e corante natural de unicum e cúrcuma. Embalagem:
plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06
meses a contar a partir da data de entrega^
jEXCLUSrVÕ PARA ME/ÈPP] - Margarina, 250 gramas. Ingredientes:
água, óleos vegetais líquidos e interesterificados a 65 % de lipídeos, sal
(cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina
A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e diglicerídeos de ácidos graxos,
conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido
cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante: aroma idêntico ao
natural e corantes: inucum e cúrciuna. Lata atóxica de 250 mg.

[EXCLUSIVO PÁRA ME/EPP] - Milho branco canjica, 5Ó0g. Milho
para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de
milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença
de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). O produto
deverá ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpo, isenta de
matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto não pode estar ardido,
mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas em sacos
plásticos atóxicos transparentes pesando de 1 kg. Embalagem com
identificação do produto, peso líquido.
[EXCLÜSIvb PARA ME/EPP] - Milho para pipoca, Pct 500g. Milho
para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
prazo de validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de
entrega.

[ÈXCLUSivÕ PARÁ ME/EPP] - Milho, verde, enlatado, drenado 170
G. Ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio.
Não ter glúten. Peso drenado 170g. O produto deve estar de acordo com
a legislação vigente, Anvisa.
[EXCLUSIVO PÁRA ME/EPP] - Mistura pronta para bolo, babores
festa e chocolate) 500 g. Mistura composta por farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, amido de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio,
pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato de cálcio,
aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem plástica,
com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega.
Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos procedimentos
administrativos determinados pela Anvisa.
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Õíeo de soja. De primeira qualidade,
100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência, número
do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso
líquido 900ml.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ovos de galinha. Produtos
tamanho jtunbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima
de 30 dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo
s.i.f., CNPJ e nome do produtor. Embalagem: eartelas do tipo polpa,
contendo 30 tmidades.

-B-

Kg 4.800

Kg 1.200

Pacote

Unidade

10.000

6.000

Pacote 10.000

Pacote 1.200

Pacote 4.000

Pacote 2.500

Unidade

Carteia

7.000

5.600
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[COTA RESERVADA ME/EPF] - Ovos de galinha. Produtos tamanho
jumbo 011 médio, limpos e de boa qualidade; não serão permitidos
manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 dias.
Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e
nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa, contendo 30
unidades.

[EXCLUSIVO PARA MÈ/EPP] - Pão massa fina - tipo hot dog, Ünd
50g. Características gerais. Deve apresentar formato e tamanho
característico ao tipo de pão. As superfícies não devem apresentar
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares
variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelo dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve
ser leve, elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme.
Não deve pacote plástico transparente fechado contendo Ikg (um).
Características de composição nutricional / unidade de óOgValor
calórico - 250 a 300 kcal. Características microscópicas. Sujidades,
larvas e parasitos; ausência.
[EXCLUSIVO PARA ME.EPP] - Proteína texturizada de soja sabor
carne vermelha - Pct 500g. Características gerais. Obtida por
processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de soja.
Deve apresentar lunidade máxima de 8% e proteína em base seca
mínima de 50%. Características organolépticas. Aspecto - próprio. Cor
- própria. Cheiro - próprio. Características microbiológicas. Seguir a
resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões
microbiológicos para alimentos). Embalagens Primária: pacote plástico
lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal. Secundária: caixas de
papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir resistência a danos
dmante o transporte e armazenamento.
[COI A AMPLA (DNCDRRÊNCIAj - Polpa de fruta sabor acerola.
Polpa de fhita sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido
de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Polpa de fruta sabor acerola. Polpa
de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável.
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do
órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega.
[COTA AMPLA CÒNCÓRRÈNCÍA] - Polpa de íruta sabor caju. Poípa
de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável.
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do
órgão competente e data de embalagem. Validade minima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega.

Carteia 1.400

Unidade

Pacote

54

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Polpa de fruta sabor caju. Polpa de |
fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de j
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. I
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e j
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de j
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, ■
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do [
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do
órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega.

55

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Pimenta do reino,100 g. Pimenta do
reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos.
Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual
com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

40.000

3.500

Kg 3.200

Kg

3.200

Kg

Pacote

800

2.500
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[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Sal refinado iodado 1 kg. O produto
deverá apresentar-se sob a foiroa de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser
constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio,
conforme legislação vigente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a
partir da data de fabricação. O produto deverá ser transportado de acordo
com as normas técnicas da Anvisa.

[EXCLUSIVO PÁRA MEEPP] - Sardinha em conserva ao molho de
tomate Und 125g. Sardinlia ao molho de tomate embalagem com peso
líquido 125g, com ômegad, devidamente inspecionada pelo ministério
da agricultura.

[EXCLUSIVO PARA MET.PP] - Seleta de Legumes em sachê, 170 g.
Ingredientes; ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter
glúten. Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Aiivisa.
[EXCLÜSIVÒ PARA ME/EPÍP] - Vinagre de álcool Und Í5Õ0ml.
Embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética
realizada por inn conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. O produto deve estar de acordo com
a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de
dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Valor Total

Kg 2.000

Unidade

Pacote

Unidade

12.000

3.000

1.000

R$

Nota: Para todos os itens deverão ser indicados marca e fabricante.

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo
na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a intearalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências j do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° -/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:

ItemEspecificações
Preço de :■

Custo (RS)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos
Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem
de Lucro

(%)
1

2
3
4i

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" —/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° -/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° —/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador (a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

=> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

jsimples Nacional;
Lucro Real;

jLucro Presumido;
Outro:

=> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

=> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:

Ponto de referência:

Telefone;

E-mail:

=> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de partieipação

^DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. |

^DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

^DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

I

^DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n" 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

^DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista
em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).
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Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° /2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa pára
fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025, especificados no Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

i

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

xxxxxxxxxxxxx

Marca:
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Fabricante:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1, O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS JSMM

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTÊ

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata| de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

I

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

I

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do prpço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
eondições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ORGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

^ DÓ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS !

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou |
1

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar áerá
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. |

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edi|;al.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as eondições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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DE10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, Será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
edital e seus anexos.

no

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS j

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certifícado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assínador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" /2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N» XXX/2024 - PMC

PROCESSO N° 011/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município DE COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a)
Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX,
inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no
Processo n° 011/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de
consumo para o preparo da merenda escolar 2025, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de
Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unidade ,jSílQtdí>áS P.Unit. P.Total

I Marca:

Fabricante:

2 Marca:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. i

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO | 4

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

cláusula SÉTIMA - das OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

fÉÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
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SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO;

FONTE DE RECURSO:

CLAÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniêneia para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja eulpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos eréditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL |
1

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei n° 14.13 3/21, bem eomo amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
daLein." 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS j

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da
Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
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efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.2p0-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO FORO | Í

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretárlo(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

Processo n° 011/2025

Fls.;

Rub.:

#S{identificador_ordera)

ORDEM DE FORNECIMENTO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OFN» OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {objetodetathadoordem}
Secretaria Municipal de

Educação

Processo Origem BENEFICIÀRIA(O) i

$ {processo_origem_ordeiii}
xxxxxxxxxxxxx

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações . ,v.. Unidade >;::;/QtdLiffi P.ünit • P.Total

1 Marca:

Fabricante:

2 Marca:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo
de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de Referência
- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vineulam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 011/2025.

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxx

CNPJ n» XXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Educação
Comlssãn Pei nianciitc de Licitação - CPL

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Processo n° 011/2025

Fls.: /,yo

Rub.:_^^^

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de empresa

para fornecimento de materiais de consnmo para o preparo da merenda escolar 2025 atendendo as

necessidades da Secretaria de Administração , conforme as quantidades para fins de análise e

emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 16 de Abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo para o preparo da merenda

escolar 2025..

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fimanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no niercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceit^em cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente ftrmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
cornprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos fimtados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instmção dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n'M 4.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico iireliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidàde e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos "XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-fmanceiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros defmidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alinea "a" da Lei n°
14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas - MA, 16 de AbijLde 2025.

/ TAMIRES SILVAI SÁ
(  OAB/PI N°
V__,^Assessora J
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO 1
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

—

Órsâoís) Participanteís): Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo
da merenda escolar 2025.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 06/05/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 09/05/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ 3.686.128,80 (três milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, cento e vinte e
oito reais e oitenta centavos.

Sistema de Registro de

Preços - SRP:
Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

lEiValor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

SIM

Visita Técnica: NAQ

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.IO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
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Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, mediante prévia comunicação dota") Pregoeirota").

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duast horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM-20%

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

PARTE GERAL

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO .VDI.Ql .\(,.\0 OKÇAMI.N l ÁRi V E MN.WCFIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de partieipação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUJVIENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portai Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o easo;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação. ^
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

LBLIC \ 4.--. • •

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando fJr o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANC ES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da lícítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita CoIinas-www.Iicitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lanCes
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQl ENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subítem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Fregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

I

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

Il.I.l. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alinea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem II.6.I
deste edital.

Página 13 de 82
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



■gW. Processo n° 011 /2025'
l*Hll '%l|f' Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: i

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas conforme indicado no Cnat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação. !

I

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

11.10. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de
contratação, poderá solicitar AMOSTRAS do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar,
nos termos do item 5 do Termo de Referência - Anexo II deste edital.

12. DOS REQUISITOS DE HABILII.VC )

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Fregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências! de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação .lurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação j da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

I

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

[Í2.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Eei n° 5.764, de 1971, ou de upia
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral ILG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ; ; ^ ; r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Gerai (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
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12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifieação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADIVITNTSTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.lieitacolinasma.com.br.

14. DA AJLDICAÇÃO E HOMOLOGAt; .\0

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

P^DQ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
I

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as eondições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; !

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.
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16.16. Quando o preço de mereado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;
16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;
16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRA lTiAl.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a eomprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

fítlbAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Eei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios vrww.gov.br/pncp,
www.licitacoIinasma.com.br e www.coIinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunieado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21, DOS ANEXOS !

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
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Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Autoridade Competente

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025

ANEXO I !
i

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carolina Leite Pereira - Nutricionista.

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a nutrição
e o desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino, impactando negativamente na freqüência
escolar e no rendimento acadêmico.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal
de Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial
para garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento físico e
cognitivo. Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração, aprendizado
e a freqüência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a problemas de
saúde, resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da merenda
escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos. O
reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade de
assegurar que os alunos tenham acesso a uma alimentação balanceada, variada e de qualidade, respeitando
normativas nutricionais e as especificidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que a
educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e
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bem-estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem,
impactando positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a
sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura
como uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos
alunos, mas também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização da
alimentação saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede municipal
tenham igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

2 - REQUÍSITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de fornecimento de merenda escolar visa
garantir que os alunos da rede municipal de ensino de Colinas tenham acesso a uma alimentação adequada,
que é fundamental para sua nutrição, desenvolvimento e desempenho acadêmico. Para atender a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos que a solução contratada deverá cumprir:

1. Variedade de Cardápios: O fornecedor deverá apresentar cardápios diversificados mensalmente,
contemplando ao menos 5 grupos alimentares (cereais, proteínas, frutas, vegetais e laticínios), garantindo
opções atraentes e nutritivas.
2. Valor Nutricional: As refeições servidas deverão seguir as diretrizes do Guia Alimentar para a População
Brasileira, assegurando que cada refeição contenha pelo menos 30% de proteínas, 50% de carboidratos e
20% de gorduras saudáveis, além de vitaminas e minerais necessários à faixa etária dos alunos.

3. Qualidade dos Ingredientes: Todos os ingredientes utilizados nas preparações devem ser frescos, de
preferência orgânicos, e livre de conservantes e aditivos artificiais, com comprovação de origem e validade
por meio de certificados e notas fiscais.

4. Atendendo Restrições Alimentares: O cardápio deve incluir opções para alunos com restrições alimentares
(alergias, intolerâncias, etc.), sendo necessário fornecer alternativas seguras e balanceadas para esse público
específico.

5. Higiene e Segurança Alimentar: O fornecedor deve garantir que todas as etapas de manipulação, preparo e
distribuição das refeições atendam às normas de vigilância sanitária, apresentando um certificado atualizado
de boas práticas de fabricação e manipulação.

6. Prazos de Entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente na quantidade exata para cada escola,
em horário previamente definido, garantindo a pontualidade e organização no serviço.

7. Capacitação da Equipe: A equipe responsável pela preparação e manipulação dos alimentos deve ser
composta por profissionais capacitados, com formação em nutrição ou gastronomia e/ou em segurança
alimentar, devendo apresentar certificados de cursos relevantes.

8. Monitoramento e Avaliação: O fornecedor deverá implementar um sistema de controle de qualidade que
permita a coleta de feedback dos alunos e educadores sobre as refeições, bem como relatórios periódicos de
avaliação nutricional, a serem apresentados trimestralmente.

9. Documentação e Transparência: O fornecedor deverá fornecer toda a documentação necessária que
comprove a regularidade fiscal e trabalhista, além de estar em conformidade com as exigências legais
pertinentes à atividade.

10. Preço Justo: Os preços propostos devem ser compatíveis com o mercado local e justificados com base na
análise de custos, garantindo a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura Municipal de Colinas.
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Esses requisitos visam assegurar que a contratação não apenas atenda a demanda imediata, mas também
promova a saúde, o bem-estar e o aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Contratação de empresa especializada em alimentação escolar

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer preços competitivos em função da escala de produção e distribuição.

- Qualidade: Empresas especializadas têm experiência em elaborar cardápios nutricionalmente balanceados.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste nas opções de menu conforme necessidades nutricionais específicas.

- Suporte: Geralmente, empresas oferecem suporte contínuo e avaliação dos serviços prestados.

Desvantagens:

- Custo: Dependendo da empresa escolhida, os custos podem ser altos e impactos negativos nas contas
públicas podem ocorrer caso a escolha seja inadequada.

- Tempo de implementação: O processo de licitação e seleção pode ser demorado, o que prejudica a
agilidade no atendimento imediato.

- Dependência: A escola pode ficar dependente de um único fornecedor, dificultando mudanças em caso de
insatisfação com os serviços.

Solução 2: Programa de agricultura escolar (cultivo próprio de alimentos)

Vantagens:

- Custo: Redução de custos a longo prazo considerando a redução na aquisição de produtos alimentícios e
incentivos governamentais para projetos de incentivo à agricultura.

- Qualidade: Garante produtos frescos e de qualidade, além de promover a educação sobre alimentação
saudável.

- Adaptabilidade: Permite a adaptação de variedades hortícolas às preferências e necessidades locais. ;

Desvantagens:

- Manutenção: Exige investimentos em capacitação, infraestrutura e manutenção de áreas agrícolas.

- Tempo de implementação: O desenvolvimento do programa pode levar tempo considerável para se tomar
efetivo.

- Limitação de oferta: A produção própria pode não ser suficiente para atender toda a demanda das escolas.

Solução 3: Parceria com cooperativas de agricultores locais

Vantagens:
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- Custo: Potencial redução de preço em virtude da compra direta e eliminação de intermediários.

- Qualidade: Produtos frescos e da região, garantindo melhor paladar e valor nutricional.

- Turismo e educação: Incentivo ao envolvimento da comunidade escolar em atividades relacionadas às
cooperativas.

Desvantagens:

- Flexibilidade: Menu pode ser menos flexível dependendo da sazonalidade e disponibilidade de produtos

- Escalabilidade: Dificuldades em garantir a quantidade necessária quando houver aumento de demanda sem
planejamento adequado.

- Logística: Coordenação de entregas e manejo de produtos pode exigir esforços adicionais por parte da
escola.

Solução 4: Compra direta de alimentos no atacado

Vantagens:

- Custo: Preços mais baixos devido à compra em grandes quantidades.

- Rapidez: Processo de compra mais ágil sem necessidade de licitação formal para pequenos e médios
contratos.

- Variedade: Diversidade de produtos disponíveis que podem ser selecionados conforme a necessidade do
menu.

Desvantagens:

- Qualidade: Risco de baixa qualidade em produtos alimentícios, exigindo critérios rigorosos de seleção.

- Padrão: Dificuldade em manter padrões nutricionais adequados devido à variedade e falta de padronização
nos fornecimentos.

- Armazenamento: Demandas de armazenamento adequado podem aumentar, gerando custos adicionais.

Análise comparativa:
1. Contratação de empresa especializada em alimentação escolar
- Custo: Médio a alto

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Lento
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

2. Programa de agricultura escolar

- Custo: Potencialmente baixo a longo prazo
- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Longo
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- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

3. Parceria com cooperativas de agricultores locais

- Custo: Baixo a médio

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Médio
- Flexibilidade: Média

- Adequação ao interesse público: Alta

4. Compra direta de alimentos no atacado

- Custo: Baixo

- Qualidade: Variável
- Tempo de implementação: Rápido
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Média

Na análise global, a contratação de uma empresa especializada se destaca pela qualidade e suporte técnico,
mas implica desafios em prazos e custos possevêis. O programa de agricultura escolar representa sustentação
a longo prazo e educação, enquanto parcerias com cooperativas garantem custo-benefício, mas limitam-se
pela sazonalidade. A compra no atacado é rápida, porém apresenta riscos de qualidade que devem ser
monitorados. A escolha ideal depende do balanceamento entre prazo, custo e garantia de qualidade desejada
pela Prefeitura Municipal de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOD<)

A escolha da contratação de uma empresa especializada em alimentação escolar para resolver a problemática
do fornecimento inadequado de merenda na rede municipal de ensino se baseia em uma análise minuciosa e
fundamentada nas necessidades do público atendido. A decisão visa não apenas garantir a nutrição adequada
dos alunos, mas também promover seu desenvolvimento integral, impactando diretamente na freqüência e no
rendimento escolar.

Dos aspectos técnicos que justificam esta solução, destaca-se o desempenho superior das empresas
especializadas em relação ao preparo e fornecimento de refeições. Tais empresas possuem know-how
específico em nutrição infantil, o que possibilita elaborar menus que atendem às diretrizes nutricionais
estabelecidas, adequando-se às necessidades dietéticas e restrições alimentares dos alunos. Além disso, essas
empresas geralmente utilizam insumos de qualidade, garantindo a segurança alimentar e evitando a
contaminação, minimizando riscos à saúde dos estudantes. A compatibilidade com os processos escolares é
outra vantagem, pois empresas especializadas freqüentemente têm experiência em ajustar cronogramas de
entrega e volume de refeições com base na demanda real observada nas escolas. Isso se traduz em uma
implementação efetiva e sem interrupções, elemento crucial para a continuidade do serviço educacional.

Em termos operacionais, a contratação de uma empresa especializada traz benefícios significativos. A
manutenção da qualidade das refeições, por meio de processos sistemáticos de controle de qualidade e
inspeção, é um dos pontos fortes dessas empresas. O suporte oferecido inclui não apenas treinamento
contínuo para as equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições, mas também a atualização
freqüente sobre melhores práticas em nutrição e segurança alimentar. A escalabilidade da solução é
igualmente relevante; a empresa contratada pode adaptar suas operações sobre demanda, ampliando ou
reduzindo a produção conforme as flutuações no número de alunos matriculados. Essa flexibilidade
operacional se mostra essencial para atender a possíveis variações ao longo do ano letivo.

Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa especializada demonstra um claro custo-
benefício. Embora haja um investimento inicial considerável, a expectativa é de retomo em vários aspectos.
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Primeiro, a eficiência obtida na gestão do serviço proporciona economia de recursos a longo prazo, já que
evita desperdícios através de melhor planejamento e adequação das porções às necessidades reais. Em
segundo lugar, a melhora na nutrição dos alunos tende a refletir em maior freqüência escolar e melhores
desempenhos acadêmicos, dois fatores que podem reduzir custos relacionados a apoio pedagógico adicional
e recuperação de aulas. Além disso, a satisfação dos alunos e seus responsáveis com a qualidade da merenda
pode resultar em um aumento na adesão ao ambiente escolar, contribuindo para a estabilidade e o
crescimento das matrículas no município.

Por todas essas razões técnicas, operacionais e econômicas, a escolha pela contratação de uma empresa
especializada em alimentação escolar é não apenas justificada, mas essencial para garantir que a abordagem
aos problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas resulte em soluções eficazes e sustentáveis,
beneficiando toda a comunidade escolar.

5 - DOS Ql VNTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

1 niiiailc Qtd RN l mj UN 1 r li

Açaífão Pct 1 OOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com
rotulagem adequada segundos os critérios da Anvisa,
indicando o prazo de validade. Embalagem de lOOg.

Pacote 2.500 R$ 6,51 R$ 16.275,00

Açúcar cristal Ikg. Características gerais: Sacarose obtida da
cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de
coloração uniforme. Características microscópicas:
Sujidades, parasitas e larvas: ausência. Elementos
histológicos e amidos estranhos: ausência Embalagens
Primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal, com
peso líquido de 01 kg. Prazo de validade: mínimo de 12
meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg 32.000 R$ 5,77 R$ 184.640,00

Adoçante dietético natural liquido, lOOml. A base 100% de
esteviosídio ou stévia e sem adição de edulcorantes
artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identificação e procedência, informação
nutrícional, número de lote, registro, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega e conter ter registro no
ministério da agricultura e ministério da saúde. Prazo de
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega.

Unidade 220 R$ 10,69 R$ 2.351,80

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem
réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem
lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido,
acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando Ikg/ unidade.

Kg 350 R$ 32,74 R$ 11.459,00

Arroz polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a
presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Características organoléptícas. Aspecto - próprio, cor -
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal com
peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de polietileno
transparente reforçado bem fechado com peso líquido de 30
kg, de modo a garantir resistência a danos durante o
transporte e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6
(seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000 R$ 9,32 R$ 335.520,00
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Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de
sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15% por
peso, acondicionada em caixa de papelão com peso de 170g,
seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500 R$ 10,68 R$ 26.700,00

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo
extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre
os dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p,
mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. -
embalagem com peso líquido de 500g. Apresentar na
embalagem datas de fabricação e validade conforme
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo de seis
meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional.
Embalagem de 500 g e/ou 1 kg. Validade não inferior a 360
dias.

Caixa 2.500 R$ 9,58 R$ 23.950,00

Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e /ou
farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou fibra de
trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá
conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,
poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá
conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g.
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os
quais deverão ser declarados. Características: cor, odor,
sabor e textura característicos. Embalagem primária: pacotes
com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica,
lacrada, contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem
secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e
resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita
adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 25.000 R$ 7,68 R$ 192.000,00

Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito
tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias
permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno,
atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados
em caixa de papelão limpa, integra e resistente. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica
de 400g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg.
Validade não inferior a 180 dias.

Pacote 25.000 R$ 8,90 R$ 222.500,00

10

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja,
amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de
coco ou baunilha. O produto não deve apresentar-se
queimado ou tostado e nem quebrado. Composição
nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 390 kcal em 100 gramas do produto.
Forma de apresentação: pacote com 400 gramas. Zero
lactose

Pacote 600 R$ 11,05 R$ 6.630,00

11

Café moldo, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem
tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr, qualidade superior,
a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de

Pacote 6.000 R$ 20,81 R$ 124.860,00
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avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com
nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de
7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
fornecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da embalagem;

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando
grau de maturação que permite suportar manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de suj idades, parasitas e larvas.

Kg 2.500 R$ 8,48 R$ 21.200,00

13

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg. Carne
moída o produto cámeo obtido a partir da moagem de
homogeneização de massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas
de massas musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores
como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,
tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a
obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas
da raspa de ossos e carne mecanicamente separada- cms;
permite-se a utilização de carnes industrial da matança,
desde que as mesmas sejam previamente lavadas,
centrifugadas, escorridas, e submetidas a processo de
congelamento; e da desossa mediante resfriamento e/ou
congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com temperatura ambiente não superior a
10°c.

Kg 5.000 R$ 35,86 R$ 179.300,00

14

Carne Suína, tipo bisteca, Kg. Carne suína corte bisteca ,
cerrada por unidade média de 100 g cada, sem toucinho.
Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo
MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme,
não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem suj idades,
parasitos ou larvas.

Kg 6.000 R$ 22,88 R$ 137.280,00

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido
médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão de
rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%.
Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma:
Característico de coco, livre de ranço. Sabor: Característico
de coco doce, livre de ranço.

Pacote 5.000 R$ 4,25 R$ 34.000,00

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de
sementes de cominho de primeira qualidade Características
organolépticas. Cor - própria, Odor - próprio, Sabor -
próprio. Características microscópicas: Ausências de
substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as
previstas na norma vigente. Prazo de validade. Validade
deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua
fabricação.

Pacote 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00

17

Colorau/corante, Pct de 100 g. Corante, tempero a base de
colorau, urucum, em embalagem plástica registrado nos
órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação. Produto
constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum
adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. O produto
deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente
a Resolução CNNPA n° 12, de 24 de Julho de 1978 da
ANVISA/MS.

Pacote 3.500 R$ 3,91 R$ 13.685,00

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da
mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.

Pacote 4.500 R$ 21,96 R$ 98.820,00
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Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau
alcalino em pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê
com 200 gramas. *Não receberemos achocolatado caso o
cacau seja inferior a 70% da composição

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado,
isentos de peles e sementes, acondicionado em sachê,
integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com
tampa a vácuo. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g. *
Não receberemos molho de tomate.

Unidade 4.500 R$ 6,35 R$ 28.575,00

20

Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal,
embalado em pacotes plásticos, transparente, limpos, não
violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa.

Pacote 24.000 R$ 3,56 R$ 85.440,00

21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do
arroz, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa.

Pacote 5.000 R$ 5,94 R$ 29.700,00

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi -
processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida
em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos
quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração
normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. O produto não deverá conter
presença de cristais de gelo. Características organolépticas
Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Sabor -
próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada,
eom peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 4.500 R$ 21,16 R$ 95.220,00

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com
osso, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície.
Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com
peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Kg 36.000 R$ 13,04 R$ 469.440,00

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. V qualidade,
zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial,
na embalagem deve constar o lote, data de fabricação e

Pacote 600 R$ 9,17 R$ 5.502,00
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validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir
certificação do ima ou sif.

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características
gerais. Alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por
processos tecnológicos adequados e provenientes de
estabelecimento sob inspeção oficial. O produto deverá ser
de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as
vitaminas a, d e ferro. Características microbiológicas.
Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da
secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde
(estabelece os critérios e padrões microbiológicos para
alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado em saco
poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente
vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo de
validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data de
fabricação. Rotulagem. O produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Pacote 50.000 R$ 7,54 R$ 377.000,00

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango
congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,
embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até
o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do

frango, como peito e coxa. Embalagem selada com registros
MAPA, data de validade mínima de 120 dias.

Kg 6.000 R$ 28,67 R$ 172.020,00

27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes:
farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fólico
e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem:
plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo
500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva.
Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data
de entrega.

Pacote 10.000 R$ 4,34 R$ 43.400,00

28

Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos e interesterificados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto
de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado,
vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e
diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de
potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante: aroma idêntico
ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250

mg.

Unidade 6.000 R$ 9,83 R$ 58.980,00

29

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica
de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho que
apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença
de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). O
produto deverá ser fabricado a partir de matéria prima sã e
limpo, isenta de matéria terrosa, parasites e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não
desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 1 kg. Embalagem com
identificação do produto, peso líquido.

Pacote 10.000 R$ 5,94 R$ 59.400,00

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca,
com grãos selecionados e isentos de perigos e parasitas,
acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente, com identificação na embalagem
(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e prazo de validade. Isento de suj idades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200 R$ 3,63 R$ 4.356,00

31
Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho
em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter

Pacote 4.000 R$ 4,01 R$ 16.040,00
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glúten. Peso drenado 170g . O produto deve estar de acordo
com a legislação vigente, Anvisa.

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g.
Mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido
de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio,
pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato
de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em
embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses a
contar da data de entrega. Embalagem de 450 a 500 g.
Produto sujeito aos procedimentos administrativos
determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500 R$ 7,19 R$ 17.975,00

33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural;
comestível; extrato refinado, limpo a embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
número do lote data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Peso líquido 900ml.

Unidade 7.000 R$ 10,06 R$ 70.420,00

34

Ovos de galinha. Produtos tamanho jumbo ou médio, limpos
e de boa qualidade; não serão permitidos manchas,
rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30

dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado
pelo s.i.f, CNPJ e nome do produtor. Embalagem: cartelas
do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia 7.000 R$ 19,47 R$ 136.290,00

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características
gerais. Deve apresentar formato e tamanho característico ao
tipo de pão. As superfícies não devem apresentar
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades
regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas
regiões mais expostas ao calor, ao amarelo dourado nas
regiões menos expostas. O miolo deve ser leve, elástico, com
porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não deve
pacote plástico transparente fechado contendo Ikg (um).
Características de composição nutricional / unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características

microscópicas. Sujidades, larvas e parasitos: ausência.

Unidade 40.000 R$ 1,11 R$ 44.400,00

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha - Pct
500g. Características gerais. Obtida por processamento
tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína
concentrada de soja. Deve apresentar umidade máxima de
8% e proteína em base seca mínima de 50%. Características
organolépticas. Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro -
próprio. Características microbiológicas. Seguir a resolução
n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Embalagens
Primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal. Secundária: caixas de papelão fechadas com fita
adesiva de modo a garantir resistência a danos durante o
transporte e armazenamento.

Pacote 3.500 R$ 18,87 R$ 66.045,00

37

Polpa de fruta sabor acerola. Polpa de fruta sabor acerola
integral e pasteurizada, congelada, sem adição de corantes
artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte
e  desagradável e qualquer substância contaminante.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de

Kg 4.000 R$ 21,26 R$ 85.040,00
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inspeção do órgão competente e data de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

1

38

Polpa de fruta sabor caju. Polpa de fruta sabor caju integral e
pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais e
aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente,
peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 4.000 R$ 21,25 R$ 85.000,00

1
1

39

Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino moída 100% pura,
especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Ausência de
suj idades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual
com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500 R$ 4,65 R$ 11.625,00

40

Sal refinado iodado 1 kg. O produto deverá apresentar-se sob
a forma de cristais brancos com granulação uniforme,
própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser
constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de

potássio, conforme legislação vigente. Prazo de validade:
Mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. 0
produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg 2.000 R$ 1,66

1

R$ 3.320,00

41

Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g.
Sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido
125g, com ômega3, devidamente inspecionada pelo
ministério da agricultura.

Unidade 12.000 R$ 5,46 R$ 65.520,00

42

Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha,
batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten.
Peso drenado m 170 g. 0 produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000 R$ 4,50 R$ 13.500,00

!

43

Vinagre de álcool Und 500ml. Embalagem integra, vinagre
de álcool obtido pela fermentação acética realizada por um
conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n°
73.267, de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Unidade 1.000 R$ 3,05

1

R$ 3.050,00

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 3.686.128,80

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de empresa especializada em alimentação escolar, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, se justifica pela necessidade de atender
à diversidade das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. O parcelamento possibilita
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a contratação de diferentes tipos de refeições e produtos alimentares que atendam às especificidades de cada
modalidade de ensino e faixa etária, garantindo assim um fornecimento mais adequado e variado. Essa
abordagem permite que a Prefeitura adapte a merenda às necessidades reais das escolas, considerando suas
peculiaridades e limites orçamentários.

Além disso, o parcelamento traz benefícios significativos para a execução da solução, tais como a facilitação
na gestão do contrato e a possibilidade de avaliar melhor o desempenho dos fornecedores em relação a cada
lote. Isso pode resultar em um processo de monitoramento mais eficiente e eficaz, contribuindo para a
melhoria contínua da qualidade da merenda escolar. A divisão em lotes também propicia uma maior
competitividade entre os fornecedores, o que tende a otimizar os preços e condições ofertadas, refletindo na
economia para o município.

Por fim, o atendimento ao interesse público está diretamente impactado pela escolha do parcelamento, pois
possibilita um fornecimento adequado e continuo de alimentação escolar de qualidade, fundamental para o
desenvolvimento e aprendizado dos alunos. Tal abordagem aumenta a freqüência escolar e melhora o
rendimento acadêmico, fazendo com que o município atenda aos princípios da eficiência e eficácia nas
contratações públicas. Dessa forma, o parcelamento não apenas atende à necessidade imediata da população
escolar, mas também promove um investimento sustentável no futuro educacional da comunidade.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar em 2025 busca garantir um fornecimento adequado que atenda às necessidades nutricionais dos
alunos da rede municipal de ensino. A economicidade será maximizada ao optar pela formatação de um
contrato que contemple condições favoráveis de preço e qualidade, evitando desperdícios e assegurando a
entrega de produtos com valor nutricional elevado a um custo acessível.

Os resultados pretensamente obtidos incluem a redução de custos através da centralização das compras,
permitindo negociações mais vantajosas com fornecedores. Essa abordagem facilita a obtenção de descontos
por volume e garante maior controle sobre os gastos públicos, promovendo uma melhor alocação dos
recursos financeiros disponíveis. Com isso, não apenas se preserva o orçamento destinado à educação, como
também se fortalece a sustentabilidade financeira do programa de merenda escolar.

Além disso, o bom gerenciamento dos recursos humanos envolvidos na operação levará a um aprimoramento
nos processos de planejamento e execução da merenda. O esforço concentrado na capacitação dos
profissionais responsáveis pela coordenação e distribuição dos alimentos contribuirá para uma execução
mais eficiente, reduzindo erros e aumentando a agilidade nas operações diárias. Esse fator permitirá um
aumento na freqüência escolar, já que uma alimentação adequada está diretamente ligada à saúde e bem-estar
dos alunos, refletindo positivamente no desempenho acadêmico.

Por fim, a utilização de materiais e insumos de qualidade melhora o aproveitamento dos recursos materiais.
Isso minimizará as perdas durante o preparo, assegurando que a merenda seja não apenas suficiente, mas
também saborosa e nutritiva. Essa combinação de fatores resulta em um ciclo virtuoso que atende às
demandas educacionais e nutricionais, promovendo desenvolvimento integral dos alunos e impaetando
positivamente a rede municipal de ensino.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOT.ADAS

Para abordar a problemática relacionada ao fornecimento inadequado de merenda escolar na Prefeitura
Municipal de Colinas, e visando à contratação de uma empresa para fomecimento de materiais de consumo
destinados ao preparo da merenda escolar em 2025, é fundamental identificar as providências necessárias
que garantam uma solução eficaz.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades nutricionais dos alunos,
levando em consideração a variedade de idades e condições alimentares. Isso implica em um diagnóstico que
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envolva nutricionistas e especialistas em alimentação escolar, a fim de definir um cardápio adequado e
balanceado que atenda as demandas da rede municipal de ensino. Essa etapa é crucial para garantir que os
insumos adquiridos reflitam um plano alimentar que promova a saúde e o desenvolvimento dos estudantes.

Outra providência importante é a definição de critérios técnicos elevados para a seleção da empresa
fornecedora. É necessário elaborar um termo de referência que contemple não apenas aspectos de custo, mas
também a qualidade dos produtos, prazos, logística de entrega e garantias de rastreabilidade dos alimentos.
Incluir cláusulas específicas sobre a origem dos insumos e suas condições de armazenamento até a entrega
nas escolas pode assegurar que os alunos recebam alimentos adequados e seguros.

Adicionalmente, deve-se estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação da qualidade dos produtos
fornecidos. Esse sistema pode incluir a realização de amostragens periódicas nas escolas, além da criação de
um canal de comunicação direto entre a administração e os gestores das unidades escolares. Dessa forma,
será possível registrar e responder prontamente a eventuais problemas relacionados aos insumos entregues,
assegurando que a merenda seja sempre de qualidade.

A capacitação de servidores para a fiscalização e gestão do contrato é uma providência que merece destaque,
especialmente devido à especificidade da contratação de insumos alimentares. Essa capacitação deve
abranger temas como segurança alimentar, análise sensorial e padrões de qualidade, permitindo que a equipe
responsável tenha conhecimento suficiente para avaliar as entregas e garantir conformidade com o
estabelecido no contrato.

Por fim, é recomendável que haja investimento em parcerias com instituições locais ou organizações não
governamentais que promovam a educação sobre alimentação saudável nas escolas. Tal ação pode
complementar o fornecimento de merenda escolar, proporcionando aos alunos um aprendizado que favorece
escolhas alimentares mais saudáveis e, consequentemente, contribui para a melhora na freqüência escolar e
no desempenho acadêmico.

Essas providências são fundamentais para validar a execução do contrato e garantir que os recursos públicos
sejam aplicados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades dos alunos e contribuindo para a
melhoria da educação pública na cidade.

j

9 - CONTRATAÇÕES CORRE LATA S

Não há contratações correlatas.

10 - EVIPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a contratação do objeto.

11 - CONCI.USÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 08 de abril de 2025.

Ano /^ovi^lino TAna Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307
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À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Teby de d^us Motins Lima A
Secretária Municipal de Educa^çãi

Portaria n° 456/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025, conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2, DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar
aos alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um
registro de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais
para o preparo da merenda escolar no ano letivo de 2025.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam
não apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação
escolar desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui
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diretamente para a concentração, aprendizado e desenvolvimento físico dos alunos. Portanto, fornecer
refeições nutritivas torna-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias conseqüências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada
poderá resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmente entre as
crianças de famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma
alimentação balanceada durante o período escolar.

Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a
alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores locais que possam ser selecionados para fornecimento dos insumos
necessários. Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de
alimentação, mas também reforça o compromisso da administração pública com a construção de uma
sociedade mais justa e igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é
imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão
ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES I

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

rtrêriT*!'

1

Açaffão Pct lOOg. Açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada
segundos os critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de
lOOg.

Pacote 2.500

2

Açúcar cristal Ikg. Características gerais; Sacarose obtida da cana-de-açúcar por
processo industrial adequado. 0 produto deve apresentar-se sob a forma de cristais
irregulares, de coloração uniforme. Características microscópicas: Sujídades,
parasitas e larvas: ausência. Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência
Embalagens Primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01 kg. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 32.000

3

Adoçante dietético natural liquido, lOOml. A base 100% de esteviosídio ou stévia e
sem adição de edulcorantes artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identificação e procedência, informação nutricional, número de
lote, registro, validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega e conter ter
registro no ministério da agricultura e ministério da saúde. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega.

Unidade 220

4

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiriço,
de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido, acondicionado em sacos
plásticos atóxicos transparentes pesando Ikg/ unidade.

Kg 350

5

Arroz polido branco tipo 1, kg. Grão tipo 01, polido, sem a presença de suj idades e
outros tipos de contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio,
cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco de
polietileno transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e
na horizontal com peso líquido de 01 kg. Secundária: fardo de polietileno
transparente reforçado bem fechado com peso liquido de 30 kg, de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento. Prazo de validade.
Mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 36.000

6 Aveia em flocos, cx 170 g. Aveia, em flocos, isenta de sujídades, parasitas e larvas. Caixa 2.500
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umidade máxima de 15% por peso, acondicionada em caixa de papelão com peso
de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

1

Amido de milho, cx 200 g. Especificação: produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e
parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade
máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo
0,2%p/p. - embalagem com peso líquido de SOOg. Apresentar na embalagem datas
de fabricação e validade conforme legislação. Deverá ser entregue com no mínimo
de seis meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem,
rótulo com composição e valor nutricional. Embalagem de 500 g e/ou 1 kg.
Validade não inferior a 360 dias.

Caixa 2.500

8

Biscoito cream cracker integral Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo l,4g de fibra alimentar na porção de 30g. Poderá
conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e que não
descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados. Características: cor,
odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 400 a 420
gramas. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e resistente
com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 25.000

9

Biscoito doce tipo maria Pct 400 g. Especificação : biscoito tipo doce, composição
básica: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos
hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados em caixa de papelão limpa,
íntegra e resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. 0 produto deverá apresentar validade mínima de
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de
400g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Pacote 25.000

10

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, Pct 400g. Contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
lecitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou
baunilha. 0 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado.
Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 390 kcal em 100 gramas do produto. Forma de apresentação:
pacote com 400 gramas. Zero lactose

Pacote 600

11

Café moldo, Pct 250 g. Torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo,
embalagem de 250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc -
programa de qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação
do café, emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global
mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de
análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com
validade de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de
fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 6.000

12

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando grau de maturação que
permite suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg 2.500

13

Carne bovina, corte músculo moldo ou picado, 1 kg. Carne moída o produto cámeo
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas musculares
esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de
tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,
tendões, coágulos, nodos Enfáticos, etc. Não será permitida a obtenção do produto a
partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e carne mecanicamente
separada- cms; permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que as
mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e submetidas a
processo de congelamento; e da desossa mediante resfriamento e/ou congelamento.

Kg 5.000
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O produto deverá ser obtido em local próprio para moagem, com temperatura
ambiente não superior a 10°c.

14

Carne Suína, tipo bisteca, Kg. Carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média
de 100 g cada, sem toucinho. Congelado. 0 produto deverá conter toda a rotulagem
,selo MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e
nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios,
sem suj idades, parasitos ou larvas.

Kg 6.000

15

Coco ralado médio, 50 gramas. Coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem
aluminizada, contendo padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que
5%. Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma: Característico de
coco, livre de ranço. Sabor: Característico de coco doce, livre de ranço.

Pacote 8.000

16

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de sementes de cominho de
primeira qualidade Características organolépticas. Cor - própria. Odor - próprio.
Sabor - próprio. Características microscópicas: Ausências de substâncias estranhas
à sua composição normal, exceto as previstas na norma vigente. Prazo de validade.
Validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Pacote 2.000

17

Colorau/corante, Pct de 100 g. Corante, tempero a base de colorau, urucum, em
embalagem plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e
fabricação. Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal
e de óleos comestíveis. 0 produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a Resolução CNNPA n° 12, de 24 de Julho de 1978 da ANVISA/MS.

Pacote 3.500

18

Chocolate em pó 70%, 200 g. Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó
com açúcar, através de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor:
marrom. Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em pó e
açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas. *Não receberemos
achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Pacote 4.500

19

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado, isentos de peles e
sementes, acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, com tampa a vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade de produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g. * Não receberemos molho
de tomate.

Unidade 4.500

20

Flocos de milho, 500 g. Flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa.

Pacote 24.000

21

Flocos de arroz, 500 g. Flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal,
embalado em pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnnpa.

Pacote 5.000

22

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com
osso, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de:
penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e
gordura não rançosa. 0 produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Sabor - próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada, com peso
líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

Kg 4.500

23

Frango congelado Kg. Ave semi- processado, peito com osso, em peça, sem
tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada
de oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por

Kg 36.000
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congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e
uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
Embalagem secundária; caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a 30
kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos,
conforme legislação vigente da Anvisa.

24

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. P qualidade, zero por cento de lactose,
ideal para o consumo de pessoas intolerantes à lactose, não deve apresentar
qualquer contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na
embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade, ingredientes, tabela
nutricional. Possuir certificação do ima ou sif.

Pacote 600

25

Leite em pó integral enriquecido Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido
pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos adequados e
provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. 0 produto deverá ser de fácil
dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro.
Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001,
da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado
em saco poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê)
ou latas contendo de 200g. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data
de fabricação. Rotulagem. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as
normas técnicas da Anvisa.

Pacote 50.000

26

Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto,
cor, odor, próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas
esverdeadas, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.
Produzida com cortes nobres do frango, como peito e coxa. Embalagem selada com
registros MAPA, data de validade mínima de 120 dias.

Kg 6.000

27

Macarrão espaguete com sêmola Pct 500g. Ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo SOOg, isento
de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a
contar a partir da data de entrega.

Pacote 10.000

28

Margarina, 250 gramas. Ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e
interesterifícados a 65 % de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó,
leite em pó desnatado, vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e
diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de potássio, benzoato de
sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante: aroma
idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 mg.

Unidade 6.000

29

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou
pedaços de grãos de milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em
presença de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá
ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa,
parasitos e larvas. 0 produto não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não
desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando
de 1 kg. Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

Pacote 10.000

30

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados
e  isentos de perigos e parasitas, acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

Pacote 1.200

31

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho em grãos pré cozidos e
água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado 170g . 0 produto deve estar
de acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000

32

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g. Mistura composta por
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, amido de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato
ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato de cálcio, aromatizante, sal e
goma xantana. Embalado em embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses
a contar da data de entrega. Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500
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33

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso
líquido 900ml.

Unidade 7.000

34

Ovos de galinha. Produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade;
não serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima
de 30 dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f, CNPJ e
nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia 7.000

35

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características gerais. Deve apresentar
formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superfícies não devem
apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares
variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao calor, ao
amarelo dourado nas regiões menos expostas. 0 miolo deve ser leve, elástico, com
porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não deve pacote plástico
transparente fechado contendo Ikg (um). Características de composição nutricional
/  unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características microscópicas. Sujidades, larvas e
parasitos: ausência.

Unidade 40.000

36

Proteína texturizada de soja sabor carne vermelha - Pct 500g. Características gerais.
Obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de soja. Deve
apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%.
Características organolépticas. Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001,
da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos). Embalagens Primária: pacote plástico
lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado por termosoldagem na
vertical e na horizontal. Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de
modo a garantir resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Pacote 3.500

37

Polpa de fruta sabor acerola. Polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem
de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 4.000

38

Polpa de fruta sabor caju. Polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem
de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso liquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 4.000

39

Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição
de farinha ou aditivos. Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem
individual com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500

40

Sal refinado iodado 1 kg. 0 produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais
brancos com granulação uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado
próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio,
conforme legislação vigente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a partir da
data de fabricação. 0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg 2.000

41

Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g. Sardinha ao molho de tomate
embalagem com peso liquido 125g, com ômega3, devidamente inspecionada pelo
ministério da agricultura.

Unidade 12.000

42

Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e
cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000
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43

Vinagre de álcool Und 500ml. Embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela
fermentação acética realizada por um conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto deve estar de acordo com a legislação
vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de dezembro de 1973 da
Anvisa/ms.

Unidade 1.000

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os produtos solicitados na sede da Divisão do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das ShOOmin às 12h00min e das IShOOmin às
17h00min, localizado na Rua da Guanabara, n° 512-A, Bairro Guanabara, Colinas/Ma.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com
os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
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que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a partir da data da
entrega e emissão do Termo de Recebimento Provisório pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS ^

5.1. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de
contratação, poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar,
conforme Acórdão TCÜ 2.368/2013 - Plenário.

5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias úteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue no Setor de Licitações
(CPL), sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000, nos horários das 08h30min às I2h00min e das 14h00min às I7h30min.

5.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o
seu respectivo item/lote.

5.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da amostra.

5.4. O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por
meio do sistema eletrônico.

5.5. As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato caso a
empresa seja a futura CONTRATADA.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN lE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre fonnai, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1.0 critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica ;
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposiçõés:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; j

!
9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente èm
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional
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10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O
atestado deverá ser impresso em papei timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, em vigor;

11. DA SUBCONTRATAÇAO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

lá. lyiODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
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13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. |
13.12. O fi scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fi scal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fi scalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidáde,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicilio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento
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14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
1= (6/100)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

—L
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRAK)

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO EEEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FLN.\NCElRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão ̂ do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (08/01/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
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17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Não se aplica.

19. DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; i
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação;
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

19.2.1. Advertência;
19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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19.3.4. OS danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficialL

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15%ido
valor do contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do
Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a deeisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação â autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

Página 57 de 82

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



•amer Processo n° 011/2025

4s!l- Fis-: :m
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

f"

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de abril de 2025.

Ana Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório nos
termos da Lei n" 14.133/2021.

T^y dSgjJesus Viartins Lima Araújo '
Secretárià..Municipal de Educaçáo

Portaria n° 456/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025
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OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
consumo para o preparo da merenda escolar 2025.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Descrição Unidade Quant. RSUnit RS Total

1

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Açafrâo Pct lOOg. Açafrão em pó,
embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios da
Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de lOOg.

Pacote 2.500 R$6,51 RS 16.2^5,00

2

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Açúcar cristal Ikg.
Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo
industrial adequado. 0 produto deve apresentar-se sob a forma de
cristais irregulares, de coloração uniforme. Características
microscópicas: Sujidades, parasitas e larvas: ausência. Elementos
histológicos e amidos estranhos: ausência Embalagens Primária: saco
de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de Olkg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de
empacotamento. Transporte: o produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 25.600 R$ 5,77 RS 147.712,00

3

[COTA RESERVADA ME/EPP[ - Açúcar cristal Ikg. Características
gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial
adequado. O produto deve apresentar-se sob a forma de cristais
irregulares, de coloração uniforme. Caraeterísticas microscópicas:
Sujidades, parasitas e larvas: ausência. Elementos histológicos e
amidos estranhos: ausência Embalagens Primária: saco de polietileno
transparente, hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e
na horizontal, com peso líquido de Olkg. Prazo de validade: mínimo de
12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o produto
deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 6.400 RS 5,77 RS 36.928,00

4

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP[ - Adoçante dietético natural liquido,
lOOml. A base 100% de esteviosídio ou stévia e sem adição de
edulcorantes artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter
externamente de identifieação e procedência, informação nutricional,
número de lote, registro, validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério
da saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de
entrega.

Unidade 220 R$ 10,69 RS 2.351,80

5

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Alho, 1 kg. Alimento in natura, de
primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme
e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes,
embalagem com identificação do produto, peso líquido, acondicionado
em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando Ikg/ unidade.

Kg 350 RS 32,74 RS 11.4;9,00

6

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Arroz polido branco tipo 1, kg.
Grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor -
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco
de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg.
Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado
com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos
durante o transporte e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6
(seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Kg 28.800 RS 9,32 RS 268.416,00

7

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Arroz polido branco tipo 1, kg.
Grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes. Características organolépticas. Aspecto - próprio, cor-
própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem primária: saco
de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg.
Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado

Kg 7.200 RS 9,32 RS 67.104,00
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com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos
durante o transporte e armazenamento. Prazo de validade. Mínimo de 6
(seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Aveia em flocos , cx 170 g. Aveia,
em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de
15% por peso, acondieionada em caixa de papelão com peso de 170g,
seguindo padrão de rotulagem estabelecido pela Anvisa.

Caixa 2.500 R$ 10,68 R$ 26.700,00

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Amido de milho, cx 200 g.
Especificação: produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas,
não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de
pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 2,5%p/p, mínimo de amido
84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem com peso
líquido de 500g. Apresentar na embalagem datas de fabricação e
validade conforme legislação. Deverá ser entregue com no minimo de
seis meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar na
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional. Embalagem de
500 g e/ou 1 kg. Validade não inferior a 360 dias.

Caixa 2.500 R$ 9,58 R$ 23.950,00

10

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito cream cracker
integral Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá
conter leite ou soro de leite na composição, entretanto, poderá conter
traços de leite. Sem gordura trans. Deverá conter no minimo l,4g de
fibra alimentar na porção de 30g. Poderá conter outros ingredientes
desde que aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem
o produto, os quais deverão ser declarados. Características: cor, odor,
sabor e textura característicos. Embalagem primária: pacotes com
dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem secundária: caixa de
papelão tipo duplex reforçada e resistente com abas superiores e
inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 20.000 R$ 7,68 R$ 153.600,00

II

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito cream cracker integral Pct
400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou fibra de
trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite.
Sem gordura trans. Deverá conter no minimo l,4g de fibra alimentar
na porção de 30g. Poderá conter outros ingredientes desde que
aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem o
produto, os quais deverão ser declarados. Características: cor, odor,
sabor e textura caracteristicos. Embalagem primária: pacotes com
dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem secundária: caixa de
papelão tipo duplex reforçada e resistente com abas superiores e
inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote 5.000 R$ 7,68 R$ 38.400,00

12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito doce tipo maria Pct
400 g. Especificação : biscoito tipo doce, composição básica: farinha
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitida. Acondieionada em pacotes de polipropileno,
atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados em caixa
de papelão limpa, integra e resistente. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de 400g,
acondieionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a
180 dias.

Pacote 20.000 R$ 8,90 R$ 178.000,00

13

14

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito doce tipo maria Pct 400 g.
Especificação : biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo,
gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias
permitida. Acondieionada em pacotes de polipropileno, atóxicos
hermeticamente com no mínimo 400 g e embalados em caixa de
papelão limpa, integra e resistente. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade minima de 06 meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de 400g,
acondieionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a
180 dias.

Pacote 5.000 R$ 8,90 R$ 44.500,00

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Biscoito tipo rosquinha, zero
lactose, Pct 400g. Contendo ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina
de soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco
ou baunilha. O produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e

Pacote 600 R$ 11,05 R$ 6.630,00
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nem quebrado. Composição nutricional mínima de 6g de proteína e
valor calórico de aproximadamente 390 kcal em 100 gramas do
produto. Forma de apresentação: pacote com 400 gramas. Zero lactose

15

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Café moído, Pct 250 g.
Torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de
250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc -
programa de qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo
de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com nota
de qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala
sensorial do café e laudo de análise de microscopia do café, com
tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade de 12 meses a
partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e
validade estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 4.800 R$ 20,81 R$ 99.888,00

16

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Café moído, Pct 250 g. Torrado,
moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,
qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa
de qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de
avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com nota de
qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala
sensorial do café e laudo de análise de microscopia do café, com
tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade de 12 meses a
partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e
validade estampadas no rótulo da embalagem;

Pacote 1.200 R$ 20,81 R$ 24.972,00

17

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Cebola, tipo branca média, kg. De
primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg 2.500 R$ 8,48 R$21.200,00

18

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Carne bovina, corte músculo
moldo ou picado, 1 kg. Carne molda o produto cámeo obtido a partir
da moagem de homogeneização de massas musculares, e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada
deverá estar isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens,
gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc.
Não será permitida a obtenção do produto a partir de moagem de
carnes oriundas da raspa de ossos e came mecanicamente separada-
cms; permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que
as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e
submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local
próprio para moagem, com temperatura ambiente não superior a 10°c.

Kg 4.000 R$ 35,86 R$ 143.440,00

19

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Came bovina, corte músculo moldo
ou picado, 1 kg. Came molda o produto cámeo obtido a partir da
moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças de
bovinos, seguido de imediato congelamento. Cames obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada
deverá estar isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens,
gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc.
Não será permitida a obtenção do produto a partir de moagem de
cames oriundas da raspa de ossos e came mecanicamente separada-
cms; permite-se a utilização de cames industrial da matança, desde que
as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e
submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local
jtrópriogara moagem, com temperatura ambiente não superiora 10°c^

Kg 1.000 R$35,86 R$ 35.860,00

20

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Came Suína, tipo bisteca. Kg.
Came suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada,
sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem
,selo MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas,
com cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos ou larvas.

Kg 4.800 R$ 22,8 R$ 109.824,00

21

22

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne Suína, tipo bisteca. Kg.
Came suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada,
sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem
,selo MAPA , peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas,
com cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos ou larvas.

Kg 1.200 R$ 22,88 R$ 27.456,00

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Coco ralado médio, 50 gramas.
Coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada,
contendo padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que
5%. Aspecto: Desidratado, granulado solto. Cor: Branco. Aroma:
Característico de coco, livre de ranço. Sabor: Característico de coco
doce, livre de ran_çm

Pacote 8.000 R$ 4,25 R$ 34.000,00

23

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Cominho, Pct lOOg. Características
gerais: Extraído de sementes de cominho de primeira qualidade
Características organolépticas. Cor - própria. Odor - próprio. Sabor -

Pacote 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00
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próprio. Características microscópicas: Ausências de substâncias
estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na norma
vigente. Prazo de validade. Validade deve ser entre 6 e 12 meses
contados a partir da data de sua fabricação.

24

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Colorau/corante, Pct de 100 g.
Corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica
registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.
Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado
ou não de sal e de óleos comestíveis. 0 produto deve estar de acordo
com a legislação vigente, especialmente a Resolução CNNPA n° 12, de
24 de Julho de 1978 da ANVISA/MS.

Pacote 3.500 R$ 3,91 R$ 13.685,00

25

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através
de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em
pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*Não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da
composição

Pacote 3.600 R$21,96 R$ 79.0f6,00

26

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através
de processo adequado; aspecto: produto homogêneo. Cor: marrom.
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado. Cacau alcalino em
pó e açúcar. Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*Não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da
composição

Pacote 900 R$21,96 R$ 19.7f4,00

27

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Extrato de tomate, Und 340g.
Extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes,
acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, com tampa a vácuo. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, infomiações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade de produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado 340g. * Não receberemos molho de tomate.

Unidade 4.500 R$ 6,35 R$28.575,00

28

[COTA AMPLA CÕNCOWeNCTa] - FÍocos de milho, ?Ò0 g. Flocos
grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 19.200 R$ 3,56 R$ 68.352,00

29

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Flocos de milho, 500 g. Flocos
grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 4.800 R$ 3,56 R$ 17.088,00

30

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Flocos de arroz, 500 g. Flocos
grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.

Pacote 5.000 R$ 5,94 R$ 29.700,00

31

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado corte tipo
peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça,
sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,
partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na
superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. 0 produto não
deverá conter presença de cristais de gelo. Características
organolépticas Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Sabor - próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada,
com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação vigente da
Anvisa.

Kg 3.600 R$21,16 R$76.n6,00

32

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado corte tipo peito,
1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem
tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e ausência
de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes
faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície.
Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa.

Kg 900 R$21,16 R$ 19.044,00
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escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não deverá
conter presença de cristais de gelo. Características organolépticas
Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio. Sabor - próprio.
Embalagem secundária: caixa de papelão, reforçada, com peso líquido
de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

33

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado Kg. Ave
semi- processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito
semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras
por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de
papelão reforçada, com peso liquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o
produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Kg 28.800 R$ 13,04 R$ 375.552,00

34

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado Kg. Ave semi-
processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito
semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras
por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de
papelão reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o
produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa. _

Kg 7.200 R$ 13,04 R$93.888,00

35

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Leite de vaca em pó zero laetose,
Pct 200g. r qualidade, zero por cento de laetose, ideal para o consumo
de pessoas intolerantes à laetose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na
embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade,
ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima ou sif.

Pacote 600 RS 9,17 R$ 5.502,00

36

37

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Leite em pó integral
enriquecido Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido pela
desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos adequados e
provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. O produto
deverá ser de fáeil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as
vitaminas a, d e ferro. Características microbiológicas. Seguir a
resolução n° 12, de 02 de Janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões
microbiológicos para alimentos). Primária: o produto deverá ser
embalado em saco poliéster metalizado atóxico resistente
hermeticamente vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo
de validade: Mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação.
Rotulagem. O produto deverá ser transportado de acordo com as
normas técnicas da Anvisa.

Pacote 40.000 R$ 7,54 R$301.600,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em pó integral enriquecido
Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido pela desidratação do
leite fluido, por processos tecnológicos adequados e provenientes de
estabelecimento sob inspeção oficial. O produto deverá ser de fácil
dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e
ferro. Características microbiológicas. Seguir a resolução n° 12, de 02
de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância sanitária do ministério
da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos para
alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster
metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) ou
latas contendo de 200g. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses, a
partir da data de fabricação. Rotulagem. O produto deverá ser
transporta^ de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Pacote 10.000 R$ 7,54 R$ 75.400,00

38

39

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Lingüiça Tipo Toscana
Frango, Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto, cor, odor,
próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas
esverdeadas, embalada em saeo plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango, como
peito e coxa. Embalagem selada com registros MAPA, data de
validade mínima de 120 dias.

Kg 4.800 R$ 28,67 R$ 137.616,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Lingüiça Tipo Toscana Frango, Kg.
Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,
embalada em saco plástico transparente e atóxieo, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo. Produzida com cortes nobres do frango, como peito e coxa.
Embalagem selada com registros MAPA, data de validade mínima de

Kg .200 R$ 28,67 R$ 34.404,00
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120 dias.

40

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Macarrão espaguete com sêmola
Pet 500g. Ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro
e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem:
plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06
meses a contar a partir da data de entrega.

Pacote 10.000 R$ 4,34 R$ 43.4()0,00

41

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP[ - Margarina, 250 gramas.
Ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e interesterificados a 65 %
de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó
desnatado, vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja, mono e
diglicerídecs de ácidos graxos, conservadores: sorbato de potássio,
benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e
bht, aromatizante: aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e

cúrcuma. Lata atóxica de 250 mg.

Unidade 6.000 R$ 9,83 R$ 58.91!0,00

42

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP[ - Milho branco canjica, 500g. Milho
para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de
milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em
presença de escarificação mecânica ou manual (desgerminação). O
produto deverá ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpo,
isenta de matéria terrosa, parasites e larvas. 0 produto não pode estar
ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas em
sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 1 kg. Embalagem
com identificação do produto, peso liquido.

Pacote 10.000 R$ 5,94 R$ 59.400,00

43

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Milho para pipoca, Pct 500g. Milho
para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
prazo de validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de
entrega.

Pacote 1.200 R$ 3,63 R$ 4.356,00

44

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Milho, verde, enlatado, drenado 170
G. Ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio.
Não ter glúten. Peso drenado 170g . 0 produto deve estar de acordo
com a legislação vigente, Anvisa.

Pacote 4.000 R$ 4,01 R$ 16.040,00

45

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Mistura pronta para bolo, (sabores
festa e chocolate) 500 g. Mistura composta por farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, amido de milho, fermento químico (bicarbonato de sódio,
pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), propionato de cálcio,
aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem plástica,
com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega.
Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos procedimentos
administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote 2.500 R$ 7,19 R$ 17.9"5,00

46

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Oleo de soja. De primeira qualidade,
100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência, número
do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso
líquido 900ml.

Unidade 7.000 R$ 10,06 R$ 70.4; 0,00

47

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ovos de galinha. Produtos
tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade:
mínima de 30 dias. Registro no ministério da agricultura e
inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e nome do produtor. Embalagem:
cartelas do tipo_polpa, contendo 30 unidades.

Carteia 5.600 R$ 19,47 R$ 109.0;2,00

48

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ovos de galinha. Produtos tamanho
jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão permitidos
manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30
dias. Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f.,
CNPJ e nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa,
contendo 30 unidades.

Carteia 1.400 R$ 19,47 R$ 27.258,00

49

[EXCLÜSIVÕ PÃRÀ" ME/ÊPP] - Pão massa fina - tipo hot dog, Ond
50g. Características gerais. Deve apresentar formato e tamanho
característico ao tipo de pão. As superfícies não devem apresentar
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares
variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas
ao calor, ao amarelo dourado nas regiões menos expostas. O miolo
deve ser leve, elástico, com porosidade regular e coloração clara e
uniforme. Não deve pacote plástico transparente fechado contendo Ikg
(um). Características de composição nutricional / unidade de 60gValor
calórico - 250 a 300 kcal. Características microscópicas. Sujidades,
larvas yiarasitos: ausência.

Unidade 40.000 R$ 1,11 R$ 44.400,00

50 [ÉXCLÜSÍVÕ PARA MÊ/EPP] - Proteína texturizada de soja sabor Pacote 3.500 R$ 18,87 R$ 66.045,00
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carne vermelha - Pct 500g. Características gerais. Obtida por
processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de
soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca
mínima de 50%. Características organoléptícas. Aspecto - próprio. Cor
- própria. Cheiro - próprio. Características microbiológicas. Seguir a
resolução n" 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões
microbiológicos para alimentos). Embalagens Primária: pacote plástico
lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal. Secundária: caixas de
papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir resistência a
danos durante o transporte e armazenamento.

51

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Polpa de fruta sabor acerola.
Polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto,
peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo
de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 3.200 R$21,26 R$ 68.032,00

52

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Polpa de fruta sabor acerola. Polpa
de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição
de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto,
peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo
de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 800 R$21,26 R$ 17.008,00

53

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Polpa de fruta sabor caju.
Polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto,
peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo
de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega._

Kg 3.200 R$21,25 RS 68.000,00

54

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Polpa de fruta sabor caju. Polpa de
fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto,
peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo
de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Kg 800 R$21,25 R$ 17.000,00

55

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Pimenta do reino, 100 g. Pimenta do
reino molda 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos.
Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem
individual com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote 2.500 R$ 4,65 R$ 11.625,00

56

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Sal refinado iodado 1 kg. O produto
deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser
constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio,
conforme legislação vigente. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a
partir da data de fabricação. O produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Kg 2.000 R$ 1,66 R$ 3.320,00

57

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Sardinha em conserva ao molho de
tomate Und 125g. Sardinha ao molho de tomate embalagem com peso
líquido 125g, com ômegaS, devidamente inspecionada pelo ministério
da agricultura.

Unidade 12.000 R$ 5,46 R$ 65.520,00

58

59

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Seleta de Legumes em sachê, 170 g.
Ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter
glúten. Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Anvisa.

Pacote 3.000 R$ 4,50 R$ 13.500,00

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] - Vinagre de álcool Und 500ml.
Embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética
realizada por um conjunto de bactérias do
gênero acetobacter ou glunobacter. O produto deve estar de acor^

Unidade 1.000 R$ 3,05 R$ 3.050,00
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com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de
dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Valor Total RS 3.686.12830

Nota: Para todos os itens deverão ser indicados marca e fabricante.

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontrataçâo de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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itetn ICspecificaçõc»
Preço de

Cu.sto (US)

Itnposto.s

Federais (RS)

Impostos
Estaduais (R$)

Preço de

Venda/Serviço

(R.S)

Custos

indiretos

(KS)

Lucro

(RS)

Margem
de Luerd
(%).íí

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 018/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 011/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

=> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

=> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

^DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

^DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista
I

DECLARO que observo os incisos 111 e lY do art. Te cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).
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Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025

PROCESSO N» 011/2025

CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025., especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° XXX/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legai:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

lidade ! Oul7~ V.
xxxxxxxxxxxxx

Marca:
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Fabricante:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREi; ()S

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMaI),
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA m.cociaí,:aü dos preços REííLSIR vdos

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado. l

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS i

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9:DAS condições de execução do OB.IETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. o registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINAn U.\S

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 011/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N» 011/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX^.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 011/2025 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO •f I

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de
consumo para o preparo da merenda escolar 2025, conforme as especificações, quantidades e
condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir;

1 Marca:

Fabricante:

2 Marca:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de foraia que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. i

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAl

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de exeeução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
I

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO I

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
j

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela diseiplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas eondições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEDiA - DA RESCISÃO CONTRATUAI.

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE; I

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁU SULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL i

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMl^ANHAMENTG E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES
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18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

r
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSIN ATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretárío(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

#S{identií1cador_ordeni}

ORDEM DE FORNECIMENTO

A(o)

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OF .N" Oií.ll.I() R! 01 ISlTANTi:

B S í identincador_ordcni J
Secretaria Municipal de.S! objcto_dclalhndo_ordein j Educação

l'rt)eess() Origem F1I:.M:! K. !AR1A(())

${processo_origem_ordem}
XXXXXXXXXXXXX 1

MATF.klALÍAlS) K SKRV1(,0(S) SOidCITADÍHS)

1 Marca:

Fabricante:

2 Marca:

Fabricante:

1

INFOR.MACÕi S ADÍC lONAlS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°
XXX/2025 - CPL/PMC;
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LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 -
CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de Referência
- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 011/2025.

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais
de consumo para o preparo da merenda escolar 2025.
DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 20215.

Jerônimo íoso Rosa Neto

iro
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PREPEITURA MUMCJPAL DÊ MÍRANDA DO NORTE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DÊ PREGÃO ELETRÔNICO N'- SRP 005/2025, PROCESSO AD

MINISTRATIVO N® 022/2025.

A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA, através de sua Comis

são Permanente de Licitações, torna público que reali/ará o Processo

Lícttatórío Eictrònico. cujo Objeto é a Contratação de Empresa para Lo

cação de Veículos Pesados e Maquinas, em Apoio às Atividades da

Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA

DATA DE ABERTURA; 11/04/2025 HORÁRIO: 15:00 horas. BASE LE

GAL: Lei Federai n° 14.133/2021. Disponibilidade do edital na Rua do

Comércio n° 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2". a 6*. feita, de

08h00 as 12h00, mais inlortnações pelo e-rnail: cpimirandadonottejrrn®

gmail.com.

Miranda do Norte - MA, 31 de Março de 2025.

Alisson Luis Silva Mendes

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

AVISO DE LICITAÇAO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N" SRP 011;2025, PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 033/2025,

A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA, através de sua Comis

são Permanente de Licitações, torna público que realizará o Processo

Lícitatõno Eletrônico, cujo Objeto é a Contratação de Empresa para

Fornecimento e Instalação de Placas de Fachadas e Placas de Iden

tificação em ACM, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de

liranda do Norte - MA

lATA DE ABERTURA: 12/05/2025. HORARIO: 15:00 horas, BASE LE-

GAL: Lei Federai n® 14.133./2021. Disponibilidade do edital na Rua do

Comércio n® 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2'. a 6*. feira, de

OShOO as 12h00. mais informações pelo e-mail: cpímirandadonortejrm®

gmail.com.

Miranda do Norte - MA, 23 de Abril de 2025.

Alisson Luis Silva Mendes

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® SRP 010/2025, PROCESSO AD
MINISTRATIVO N® 032/2025.

A Prefeitura f.lunidpal de Miranda do Norte - MA, através de sua Comis
são Permanente de Licitações, torna público que realizará o Processo
Licitatbriü Eletrônico, cujo Objeto é a Contratação de Empresa para

Fornecimento de Veículos 1.0 tipo Argo ou Similar, Veículos 1.0 Tipo

Argo ou Similar, com Assessorios como Rádio de Comunicação, Gi>
roflex e Adesivado como Viatura da Guarda Municipal. Motos Tipo

Bros 160 ou Similar com Radio de Comunicação, Giroflex e Adesi-
vada como viatura da Guarda Municipal, em Apoio às Atividades da

Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA

DATA DE ABERTURA; 12/05/2025. HORÁRIO: 10:00 horas BASE LE

GAL: Lei Federal n® 14.133/2021, Disponibilidade do editai na Rua do

Comércio n® 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2". a 6®. feira, de

OShOO as 12h00. mais informações pelo e-mail. cpimirandadonortejrm@
gmail.com.

Miranda do Norte - MA, 23 de Abril de 2025.

Alisson Luis Silva Mendes

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE ÜCITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 007/2025/
SRP

PROC. ADMINISTRATIVO N® 084.2025. ORGÃO REALIZADOR" Secre
taria Municipal de Infraestrutura e Obras, através da Agente de Contrata
ção: Maria Tatiane Lorenzzo de Sousa. BASE LEGAL: Será processado
e julgado em conformidade com a Lei n® 14.133/2021. de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal n® 021/2023, Lei n® 123/05, Lei 147/14 e demais
legislações aplicáveis. TIPO; MENOR PREÇO, no regime de execução
indireta, empreitada por preço global. OBJETO: Registro de Preços para
futura e eventual execução de obras ou serviços de engenharia para es
tradas vicinais, conforme detalhado no Plano de Trabalho e de aoordo
com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Editai e
seus Anexos. LOCAL'SITE: https://licitar.digitai/. DATA: 13 de maio de
2025, às 09hs00min. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na íntegra,
no endereço eletrônico: https://licitaf.digita!/. Portal do município no ende
reço: https://duquebaceiar,ma.gov.br. Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: https://víww. gov.br/pncp/pt-br. Es
clarecimentos adidonais no mesmo endereço eletrônico e/ou via e-maii
cplduquebacelar@grnail.com, no horáno das OShOOmin (oito horas) ás
12h00min (doze horas). Duque BaccIar/MA, 23 de abril de 2025.

LEOJAIME DOS SANTOS OLIVEIRA

Secretário Municipal de inlraestiutura e Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pemianente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2025 - CPLiPMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa

para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da

merenda escolar 2025.

DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às OShSOmin, horário de

Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacoiinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br. www.

licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2024.

Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

I

Semifinais definidas !

lape X Maranhão e Sampaio x Imperatriz

.V Jr- ;';e,
I  '

Moto vence no Frei Epifânio, mas fica fora do G4 por conta da goleada do Macão
Üi

Com os resultados da 14'"'

rodada, a última da íase
de dassiíicaçàü (1"' fase).
Idealizada na noite de quarta-
feira {2':5), com codo.s os
jogos no mesmo horário
(19h), füi am definidos os
semifinalistas (r'x4'"' e 2''x3'')
do Campeonato Maraiiliense.
No Castelão, ü Sampaio voltou
a jogar de forma apática c deu
uma "mãozinha" ao Maranhão,
que venceu o Samará por 3 a
O (placar que precisava), gols
de Ryan (.35' 2T), Vagalumc
(38' 2T) e Clessione (45' 2T).
que ames desses três gols nos
últimos 10 minutos, havia
ptmlido um pênalti.
O MAC que iniciou a rodada
em quinto tenninoti em 4"
lugar, coni 23 pontos, mesma
pontuação do Sampaio, que
começou líder e terminou
em 2'' lugar, com melhor
saldo de gols (7x6). No Frei
Epifânio, o Moto que iniciüu
a rodada no G4, até venceu
o íraperau'!?., por .1 a O, gol
contra de Wyldson (04' IT),
mas não rol suficiente para
avançar por conta do resultado
(Io "Samará". Talvez se

tivesse feito 2 a O, o Papão
estaria classificado, mas foi
prejudicado pela expiii.sào de
Vítor .Alagoano no Hnafzinho
do r tempo.
O Moto terminou em S" lugar,
com os mesmos 23 pomos
do imperatriz, que apesar
da derrota, se classificou em
3° lugar, com melhor saldo
de got.s que o Papão (7x6),
segundo ci Uério de desempate.
D time motense teiminou

também com o mesmo saldo

de gols do MAC, que no
entanto, fez mais gols que
o rubro-negro maranhense
(16x15), terceiro critério de

desempaie. .Após o jogo, o
imperatriz dispensou o técnico
.Júnior Amorim.

Já no estádio Nhozinho
Santos, o lape que começou
em terceiro, venceu o Pinheiro
por 2 a O, gols cIttThiagüinhü
(25' lT)eTa!is3on(32'2T)e
garantiu a primeira colocação,
com 24 pnnto.s. O PAC tjue
começou em sexto, terminou
rebaixado em 7® lugar, com
16 pontos, um ponto a menos
do Tuntum, (|ue iniciou em
sétimo e escapou da queda
em 6"' lugar, após golear em
casa, como já era esperado,
o [írimeiro rebaixado Viana,
por 4 a Ü, gols de Cássio (12'
IT), Romário (19' IT), Micaei
(38'lT)e Rodrigo (13' 2T).
Os dois times da Baixada
Maranhense (Viana e Pinheiro)
foram rebaixados para a 2'
divisão do Estadual de 2026.

DATAS DAS SEMIFINAIS

A Federação Maranhense
de Futebol (FMF) definiu as
datas e os horários dos jogos
das semifinais (r':<4" e 2"x3").
A única vantagem de lape e
Sampaio, que terminaram a 1"'

íase em primeiro e segundo,
respectivamente, é fazer o jogo
da volta como mandante, ou
seja, em seus domínios, no
caso da BolMa (2®), que vai
enfu^ntar o Imperatriz (3"). Já
os dois confrontos entre lape x
M.AC serão em São Luís.

Os confrontos de ida foram

marcados para a próxima
quarta-feira, dia 30. .Víaranhão
e lAPE enü'am em campo às
19h, no Nhozinho Santos,
em São Luís. Já Imperatriz
e Sampaio duelam no Frei
Epifânio às 19h30. Já a volta,
com a inversão do mando,
ficou para às 19h do dia 7 de
maio. também uma quarta-
feira. Os iocai.s dos dois jogos
ainda serão definidos.

SEMIFINAIS- IDA

lape X Maraniido - 30/04
íqua), às 19h, no Nhozinho
Santos

Imperatriz x Sampaio - 30/04
(qua), às 19h30, no Frei
Epifânio

VOLTA

Maranhão x Tape - 07/05
(qua), às 19b, a definir
Sampaio x Imperatriz-07/05

(qua). ãs Í9h, a definir
Antes das semifinais do

Maianlieiise, Mai-anhão,
Sampaio e Imperatriz terão
compromissos pela 2^ rodada
da fase de grupos do Brasileiro
Série D na tarde deste sábado
(26), às J6h. 0 Mai-anhão
visita o Maracanã no Estádia

Almir Dutra, era Maiacanaü, o
Sampaio recebe o Parnahyba
no EsTádio Castelão, em
São Luís e o Cavalo de .Aço
enfrenta o Iguatu, às 19h30,
no Estádio Frei Epifânio.
Depois, pela 3" rodada, dia
03/05 (sábado): Maranhão e
Imperatriz, às 16h, no Castelão
e Sampak) vai a Tocantinópolis
enfrentar o time da casa, às
Ibh. no João Ribeiro.
Eliminado do Campeonato
Maraniiense, o Moto Club
encerrou a sua participação
na temporada de 2025, que
cornou ainda com jugos pela
pré-Copa do Nordeste e depois
fase de grupos do Nordestâo,
onde não avançou. Agora, o
Papão terá pouco mais de oito
meses para planejar a disputa
do Estadual de 2Õ26.

nH3ü lAMAUCAÍ) X dBA

13H-D0 Al-Ahíy Cairg X Mameiod;

IShOO PVRAMIOS X OAUNSO PiPATEí

U4IA00S CAMPEÕES OAÃSIA^ :
•5m30 Ai-Hilai X GVíANü:

Amador
Bnv>« not/clas c {cias <to w:,4 tim« «n c«iniptbçã9c ds cualquer
•notíouQada «iporhvít pnta nosso o-ír».! |p«sfíort»3m3<íorv«maj

PlgiMlfOCie (98> 91riS4-á64'3/(&»> 8876«-S015

Piloto maranhense Gaei Rampazzo
busca pódio na Copa São Paulo KGV
O Kartódroino Granja Viana,
em Coiia, na Grande São
Paulo, será palco neste fira
de semana dc mais uma

rodada de emoçõe.s na terceira
etapa da Copa São Paulo
KGV. E entrt; os talentos

que vão acelerar forte na
pista está o maranhense Gael
Rampazzo (.A Promo / Mark
Representação / Equipe; SKM
/ Coach: Fran Di Mauro),
que vai em busca de mais urn
pódio na tempoi'ada. mas agora
categoria Roíax Mini Max.
O piloto de São Luís chega
motivado após conquistar
um importante pódio na
tíltinia etapa da Copa São
Paulo Light, i;m Interiagos,
uma das competições mais
disputadas do kartismo
nacional. Agora, ele mira
repetir o bom desempenho,
também, na Granja Viana,
onde já demonstrou evolução
e competitividade ao tenninar
em sexio lugar na eiapa
disputada no mês de março,
beliscando um lugar no pódio.
"íispcro andar ahida melhor
dessa vez. Quero chegar

mais perto das primeiras
colocações e teníar subir
no pódio. Tô trabalhando
hosiante com minha equipe
e ló animado pra cornirde
novo na (Iranja contou
Gael, empolgado com mais urn
desafio na temporada.
O objetivo do maranhense,
assim como dos demais

concorrentes da Rotax Mini
Max, é conquistar o ütulo
da ('opa São Paulo KírjV. O
campeão gaiaiite a cobiçada

vaga para o Rotax Max
Challenge Grand Finais 2025,
o mundial da modalidade, que
acontece entre os dias 29 de

novembro e 6 de dezembro,
no Bahrain Inteniational

Karting Circuit, cm Sakhir.
Ptda programação desta etapa
do KG\( nesta sexta-feira
(25) teremos treinos livres no
circuito da Granja. Já no sábado
(26). os motores começam a
roncar cedo, para a tomada de
tempo da categoria Mini Max

está marcada para às 7h30 da
manhã, definindo o grid de
largada para as corridas do dia.
As emoções da terceira etapa
prometem .ser intensas. Serão
três baterias decisivas para
os pequenos pilotos da Rotax
Mini Max: a primeira às 8h30,
a segunda às 1 Ohl 5 e a terceira
às I2h.10. Cada bateria terá

10 voltas, exigindo técnica,
consistência e foco de todos

os competidores. Com um
calendário repleto de desafios,
(ãael Rampazzo segue
mosU'ando evolução a cada
etapa. Ele integra um seleto
grupo de jovens talentos que
vêm se destacando no kartismo

brasileiro, representando com
orgulho o estado do Maranhão
nas principais competições do
pais.
iodas as coiridas da
etapa deste sábado serão
transmitidas ao vivo pelo canal
oficial do Kanódromo Granja
Viana no YouTube, permitindo
que fãs, amigos e fainlllares
acompanhem cada curva da
jornada de Gael e dos demais
pilotos.
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ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2025-SEDUC. PROCESSO
N" 2025.110220.09166-SEDUC. ENTE PARTICIPE: O ESTADO

DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03,352.086/0001-00. REPRESEN
TANTE: neste ato representada pela Secretaria de Estado da Educa

ção, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-50
e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON. CNPJ: 06.115.307/

0001-14. REPRESENTANTE: RAFAEL DE BRITO SOUSA.

CPF: 931.678.813-72. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:
1.1.0 presente instrumento tem por objeto a ação conjunta entre os
partícipes com a finalidade de viabilizar a implementação do Progra
ma Mais Integral, cujas metas estão centradas no apoio técnico pe
dagógico aos municípios para implantação de escolas em tempo integral
no ensino fundamental II nas redes municipais do Estado. CLÁUSULA
SEGUNDA-DO PLANO DE TRABALHO: 2.1.0 detalhamento dos

objetivos, metas e etapas de execução do presente ínstmmento constam
no Plano de Trabalho (Anexo I). CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊN
CIA: 5.1. O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação é
até 31 de dezembro de 2027 e iniciar-se-á na data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, por interesse dos partícipes, mediante for
malização de Termo Aditivo. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RE
CURSOS FINANCEIROS: 7.1. O presente Acordo de Cooperação
não implica transferência de recursos financeiros entre os participes.
BASE LEGAL: art. 211 da Constituição Federal de 1988, art. 218,

§2°, da Constituição Estadual do Maranhão, e. Lei n° 9.394 de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional e demais normas que regem a espécie. DATA DE ASSI
NATURA: 16 de abril de 2025. FORO: Comarca de São Luís/MA.

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA Secretário Adjunto

de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N" 13/2023/SEFAZ/MA PROCESSO N " 2024.1600.05943. O

ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES
TADO DA FAZENDA - SEFAZ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

03.526.252/0001-47, situada na Avenida Carlos Cunha s/n. Edifício

Administração Tributária, órgão da Administração Pública, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu titular

Marcellus Ribeiro Alves, CPF n" 528.895.213-20, residente e domi

ciliado nesta capital. CONTRATADA: CENTRAL IT TECNOLO
GIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob on° 07.171.299/
0001-96, situada na SHN, quadra 02, bloco F, n° 87, salas 1713 a
1726, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70702-060, neste ato represen

tado por Carlos Alberto Freitas, CPF n° 525.929. 526-91.OBJETO:
Pedido de acréscimo do valor praticado no Contrato n° 13/2023, cele
brado entre a SEFAZ-MA e a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA
DAINFORMAÇÃO LTDA(CNPJ07.171.299/0001-96), cujo objeto
trata da contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados na área de Tecnologia da Informação para atividades
continuadas de atendimento e suporte técnico de 1° e 2° níveis, supor
te de infraestrutura de redes e segurança da informação de 3" nível,
suporte à administração de banco de dados geoprocessados; suporte
à análise de banco de dados e banco de dados geoprocessados; e su
porte à governança de tecnologia da informação. VALOR: Por meio
deste instiumento, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) so

bre o valor global atualizado do contrato n" 13/2023 visando atender
as necessidades da SEFAZ/MA. Diante disso, o acréscimo de 25%

sobre o valor global do contrato, implicará no aumento de despesa
de R$ 1.007.767,92 (um milhão, sete mil, setecentos e sessenta e sete



SEXTA - FEIRA, 25 - ABRIL - 2025 D.O. PUBLICAÇÕES DE

MONTESciai do tipo menor preço por Item, para Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção de computadores e impressoras,
com reposição de peças e Remannfatura de Cartucho e Tonner, de
interesse da Prefeitura Municipal de Cajapio, o qual obedecerá inte
gralmente a legislação que se aplica á Modalidade Pregão, sob a égide
do artigo 176 da Lei n" 14.133 de 1" de abril de 2021 e suas altera
ções posteriores, observadas neste Ato Convocatório e seus Anexos.
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no ende
reço da CC, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou
através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados através
do SLNC - CONTRATA e portal da transparência deste órgâo(www.
cajapio.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço

e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 14 de abril de 2025.
Stephany Brenda Soares Furtado.Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025
- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o prepa
ro da merenda escolar 2025. DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às

' 09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasina.com.br Informações adicio

nais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.eom.br e
www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 22 de abril de 2024. Jerônimo
Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos DATA
DA ABERTURA: 09/05/2025 às 14h30min, horário de Brasília. LO

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoli-
nasma.com.br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
22 de abril de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos DATA DA
ABERTURA: 12/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília. LO

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoli-
/ nasma.com.br Informações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br,

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),

22 de abril de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO

DOS VIEIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNIGO N° 019/2025.
A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA, toma público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple
mentar n." 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa para futura e even
tual aquisição de Brindes para distribuição gi'atuita, no evento em come
moração ao dia das mães do Mimicípio de Jenipapo dos Vieiras-MA. A
sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrô
nico www.licitanet.com.br/, com data de abertura agendada para 07 de
maio de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.jenipa-
podosvieiras.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.
licitanet.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). Jenipapo dos Vieiras - MA, 22 de Abril de 2025. ANTONIA
CLERISMAR FERNANDES ALMEIDA.

PREFEITURA MUNICIPA

ALTOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNl^f»!" 010/2025.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA toma público para
conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de li

citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro
de preço para eventual e futura prestação de serviços funerários, in
cluindo o fomecimento de urnas funerárias tipo populai; serviço de
traslado intermunicipal e interestadual, destinado a atender pessoas
de baixa renda no município de Montes Altos -MA. ABERTURA
DA SESSÃO: 09h00min (nove horas) do dia 09 de maio de 2025.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitamontesaltosma.com.br. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.
montesaltos.ma.gov.br, www.gov.br/pncp ou www.licitamontesaltos-
ma.com.br. E sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA),

onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais) através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, em dias úteis, no horáiio das 08h
às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão 23 de abril de 2025. Sônia

Maria Barros Pimenfel - Secretária Municipal de Assistência Social.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA toma público para co
nhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de pre
ço para eventual e futura prestação de sendços de locação de veículos
automotores leves, para atender as necessidades da Administração
Municipal. ABERTURA DA SESSÃO: HhOOmin (quatorze horas)
do dia 09 de maio de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.lici-
tamontesaltosma.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição

dos interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br,www.gov.br/

pncp ou www.licitamontesaltosma.com.br. E sede da Prefeitura Mu
nicipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuita
mente ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte
reais) através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em
dias úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão
23 de abril de 2025. Raimundo Lima de Moraes - Secretaria Munici

pal de Infi aestrutura, Serviços Públicos e Transportes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA

2° (SEGUNDO) AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025. O MUNICÍPIO DE MOR
ROS/MA, através da Prefeitura Municipal de Morros - MA, toma

público aos interessados o adiamento da sessão do Pregão Eletrônico
n° 005/2025, do tipo "MAIOR LANCE", cujo objeto é a seleção da
proposta mais vantajosa visando a contratação de instituição financei
ra, pública ou privada, para operar os seiviços de processamento e ge
renciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos ser
vidores ativos da Prefeitura Municipal de Morros - MA. MOTIVO:
Devido a problemas técnicos de cadastramento/importação de dados,
o edital de licitação não foi anexado e publicado na plataforma www.
licitamorrosma.com.br. para o cumprimento do prazo de publicação
de 15 (quinze) dias úteis anteriores à data da licitação. Por força do
presente adiamento, a abertura do certame licitatório, anteriormente
marcada para o dia 12 de maio de 2025, às 09:00hs, fica ADIADA
para o dia 27 de maio de 2025 às 09h00. (horário de Brasília), na
plataforma: www.licitamorrosma.com.br. O Edital e seus Anexos es
tão à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitu
ra Municipal de Morros/MA, localizada na Avenida José Lopes de
Sousa, n°. 30, Centro, Morros/MA, de a feira-feira, no horário

das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, assim como no portal
oficial desta Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico: https://
portal.morros.ma.gov.br/. e na plataforma www.licitamorrosma.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N^ 8/2025

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Agente de
contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará
realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento, menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei n9 14.133/2021. OBJETO:
Contratação de empresa para o serviço de manutenção da cobertura e pintura do prédio
Centro de Abastecimento Manoel Mariano de Sousa, para atender as necessidades do
Município de Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de propostas; 25/04/2025
às IShDOmin a 30/04/2025 às OShOOmin, abertura da sessão dia 30/04/2025, das
DShOlmIn às 14h01min, horário de Brasília/DF.

Locai; Portal de compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Especial de Licitação - CEL, na
sede da Prefeitura, localizada na ísaac Martins, 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP:
65950-000, no horário de OShOOmin as 12h00min, Portal do Município:
wviAV.barradocorda.ma.gov.br, ou no Portal de Compras Licitanet. Para mais
esclarecimentos a licitação, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico:
ceibarradocorda@gmall.com.

Barra do Corda - MA, 22 de abril de 2025,
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Agente de Contratação do município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 1/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos Interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n814.133/2021. Lei
Complementar 0^123/2006, Decreto Municipal 0^63/2024 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, no regime
de execução indireta, empreitada por preço global, com objetivo de contratação de empresa
especializada para prestar os serviços de pavimentação de vias urbanas em bloquete no
município de Brejo - MA, que se realizará no dia 09 de maio de 2025, ás 08:00 horas {horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site www.licitabrejoma.com.br,
sendo presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo
- Endereço: www.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Cor»tratações Públicas -
PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico.

Brejo - MA, 22 de abril de 2025.
ANSELMO BARBOSA MOURÃO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICiPAL DE CARUTAPERA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Ns 025/2025 - SEMUS. Concorrência Eletrônica N® 001/2025 - Processo N®
040/2025. Partes: Município de Carutapera, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa Horizonte Construções e Empreendimentos Ltcia, CNPJ 20.922.735/0001-80.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de construção de uma Unidade Básica de Saúde (ÜBS) Porte I Padrão Ministério da Saúde
no Município de Carutapera-MA. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses. Valor; O valor total da contratação é de R$ 1.814,450,00 (um milhão,
oitocentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta reais). Dotação: Os recursos
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão
por conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as que substituírem para o
exercício: Fonte de Recurso: 1631000000 - Transferência de Convênio União/saúde; Órgão:
08 - Secretaria Municipal de Saúde; Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Saúde; Função:
10 - Saúde; Sub Função: 301 - Atenção Básica; Projeto/Atividade: 1.023 - Construção,
Reforma e Ampliação de Unidades básicas de Saúde - UBS; Natureza da Despesa:
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; Sub elemento da Despesa: 4.4.90.51.91- Obras em
andamento. Base Legal: Lei Federal n® 14.133, de/04/2021, e demais legislação aplicável.
Data da Assinatura: 17/04/2025. Assinaturas: Robert Anderson Dos Remédios Amorim,
Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e Fábio Muniz Cordeiro, representante,
pela Contratada Horizonte Construções e Empreendimentos Ltda.

Contrato N® 026/2025 - SEMUS. Concorrência Eletrônica N® 002/2025 - Processo N®
041/2025. Partes: Município de Carutapera, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa Evoke Construção Civil e Terraplenagem Ltda, CNPJ 40.591.611/0001-76. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) porte II padrão Ministério da Saúde no
município de Carutapera-MA. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses. Valor: O valor total da contratação é de R$ 2.175.800,00 (dois milhões, cento e
setenta e seis mil, e oitocentos reais). Dotação: Os recursos destinados ao cumprimento
dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária para o exercício de 2025 e as que substituírem para o exercício: Fonte de
Recurso: 1631000000 - Transferência de Convênio União/saúde; Órgão: 08 - Secretaria
Municipal de Saúde; Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Saúde; Função: 10 - Saúde; Sub
Função: 301 - Atenção Básica; Projeto/Atividade: 1,023 - Construção, Reforma e Ampliação
de Unidades básicas de Saúde - UBS; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações; Sub elemento da Despesa: 4.4.90.51.91- Obras em andamento. Base Legal: Lei
Federal n® 14.133, de/04/2021, e demais legislação aplicável. Data da Assinatura:
17/04/2025. Assinaturas: Robert Anderson Dos Remédios Amorim, Secretário Municipal de
Saúde, pela Contratante e Deybson Muniz, representante, pela Contratada Evoke
Construção Civil e Terraplenagem Ltda.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® CP-003-2025

Processo Administrativo N® 45/2025
Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. Referência: Concorrência

Eletrônica N® CP-003-2025 Processo Administrativo N® 045/2025. Objeto; Contratação
de empresa especializada para execução dos serviços de construção de praça no bairro
Santa Luzia no Município de Carutapera - MA. Base Legal: Lei Federai n® 14.133/2021.
Prazo: 30 (trinta) dias. A Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições legais, considerando o teor do relatório e do Parecer Conclusivo
desta Prefeitura, referente a Concorrência Eletrônica acima citada e considerando
ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processa: Resolve
HOMOLOGAR a empresa R R Construções e Comercio Eireli, CNPJ 09.395.883/0001-50,
com sede na Avenida Maestro João Nunes/Av Ana Jansen, SL 906 C. Emp. Mendes
Frota, 02, Sala 906, São Francisco, São Luls/MA, através do sr Robert da Silva Trindade,
representante legal, com o valor de RS 1.430.083,36 (um milhão quatrocentos e trinta
mil oitenta e três reais e trinta e seis centavos), Vencedora do processo CP n®. 003-
2025, conforme indicado nos documentos acima referenciados, obedecendo ao critério
de Menor Preço Global.

Carutapera - MA, 23 de abril de 2025.
ADRIANA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Esle documento pode ser verificado no endereço eletrôncco

S  firtpV/www.in,gov.br/autenlicidade.html, pelo código 05302025042400269

M ympré

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N5 18/2025 - CPl/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025.

DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.íicitacolinasma.com^

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2025 - CPl/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura contrataçãi

fornecimento de materiais de odontológicos -
DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 14h30mln, horá^<fê ̂ 'asíllaL /
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licít^Hnas/pá.çóm.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, wtvwj^aiçoii^pásma.g

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.^
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de materiais de hidráulicos
data da ABERTURA: 12/05/2025 às Q9h30min, horário de Brasília. !
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com,br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Resenha de Contrato Inexigibilidade de Licitação n® 001/2025 a) Espécie: Contrato n®
1003.111/2025, firmado em 15/04/2025, entre a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio
- MA Através da Secretária Municipal de Educação - Órgão Demandante, junto ao
Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, e a empresa SÃO LUÍS
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ n® 41.490.756/0001-43; b) Objeto: contratação de
empresa devidamente autorizada a distribuir e comercializar obras no Estada do
Maranhão, especializada no fornecimento de livros didáticas, editados e publicados
exclusivamente pela EDITORA FTD, destinados aos alunos dos anos iniciais do Ensino
Fundamental (1® ao 5® ano) e dos anos finais do Ensino Fundamentai (6® ao 9® ano),
visando atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de
Igarapé do Meio - MA; c) Fundamento Legal; Artigo 74, inciso I, da Lei n® 14.133/2021
(Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo); d) Processo: 1003.1/2025; e) Cobertura
Orçamentária: 02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12
Educação 12 361 Ensino Fundamenta! 12 361 0037 LIVROS DIDÁTICOS 12 361 0037 2026
0000 FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 3,3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 02 04 FUNDES 02 04 00 FUNDEB 12 Educação 12 365
Educação Infantil 12 365 0019 EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR 12 365 0019 2095 0000
ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; f) o valor total de: R$ 1.947.510,00 (um milhão, novecentos e
quarenta e sete mil e quinhentos e dez reais); g) Vigência: 15/04/2025 até 31/12/2025
após assinatura Contrato, g) Signatários: pelo Contratante, Elder Lima Alves ■ Secretário
Municipal de Educação - Órgão Demandante, junto ao Sr. Luiz OcIécIo Silva dos Santos -
Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, pelo(a) Contratado(a):
Dulcirene Baldez Quemeí.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA n® 001/2025 para AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIARES E/OU DEMAIS BENEFICIÁRIOS
Que Se Enquadrem Nas Disposições da Lei n® 11.326, de 24 de Julho de 2005, Por Meio do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), Destinados à Elaboração da Alimentação
Escolar Para Atender Aos Alunos Matriculados Na Rede de Ensino Público Municipal de
Igarapé do Meio - MA, DURANTE O PERÍODO DE 2025, nos termos do Lei n® 14,133, de 1®
de abril de 2021, Lei n® 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução n" 06, de 08 de maio
de 2020 e suas alterações e demais legislações pertinentes, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2102.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com os
agricultores. A contratação terá seu valor global no importe de RS 998.763,33
(NOVECENTOS E NOVENTA E OITO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS), em conformidade com as propostas apresentadas. Igarapé do Meio - MA,
22 de abril de 2025. Aldenira Carreiro Silva. Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELERÔNICO N® 5/2025

O Município de itapecuru-Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de
Administração e Receita, com base nos termos da Lei n® 14,133, de 1® de abril de
2021 e suas alterações posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n® 005/2025, do tipo menor preço por item, em regime

de empreitada por preço unitário, tendo por objeto o Registro de preço para futura
e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, organização e
realização de eventos para atender as demar^das da prefeitura municipal de itapecuru-
Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 12 de maio de 2025, às
15:00hrs(quinze horas) - horário locai de itapecuru-Mirim/MA.

O  recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitaitapecurümirimma.com.br.
O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.itapecurumirim.ma.gov.br e através do Sistema de Informações para Controle de

Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA)
(wviAv.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-maií:
licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

ALLYSON FERREIRA PEREIRA

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Docurnento assinado dígitãlmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, [CP
Brasaque institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrastI.

■>=>
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Edital n° 018/2025

ftccssar Contfat?icai

Ultima atualização 25/04/2025

Local; Coünas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 13 - Prefeitura

Modalidade da contratação: Pregão - ELetrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021. Art, 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 25/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/04/2025 09:30 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas; 09/05/2025 09:30 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000044/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da

merenda escolar 2025,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3,686.128,80

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado



Açafrão Pct lOOg. Açafrão em 2500

pó, embalagem fechada com

rotulagem adequada

segundos os critérios da

Anvisa. indicando o prazo de

validade. Embalagem de

lOOg.

ICOTA AMPLA 25600

CONCORRÊNCIA) - Açúcar

cristal Ikg, Características

gerais: Saca rose obtida da

cana-de-açúcar por processo

industrial adequado. O

produto deve apresentar-se

sob a forma de cristais

irregulares, de coloração

uniforme. Características

microscópicas: Sujidades.

parasitas e larvas: ausência.

Elementos histológicos e

amidos estranhos: ausência

Embalagens Primária: saco

de polietileno transparente.

hermeticamente fechado por

termosoldagem na vertical e

na horizontal, com peso

liquido de Olkg. Prazo de

validade: minimo de 12

meses a partir da data de

empacotamento. Transporte:

o produto deverá ser

transportado de acordo com

as normas técnicas da Anvisa.

ICOTA RESERVADA ME/EPPI 6400

- Açúcar cristal Ikg.

Características gerais:

Sacarose obtida da cana-de-

açúcar por processo

industrial adequado. O

produto deve apresentar-se

sob a forma de cristais

irregulares, de coloração

uniforme. Características

microscópicas: Sujidades.

parasitas e larvas: ausência.

Elementos histológicos e

amidos estranhos: ausência

Embalagens Primária: saco

de polietileno transparente.

hermeticamente fechado por

termosoldagem na vertical e

na horizontal, com peso

líquido de Olkg. Prazo de

validade: mínimo de 12

meses a partir da data de

empacotamento. Transporte:

o produto devera ser

transportado de acordo com

as normas técnicas da Anvisa.

Adoçante dietético natural 220

liquido. lOOml. A base 100%

de esteviosídio ou stévia e

RS 6.51 R$ 16.275.00

RS 5.77 R$ 147.712.00

RS 5.77 RS 36.928.00

RS 10.69 RS 2.351.80



Exibir

sem adição de edulcorantes

artificiais, embalagem com

100 ml deverá conter

externamente de

identificação e procedência,

informação nutricional,

numero de lote. registro,

validade mínima de 12 meses

a partir da data de entrega e

conter ter registro no

ministério da agricultura e

ministério da saúde. Prazo de

validade mínimo de 6 (seis)

meses a partir data de

entrega.

Alho. 1 kg. Alimento in natura.

de primeira qualidade, sem

réstia, bulbo inteiriço, de boa

qualidade, firme e intacto,

sem lesões, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido, parasitas e

larvas ausentes, embalagem

com identificação do produto,

peso liquido, acondicionado

em sacos plásticos atóxicos

transparentes pesando Ikg/

unidade.

1-5 de 59 itens

350 R$ 32.74 R$ 11459.00

Página: 1

Ç < VoltarJ

Ciiaoo pela Le^ iv' 14.133/21. o Pcriai I iacionai de Coolrdíaçõys Publicss (.PNCP)

■j sítio eleíiànlco oficial destinado a divulgação cantraüxada e obiigatóiia dos atos
exigidos ern sede de licitações e coritratos administrativos aDaicados pelo novol
diploma.
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de 9 de -ag.oslo de 2021.

D desenvolvimento dessa versão do Poital é uio esforço cofiiunto de ccnstruç
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Edital n° 018/2025

Acessar Contratação

Ultima atualização 25/04/2025

Local: Coünas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 13 - Prefeitura

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sirn

Data de divulgação no PNCP: 25/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 25/04/2025 09:30 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/05/2025 09:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000044/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da
merenda escolar 2025,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3,686.128,80

itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade; Valor unitário estimado; Valor total estirnado



Açafrão Pct lOOg. Açafrão em

pó, embalagem fechada com

rotulagem adequada

segundos os critérios da

Anvisa, indicando o prazo de

validade. Embalagem de

lOOg,

2500 R$ 6,51 R$ 16.275.00

ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] - Açúcar

cristal Ikg. Características

gerais: Sacarose obtida da

cana-de-açúcar por processo

industrial adequado. O

produto deve apresentar-se

sob a forma de cristais

irregulares, de coloração

uniforme, Características

microscópicas; Sujidades.

parasitas e larvas: ausência.

Elementos histológicos e

amidos estranhos: ausência

Embalagens Primária: saco

de poüetileno transparente,

hermeticamente fechado por

termosoldagem na vertical e

na horizontal, com peso

líquido de Glkg. Prazo de

validade: mínimo de 12

meses a partir da data de

empacotamento. Transporte:

o produto deverá ser

transportado de acordo com

as normas técnicas da Anvisa.

ICOTA RESERVADA ME./EPPl

- Açúcar cristal Ikg.

Características gerais:

Sacarose obtida da cana-de-

açúcar por processo

industrial adequado, O

produto deve apresentar-se

sob a forma de cristais

irregulares, de coloração

uniforme. Características

microscópicas: Sujidades.

parasitas e larvas: ausência.

Elementos histológicos e

amidos estranhos: ausência

Embalagens Primária: saco

de polietileno transpaiente.

hermeticamente fechado por

termosoldagem na vertical e

na horizontal, com peso

liquido de Olkg, Prazo de

validade mínimo de 12

meses a partir da data de

empacotamento, Transporte:

o produto deverá ser

transportado de acordo com

as normas técnicas da Anvisa.

25600 R$ 5,77 R$ 147,712,00

6400 R$ 5.77 R$ 36.928.00

Adoçante dietético natural

liquido. lOOml. A base ICCJÍ

de esteviosídio ou stévia e

220 R$ 10.69 R$ 2.351.80



sem adição de edutcorantes

artificiais, embalagem corri

100 ml deverá conter

externamente de

identificação e procedência,

informação nutricional,

número de lote, registro,

validade mínima de 12 meses

a partir da data de entrega e

conter ter registro no

ministério da agricultura e

ministério da saúde. Prazo de

validade rninimo de 6 (seis)

meses a partir data de

entrega.

Alho, 1 kg. Alimento in natura.

de primeira qualidade, sem

réstia, bulbo inteiriço, de boa

qualidade, firme e intacto,

sem lesõe,s. perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido, parasitas e

larvas ausentes, embalagem

com identificação do produto,

peso líquido, acondidonado

em sacos plásticos atóxicos

transparentes pesando Ikg/

unidade.

350 R$ 32,74 R$ 11,459,00

Exibir: 1-5 de 59 Itens Página:

^ < Voltar ^

Criado pela Lei n*" 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas ÍPNC -•) e
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E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.7'

de S de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e coiretude das informações e dos arquivos rela'
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eslnta responsabilidade dos órgãos e eritidades contratantes,
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SUPERMERCADO SÃO JOSÉ
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MENEZES & SANTOS LTDA

CNPJ: 29.707.931/0001-06
INSC.EST. 12.554451-0

Cep. n° 65.690-000

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro -
Cidade: Colinas, Marantião, Brasil - CEP: 65.690-000
Pregão Eletrônico n° 018/2025
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n° 011/2025

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
consumo para o preparo da merenda escolar 2025.

ANEXO iil

PROPOSTA DE PREÇOS (FINAL)

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n°
018/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

^ Razão Social: MENEZES & SANTOS LTDA

^ CNPJ n° 29.707.931/0001-06

Endereço: Av. coronel trajano brandão, n° 501-
Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 3552-1351
-> E-mail: financeirosantosi 198@hotmail.com

Centro

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

Nome Completo: Maria Vilma Menezes Santos
^ RG n° 049782452013-0 SESP/MA

^ CPF n° 482.445.383-68

-> Cargo/Função: Titular/Empresária

Av. Coronel Trajano Brandão, n°501 Centro, Cep: 65690-000 - Colinas ■
Fone: (99) 3552 - 1351 / Fax. 3552 - 1198 / 1396

Email: financeirosantosll98(S hotmail.com

MA.



SUPERMERCADO SÃO JOSÉ
78

MENEZES & SANTOS LTDA

CNPJ: 29.707.931/0001-06
INSC.EST. 12.554451-0

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PREGOS)

^ESPECIFICAÇÕES.

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QÜANT
PR

UNITÁRIO
ECOS (R$)

TOTAL.

2

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Açúcar cristal 1 kg.
Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por
processo industrial adequado. O produto deve apresentar-se sob
a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas: Sujidades, parasitas e larvas:
ausência. Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência
Embalagens Primária: saco de polietileno transparente,
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal, com peso líquido de 01 kg. Prazo de validade: mínimo
de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg Mana 25600 R$ 3,75 R$ 96.000,00

3

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Açúcar cristal 1 kg.
Características gerais: Sacarose obtida da cana-de-açúcar por
processo industrial adequado. 0 produto deve apresentar-se sob
a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas: Sujidades, parasitas e larvas:
ausência. Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência
Embalagens Primária: saco de polietileno transparente,
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal, com peso líquido de 01 kg. Prazo de validade: mínimo
de 12 meses a partir da data de empacotamento. Transporte: o
produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

Kg Mana 6400 R$ 3,75 R$ 24.000,00

4

Adoçante dietético natural liquido, lOOmI. A base 100% de
esteviosídio ou stévia e sem adição de edulcorantes artificiais,
embalagem com 100 ml deverá conter externamente de
identificação e procedência, informação nutricional, número de
lote, registro, validade mínima de 12 meses a partir da data de
entrega e conter ter registro no ministério da agricultura e
ministério da saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses
a partir data de entrega.

Unidade Adocyl 220 R$ 6,96 R$ 1.531,20

5

Alho, 1 kg. Alimento in natura, de primeira qualidade, sem réstia,
bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões,
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem
com identificação do produto, peso líquido, acondicionado em
sacos plásticos atóxicos transparentes pesando 1 kg/ unidade.

Kg Nova era 350 R$ 21,28 R$ 7.448,00

10

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito cream cracker
integral Pct 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal,
farelo ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não
deverá conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,
poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá conter
no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g. Poderá
conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação
vigente e que não descaracterizem o produto, os quais deverão
ser declarados. Características: cor, odor, sabor e textura
característicos. Embalagem primária: pacotes com dupla
embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 400 a 420 gramas. Embalagem secundária: caixa de
papelão tipo duplex reforçada e resistente com abas superiores e
inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

Pacote Estrela 20000 R$ 4,99 R$ 99.800,00

12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito doce tipo maria Pct
400 g. Especificação : biscoito tipo doce, composição básica:
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e
demais substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto. 0 produto deverá

Pacote Saboroso 20000 R$ 5,80 R$ 116.000,00
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apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de 400g,
acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não
inferior a 180 dias.

Vx:",

13

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito doce tipo mana Pct 400
g. Especificação : biscoito tipo doce, composição básica: farinha
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitida. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 400 g e
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
Identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto. 0 produto deverá
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica de 400g,
acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não
inferior a 180 dias.

Pacote Saboroso 6000 R$ 5,80 R$ 29.000,00

17

Cebola, tipo branca média, kg. De primeira, apresentando grau
de maturação que permite suportar manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg In natura 2500 R$ 5,51 R$ 13.775,00

20

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Carne Suína, tipo bisteca,
Kg. Carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de
100 g cada, sem toucinho. Congelado. 0 produto deverá conter
toda a rotulagem ,selo MAPA , peso e validade. Deverá
apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios,
sem sujidades. parasites ou larvas.

Kg In natura 4800 R$ 14,87 R$ 71.376,00

21

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne Suína, tipo bisteca. Kg.
Carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g
cada, sem toucinho. Congelado. 0 produto deverá conter toda a
rotulagem ,selo MAPA , peso e validade. Deverá apresentar
aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem
manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
suiidades, parasites ou larvas.

Kg In natura 1200 R$ 14,87 R$ 17.844,00

23

Cominho, Pct lOOg. Características gerais: Extraído de sementes
de cominho de primeira qualidade Características organoiépticas.
Cor - própria. Odor - próprio. Sabor - próprio. Características
microscópicas: Ausências de substâncias estranhas à sua
composição normal, exceto as previstas na norma vigente. Prazo
de validade. Validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a
partir da data de sua fabricação.

Pacote Dona Neuza 2000 R$ 2,50 R$ 5.000,00

Extrato de tomate, Und 340g. Extrato de tomate concentrado,
isentos de peles e sementes, acondicionado em sachê, integro,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo.
A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade de produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340q. Não receberemos molho de tomate.

Unidade Olê 4500 R$ 4,14 R$ 18.630,00

31

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado corte tipo
peito, 1 kg. Parte da ave semi - processado, peito com osso, em
peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção
oficiai, com idade aproximada de oito semanas, apresentando
pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por
congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceração completa,
escaidamento normal e gordura não rançosa. 0 produto não
deverá conter presença de cristais de gelo. Características
organoiépticas Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Sabor - próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão,
reforçada, com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto
deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Kg Bonasa 3600 R$ 13,75 R$ 49.500,00

32
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado corte tipo
peito, 1 kq. Parte da ave semi - processado, peito com osso, em

Kg Bonasa 900 R$ 13,75 R$ 12.375,00
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peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção
oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando
pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por
congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar
coloração normal e uniforme, evisceraçâo completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não
deverá conter presença de cristais de gelo. Características
organoiépticas Aspecto - próprio. Cor - própria. Cheiro - próprio.
Sabor - próprio. Embalagem secundária: caixa de papelão,
reforçada, com peso líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto
deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado Kg. Ave
semi- processado, peito com osso, em peça, sem tempero,
abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com Idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos
quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e
uniforme, evisceraçâo completa, escaldamento normal e gordura
não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto
deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado Kg. Ave semi-
processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficiai, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes
faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na
superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,
evisceraçâo completa, escaldamento normal e gordura não
rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada,
com peso líquido de 10 a 30 kg. Rotulagem; o produto deverá ser
transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação
vigente da Anvisa.

Leite de vaca em pó zero lactose, Pct 200g. 1® qualidade, zero
por cento de lactose, ideai para o consumo de pessoas
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na
embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade,
ingredientes, tabela nutricionai. Possuir certificação do ima ou sif.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Leite em pó integral
enriquecido Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido pela
desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção
oficial. O produto deverá ser de fácil dissolução e não conter
glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro. Características
microbioiógicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de
2001, da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde
(estabelece os critérios e padrões microbiológicos para
alimentos). Primária; o produto deverá ser embalado em saco
poiiéster metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado
(tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo de validade:
Mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem.
O produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em pó integral enriquecido
Pct 200g. Características gerais. Alimento obtido pela
desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção
oficiai. O produto deverá ser de fácil dissolução e não conter
glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro. Características
microbioiógicas. Seguir a resolução n° 12, de 02 de Janeiro de
2001, da secretaria de vigilância sanitária do ministério da saúde
(estabelece os critérios e padrões microbiológicos para

Kg

Kg

Pacote

Pacote

Pacote

Bonasa

Bonasa

Laserenissima

Leite Sol

Leite Sol

28800

7200

600

40000

10000

R$ 8,49

R$ 8,49

R$ 5,96

R$ 4,90

R$ 4,90

R$ 244.512,00

R$ 61.128,00

R$ 3.576,00

R$ 196.000,00

R$ 49.000,00
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alimentos). Primária: o produto deverá ser embalado em saco
polléster metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado
(tipo sachê) ou latas contendo de 200g. Prazo de validade:
Mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem.
0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

/

38

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Lingüiça Tipo Toscana
Frango, Kg. Lingüiça de Frango congelada limpa, aspecto, cor,
odor, próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem
manchas esverdeadas, embalada em saco plástico transparente
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
Integridade do produto até o momento do consumo. Produzida
com cortes nobres do frango, como peito e coxa. Embalagem
selada com registros MAPA, data de validade mínima de 120
dias.

Kg Tche 4800 R$ 18,65 R$ 89.520,00

Milho branco canjica, 500g. Milho para munguzá ou canjica de
milho são grãos ou pedaços de grãos de milho que apresentam
ausência parcial ou total do gérmen, em presença de
escarificação mecânica ou manual (desgerminação). O produto
deverá ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpo. Isenta
de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto não pode estar
ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado.
Acondiclonadas em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando de 1 kg. Embalagem com Identificação do produto, peso
líquido.

Pacote Dona Clara 10000 R$ 3,86 R$ 38.600,00

43

Milho para pipoca, Pct 500g. Milho para preparo de pipoca, com
grãos selecionados e Isentos de perigos e parasitas,
acondiclonado em embalagem resistente de polletileno atóxico
transparente, com Identificação na embalagem (rotulo) dos
Ingredientes, valor nutriclonal, peso, fornecedor, data de
fabricação e prazo de validade. Isento de sujldades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

Pacote Kmlmlmo 1200 R$ 2,37 R$ 2.844,00

44

Milho, verde, enlatado, drenado 170 G. Ingredientes: milho em
grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso
drenado 170g . 0 produto deve estar de acordo com a legislação
vlqente, Anvisa.

Pacote Quero 4000 R$ 2,62 R$ 10.480,00

45

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 500 g.
Mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de
milho, fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido
de sódio e fosfato de alumínio), proplonato de cálcio,
aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de
entrega. Embalagem de 450 a 500 g. Produto sujeito aos
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.

Pacote Marata 2500 R$ 4,67 R$ 11.675,00

46

Óleo de soja. De primeira qualidade, 100% natural; comestível;
extrato refinado, limpo a embalagem deverá conter extemamente
os dados de Identificação e procedência, número do lote data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso
líquido 900ml.

Unidade ABC 7000 R$ 6,55 R$ 45.850,00

47

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ovos de galinha. Produtos
tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade:
mínima de 30 dias. Registro no ministério da agricultura e
Inspecionado pelo s.l.f., CNPJ e nome do produtor. Embalagem:
catielas do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia
Granja
Tangara

5600 R$ 12,67 R$ 70.952,00

48

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ovos de galinha. Produtos
tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade:
mínima de 30 dias. Registro no ministério da agricultura e
Inspecionado pelo s.l.f., CNPJ e nome do produtor. Embalagem:
cartelas do tipo polpa, contendo 30 unidades.

Carteia
Granja
Tangara

1400 R$ 12,67 R$ 17.738,00

49

Pão massa fina - tipo hot dog, Und 50g. Características gerais.
Deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão.
As superfícies não devem apresentar queimaduras e sua

Unidade VItapan 40000 R$ 0,72 R$ 28.800,00
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coloração deve mostrar tonalidades regulares variando do pardo
ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao calor, ao
amarelo dourado nas regiões menos expostas. 0 miolo deve ser
leve, elástico, com porosidade regular e coloração clara e
uniforme. Não deve pacote plástico transparente fechado
contendo 1 kg (um). Características de composição nutriclonal /
unidade de 60g
Valor calórico - 250 a 300 kcal. Características microscópicas.
Sujldades, larvas e parasites: ausência.

55

Pimenta do relno,100 g. Pimenta do reino moída 100% pura,
especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Ausência de
sujldades ou fragmentos de Insetos. Embalagem Individual com
normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Pacote Dona Neuza 2500 R$ 3,02 R$ 7.550,00

57

Sardinha em conserva ao molho de tomate Und 125g. Sardinha
ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com
ômegaS, devidamente inspecionada pelo ministério da
agricultura.

Unidade
Robson

Crusoe
12000 R$ 3,56 R$ 42.720,00

58

Seleta de Legumes em sachê, 170 g. Ingredientes: ervilha,
batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Peso
drenado m 170 g. 0 produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, Anvisa.

Pacote Quero 3000 R$ 2,94 R$ 8.820,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 1.492.044,20

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 1.492.044.20(um milhão,
quatrocentos e noventa e dois mil e quarenta e quatro reais e vinte centavos).

conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços acima identificada:

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento ou
os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E VÍNTE).
I&ÍÃS. contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo rnáximo
estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço.

9. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo
ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações
exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no
prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e
Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, observados os limites legais.
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11. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

12. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas i =

coletivas de trabalho e nos

entrega em definitivo e que

instrumento convocatório.

13. Presente proposta

direitos trabalhistas assegur

infralegais, nas convenções

vigentes na data de entrega

ftiteiiexes & totós. Wa
CNW

Maria Vilima Menezes Ssuntos
R6 rf 049782462013-0 $ESP-MA

ÇPF n» 482.446,383-68

14. Prazo de entrega:

15. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência

16. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência -
Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

DADOS BANCÁRIOS
BANCO: Banco do Brasil (001)
AGÊNCIA: 1312-9
CONTA CORRENTE: 35210-1

FAVORITADO: Menezes & Santos Itda

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME: Maria Vilma Menezes Santos

RG n" 049782452013-0 SESP-MA

CPF n" 482.445.383-68

Colinas/MA, 05 de junho de 2025.

Mantzes â tottm Hda
CNPJ Tf MMiMímmim
Maria Vilnta Mf Santos

Tf 049782462013-0 SESP-IIA
ÇPFfi»482,44a»-68

Av. Coronel Trajano Brandão, n°501 Centro, Cep: 65690-000 - Colinas - MA.
Fone: (99) 3552 - 1351 / Fax. 3552 - 1198 / 1396

Email: financeirosantosll98(5)hotmail.com



SliPGRMERfVlOO SilO MM

MENEZES Á SANtOS ETíJA
r.NPj; 29.?«7,f:iÍ/ÍIOCll,4)A

ÍN.SC.EST. l2.SS44Sl.-0

to
Agentê de Contratação
Prefeitura Municipal de Colínas/MA
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro ~ Cep. n® 66.690-000
Cidade; Colinas, Maranhão, Brasil - CEP: 65.690-000
Pregão Eletrônico n® 018/2025
Sistema de Registro de Preços - SRP
Processo Administrativo n» 011/2025

.Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento dê rnatiilafe tfe
consumo para o preparo da merenda escolar 2025.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa MENEZES & SANTOS LIDA, Inscrita no CNPJ n" 29.TS7J31100014J6,
com sede a av. coronel trajano brandão, n° 501, centro, Colinas/MA. telefone (99) 3552-1351 e e-mail:
financeirosantosl 198@hotniiaÍí.com. neste ato representada por sua titular a Sr* Maria Vilma Menezes
Santos, empresa, portador do RG n° 049782452013-0 SESP/MA e CPF n® 4S2.445.383-68, resMente
8 domiciliada no município de Colinas/MA.

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

^Simples Nacional;

□lucro Real;

□lucro Presumido:

□ Outro: .

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócia Majoritária a Sr* Maria
Vilma Menezes Santos, empresa, portador do RG n® 049782452013-0 SESP/MA e CPF n®
482.445.383-68, residente e domiciliada no município de Colinas/MA.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto, informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Av, Cfjronel Trajano Brandão, n°S01 Centro, Cep; 6S69D-000 ~ Colinas - MA
Fone: (99) 3552 laSI / Fax. 3SS2 - 1198 / 1396

Eniail; financejrosantQsll98gthotmaii.com



stimamicápo ato W8É

MENBMSáMWíMLfOA

CNPJí 2f.70?.931/(í001-fl6

rMC.EST. l2J§44Sl-d

Endereço: Av. Coronel Trajano Brandão, n® 601 - Centro
Cidade/Estado: Colinas/MA
Cep.: 65,690-000
Ponto de referência: BR 13S
Teltfone: (99) 3SS2-1351
Ê*fflalh ftnaneírosantosl 198@hotmail.com

DECLARO que a llcitante/empresá é Enquadrada como:

D Miaoempreendedor individual - MEI;

□ Micfoempresa - ME;

S Empresa de Pequeno Porte - EPP;

□ Sociedade Cooperativa:

□ Normal.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convcx^tório e dos
seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei.

OECLABÔ .com- Moro- .no .art.- §1° da- .kai- n° 14,.133/(2,021-., .que minha proposta
econômica compreenderá a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas nomnas infraíegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua
entrega em definitivo.

DECLÁRACÕES pára FtNS PE HÁBILltÁCÃQ:
i

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n® 14.133/2021 que atendo aos
requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

i

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a
auperveníênda de* ocorrência impeditiva ao órgão* ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonrnas específit^s; =>
DECL/URO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais ji^ra o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, Inciso VI da Lei n® 14.133/2021, que cumpro o
disposto no Inciso XXXIIÍ do art 7® da Constituição Federal de 1988. que proíbe o trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Av Coronel Trajano Brandão, n^SOl Centro, Cep: 65690-000 - Colinas - NA.
Fone: (99) 3552 - 1351 / Fax, 35S2 - 1198 / 1396

Email: flnanceirosantQsll98@hotmail.com



SWEHMEHCMW 8to JOSÉ

mmwim & mntos Ltm

CNPfí 29JÚ73M/m0í -0é
mSCMf. 12.SS44SÍ4I

DECLÂHACÔES DE CUMPRIMENTO Â LEGISLAÇÃO TRABALHISTA:

DECLARO que observo os Incisos II! e ÍV do art. 1" e cumpro o disposto no ir^dso «1
do art. 5°, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

I

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n® 14.133/2021, que oiropro a
reserva de-cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstes enl mMm
normas ©speciflcas, quando cabíveis

Co!inas/MA, 08 de mab-de 2025.

^OmAÍi^ywã.
leneíres & Santos Itda

CNPJ n« 29.707.931/0001-Oe

Maria Vilma Menezes Santos

RG n" 049782452013-0 SESP-MA

GPF n= 482.445.3^-68

Av, Coronel Trajano Brandão, «"501 Centro, Cep: 65690-000 - Collna.s - MA.
Fone: (99) 3552 -1351 / Fax. 3SS2 - 1198 /1396

Email: íínancelrQsantosll98#h9tmaiL£fim
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GOTRATO DE CONSTITUfÇÃO DA EMPRESA MENEZES & SANTOS LTDA,,xS'

MARIA VILMA MENEZES SANTOS, brasileira, empresária, casada^j^/çojpaftfiso
parcial de bens, nascida em 24/1Q/19S0, portadõra do CPF 482.445.?!fe-68 e R,G.
049782452018-0 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado dd

• Maranhão em 16/09/2013, residente e domiciliada à Rua linete Ribeiro, s/n, bairro
Trizidela, Coíinas-Ma, Brasil, CEP: 65,690-000, e JOACIR JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro,
empresário, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 23/03/Í944, portador do
CPF n- 021.959.683-20 e R.6, 049782142013-4 expedida pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Estado do Maranhão em 16/10/2015, residente e domiciliado I Rua

linete Ribeiro, s/n, bairro Tmidela, Cotinas-Ma, Brasil, CEP: 65.690-000, tem entre si, |usto
e contratado a constituição de uma sociedade limitada, que sé regerá pelas cláusulas e

condições-sfigu lotes;

Ciáusuit Primeira - A sociedade girará sob a firma social de MENEZES & SANTOS LTDA4 e
terá sede e domicílio na Rua D. Pedro 11, o® 6ÍDy Bairro Centro, CEP: 65.690-000, Colinas-

Mdi, Brasil.

Cláusula Segunda - O capitai social sera de RS 50,000,00 (cinqüenta mil reais) dividido qm
50;OOQ Ictnqyenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), inteiralizadas neste
ato em moeda corrente doipsís;pelos sócios;

Sócios

JQACtRJOSÉ DÓS SANTÕS'
l_Percentuai | N® de Quotas

25

L.

MARIA VILMA MENEZES SAN-POS

total"^""""

50%

50% _

ióo%

.000

ValorfRS)
25-DÓO^GO

;^ooo
50^000

25.000,00

100.000,00

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade será:

♦ Atividade Principal:

Comércio varejista de Mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - Supermercados (4711-3/Ó2).

/

iti'
'ES

•  Atividade Secundária:

Comércio varejista dê material de construção em gerai

Gllusula Quarta - O Início das operações sociais será na data de arquivamento deste

ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e a sua duração será por tempo

indeterminado.-"lio®5||f
. l|f terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem hca assegurado em igualdade de

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

SSRVEfíTIA gXraAJüiJICiÀÚ 00 í" OFÍCIO 06 COUNAS^MA

CSRWiCO aU6 A PRSSiNTS FOTOCOm COHFB^^M o
ORiaiNAL iXlBlDA NBSTA8 NOTAÍ. 8M T6ST DA
VERPASS. 0011 Fi. COl!ni»,"ÍA, 08;«:2^
8610 âUiMMMismffiUMMSáKam

A. A /-\ y tsj

"O o REGISTRO EM 19/02/2018 03:13 SOB N" 21200989674,
LO: 1800575S3 DE 08/02/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:

if~»H89. SIRE: 21200989674.
lira i SANTOS LTDA.

Un Therssa Rodrigues M^donça
SECRETÁRIA-®RAI»

são LUÍS, 19/02/2018 ^
ww. eiapresafacil. ma, gov .br

ujeito à cosç-rovaçãô dé sua_autsntídidade nos ra^ectivos porteis..
■ ir<»íérMi%rttiiVí>s codicios v^TÍficaçao



COTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA MENEZES & SANTOS LTDA.

I

condições e preço direito de preferencia; para a sua aquisição se postas â

fornna!l?.ando,, se realizada a cessão delas, a alteração contrâtua! pertinente
âg

Cliusulã Sexta - A responsabilidade de cada sécio é restrttó ao valor rrras

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social \ ISí

Cláusula Sétima - A adrninistraçio da sociedade caberá a Senhora MARIA VILMA MENEZES

SANTOS, com os podores e atribuições de Sócio-Admmistrador, autorizado o uso do nome
orripresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sern autorização do outro sócio.

Cláusuia Oitava ~ Ao tormitto década exórcició sdciôl, em 33, dp dezembro, o administrador

prestam contas justifiradas de sua administração:, procedendo-a elaboração do írtvent^rto,
rio balanço patrimoniál e do balanço de resultâdo econômico, cabendo áos sócioi m
proporção dc suas quotas, os lucros qu perdâs apurados.

aiqstrlá Nôna - Nos quatro mmses seguinte ao término do exercicio social, m sócios
,.,,^''ií&ib©rarâo sobre as contas e designarlo administrador quando for o caso.

Cláusula 0écima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial oir Outra.
dépcndên.cia, medi:ahíe alteração coníratuaí assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar umá fétiiadá
mensal a título do pró-iaborc, observadas as disposições rcgulamentares pertinentes,.

■Cláusula Décima Seiunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sõded.ade
continuará suas átividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou. d:ô sócio remanescente, o yalqr dc seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da .sociedade, à data da resolMção,
vorlfiiada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Terceira - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não jestá
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude do
condena.ção criminai, ou por se encontrar sob os efeitos delíi, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargo.s públicos, ou por crime faümcntar, dc prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisijema
financeiro riationál contra normas do defesa da concorrência, Gontra as relações, de
consumo, fé pública, üu a propriedade.

I

Cláusula Décima Quarta ~ Éica eleito o foro da comarca de Collnas-Ma para o exerciciò ê o
£umRrim<!nto,dOi, direitos e obtigaçõeí. resMhwwjjtfea»

HEYlANE silva oe SOtlSA. OFiCiAlA

■.^y.CEHA.

mt
CERTIFICO O REGIS'
PROTOGOLO: 1B00575®
11800531189. NIRErg^l
MENEZE.S & SANTOS hwM

RUA JOSê MARIA UMA, CENTRO - N' «1, COLINAS

CERTIFICO 0U6 A PRESENTE FOTOOOPIA CONFI
ORIOINAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM TEST.
VERDADE. DOU FÉ, Collnas«ílA, 20Í05Í20Í2 0»:i
SELO AUTeWT028819JPQP8AC2XXHU.SR8.7

/V

f,TEl,(S9)3SM

Sousa
FADEP O.-RIOÍOTÁIÁIRSSRS

CO

Lilian Theyaaat
SECRETffi^"

S&O LüiS, 'iÔ/ÚZ/ÜUIB
www.empresafacil.ma.gov.br

A walidad® deste documento, se impresso,, fica sujeito à comprówaçiâo âo Sespeófcxvos jportaii
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MENEZES & SANTOS LIDA

CNPJ: 29.707.931/0001-06 NtRE; 21200989674

Rua 0. Pedro li, nfi 610, Centro, Colinas-MÃ, CEP; 6S..690-QQ0

ALTERAÇÃO Na. 04 DA SO,GIEBâPE ''MENEZES & SANTOS I.TDA", CN«::aSi707.-93l/0004*
06.

lí MARIA ¥fLMA MENEZES SANTOS, Brasileira, natural de Passagem Franea-MA, casada,
no regime de comunhão parcial de bens, nascida em 24/10/1950, comerciante, portadora
do CPF de na, 482.445.383-68, identidade ns. 049782452013-0, SESP -- MA, emitida em

16/09/2013, domicílio e rfisidêncis na Rua inete Ribeiro s/n, bairro Trliidela, Colinas -
MA, CEP. 65.690-000 e

2. JOACIR JOSÉ DOS SANTOS, Brasileiro, natural de Passagem Franca-MA, casado, no
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/03/1944, comerciante, portador do
CPF de ns. 021.959.683-20, identidade ps. O49782l4;2013-4, SESP - MA, emitida em

16/10/2015, domicílio e residência na Rua línete Ribeiro s/n, bâirro Trizídela, Cormas—

MA, CEP. 65.690-000 (art. 997, 1, CC/2002) únicos sócios da SOCfEDADl "MENEZES 1
SANTOS ITDA", com sede na Rua D. Pedro li, n« 610, Centro, Cotíiias - MA, CEP: 65.690^

000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRI 21200989674 em

19 de fevereiro de 2018, e inscrita no CNPJ sob o nS 29,707,931/0001-06 resolvem assim

■ alterar e consolidar o contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço passa :a ser Av. Coronel Trajan© Brandão Wh
Centro, Colinas - MA, CEP: 6S.6f0-Ó00.

CLÁUSULA SEtSVNOA;: As Cláusulas e çondiçaes éstabeíeeldãs em atós jf ârquivados e que

nlo foram expressamertte modificadas por esta:alteração continuam pm vigor,

E,, por estarem assim justos e Gontratados, assinam este instrumento, em 01 f umai via.

Colmas-MA, 22 novembro dè 2018.

NEZES SANTOSMARIA ViLMA MENEZES SANTOS

Sócio Administrador
^ 8BRVEKT1A «XTRAJUDICIAI. DO 2° OfiCIO DB COLÍNAS-MA

■  . »EYl«£'3ILVAÜciS£iUSA.0fiCtóLA
RUA JOSf MARiA tlMA,CERTRO -NMSIi COLINAS. «ARANHÃOyTEL, (99) 3552.1]

Siudff:
OACIR jqSÉ DOS SANTOS

Sócio Quotista

■

OERTtPfCO QUE A PRESENTE POTOCOPIA CO
ORíQlNAi EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM TB ST.
VERDADE. DOU PÉ. Collnas/MA, 2Ú/DS/2022 09;46:
.SB,Õ

Angela Oliveira
de Sousa Barres

Escrevente Autorizada
2'^ Oficio Cofinas-NA

^ âSrsi de Sousa Bárrcs -l^cfeventa Autorizada
f. RS 4,52 fiS 'ÚÁ2 FAflEPí RS 0.2Õ.EEMP: R10,20 FERC: R$ 045 Sdo: RS 03)0 Tôtal; RS SM'

JÜCiMâ

CKSTXFÍCQ O REGISTRO EM 06/12/2018 11:4,4 SOB N" 20180771655,
RROTÓCOtO: 180771655 DÊ 06/12/2018. CÕDISO DE VERIFICÃÇÃO:
11805133769. MIRE:: 21200989674,
MENEZES & SANTOS ITDA.

Eillan Therésa Rodrigaes M^tídanç^i
SSCRETÁBIA-SERai.

SÃO mis, 06/12/2018
:WWM, eiKgiresafaoil. «a. gov - br

A líàlÍLíbotó. deste ddisaaisnta.. t^résso, fica sujeito à ccuçitovação de sua autenticidade nos respectivos gortaiâ,
InfOianando seus resBectivas códioos de -verificacâe



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.707.931/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/02/2018

NOME EMPRESARIAL

MENEZES & SANTOS LTDA.

TiTÜLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

O BARATAO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO

NUMERO

501

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SANTOSEMENEZES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3552-1351

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIALDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2025 às 11:21:53 (data e tiora de Brasília).Página: 1/1



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 29.707.931/0001-06 Inscrição Estadual: 12.554451-0

Razão Social: MENEZES & SANTOS LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO

Número: 501 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COÜNAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 35521351

T:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4711302 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 17/03/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de: 01/01/2020,

CTE a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 09/04/2025

Número da Consulta:

Nova Ccnsuita | Imprimir ]

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

23/05/2022 10:18:36

USUÁR}0:MARLI0

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia;

Insc. Junta Com,:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vlncuiação:

Natureza Jurídica:

Çlássiflcação:
Data de Inclusão;

Data de Início:

MEí:

isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

5130-6 Situação; ATIVA

MENEZES & SANTOS LTDA.

O BARATAO

29.707.931/0001-06

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ÉPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE

12/06/201810:14:20

19/02/2018

NÃO

NÃO

NÃO

19/02/2018

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número

COMERCIAL AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANC 501

Bairro Cidade

CENTRO COLINAS-MA

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 1

X  COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 1

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

Data iniclusão Data Encerramento

19/02/2018

19/02/2018

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

NrOS-REGIME ESPECIAL

.Data Inicio Data fnçejratnento
19/02/2018

Joâè 6âfcj^s-€^»fl3fisía filio
Difõtof í

Oü

: Página 1 de
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS|
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO '

Nome: MENEZES & SANTOS LTDA.

CNPJ: 29.707.931/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:26:42 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2025.

Código de controle da certidão: 8ADF.E562.1396.7A1F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar mpnmir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

w-

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.707.931/0001-06

MENEZES E SANTOS LTDA

RUA DOM PEDRO 11 610 / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/04/2025 a 16/05/2025

Certificação Número: 2025041709285032140511

Informação obtida em 25/04/2025 11:14:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: MENEZES & SANTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.707.931/0001-06

Certidão n°: 7579862/2025

Expedição: 10/02/2025, às 12:29:28

Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MENEZES & SANTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 29.707.931/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que^ por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.. jus .br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 075190/25 Data da 09/04/2025 12:22:20

Inscrição Estadual: 125544510 CPF/CNPJ:29707931000106

Razão Social: MENEZES & SANTOS LIDA

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, 501 CEP: 65690000 - CENTRO

■'•ílefone: (99)35521351 Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

! Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 09/04/2025 12:22:20



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 031900/25 Data da 08/04/2025 19:17:49

Inscrição Estadual: 125544510 CPF/CNPJ:29707931000106

Razão Social: MENEZES & SANTOS LTDA

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, 501 CEP: 65690000 - CENTRO

"Tlefone: (99)35521351 Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

w  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/04/2025 19:26:12



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNpj: m.mMmmun
Pc Dias Carneiro, 402 - CeWro, | Colinas - MA, CEP: 656«>-0fl0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 516/2025
AUTENTÍCAÇÃO:OGVT-SXLI

14/04/202S 09:20:03

USUARIO:SÊRVIOOR06

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa MENEZES & SANTOS LTDA.,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 29.707.931/0001-06, situada à AVENIDA CORONEL TRAJANO
BRANDÃO, 501 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende
asm esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/07/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 14/04/2025.

, pPE^IÍÂOASIUfA. DIR. p£ DÍ^. Oí CAOASTRíj/sCAUZAÇÀO
EAfiREaDAÇÃO TRIBUTÁRIA •

PORTARIA N» 019/2025 •



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Câmeira, 402 - Ganira, \ Colinas ■ MA, CEP: 65690-000

14/04/2025 09:22:12

USüARIO:SERVíOOR06

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N» 517/2025

AUTENTICAÇÃ0:Y7DR-HTAI

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MENEZES & SANTOS LTDA., [
inscrita sob o CNPJ: 29.707.931/0001-06, situada à AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANDAO,
501 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. i

A Referida Certidão terá validade até 13/07/2025. i
Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 14/04/2025.

mH
aRyibPfpmADAliivA

om, DE DttAOASTBO.fliCAlIZAÇÂO
í ARRECADAÇÃO TRiBUIÁRIA

PORTARIA N» MS/2025 ♦
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PREFÊITURA MUNICIPAL OS COLINAS
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 0611368200012S

Pc Dias Carneiro, 402 " Centro, Colinas - MA, CEP; 856904}ec

AL¥ÂRÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

ís;

:•

K-.
'/íi

inss. Monídpai;^
; S:130

"J Nome/Razi© Soeíaí
I MENEZES & SANTOS LIDA.

, DeoômíMfio CoraserciaS:
OBARATAG

'fcí-
'  : Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA•L

mpj
29707931000106

ai

150/2Q2S

Datáda Constiluiçâe
19/02/2018

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

4v"'

ATWMJADieCONÔMíCA

Atividade Principal
4711302-CDMERCIQ VAREJISTA DE MERCWTORíAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
âUiSâEEOCífí&iSi^gMERCADOS
MlIviaaqBa 96^

4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL*/>? ^
Pala de Inicio
19/02^018

&

NÉÈ

éês

é\

m

Logradouro
AVENIDA CORONEL TRAJANO 8RANDA0

Complementa

lógalkaçAo

■Quadra

Númerd

501

Data de Cadastro

12/06/2018

Infonnaçõés Adicionais

Validade

31/12/2025

€

yvifvi

PEHtlHA
It FINANÇAS
;/2025

Bairro

CENTRO

Código de Autendcaçâo

T9VS-SWZT

DIR DE 0#ART. DE CADASTRO,OECAUZAçAO
■  EARRECÂDAçAôTWBUWmA

portaria 019/2025

ê  -a

r. T » i-"/®-
« #

PREFEITURA MÜNlCiPAL DE COLiNAS, 10»1/2Í)25

O FRESÊNTE ALVARÁ DEWERÁ SER AFIXAS© EM LOCAL SIM VISiViL Â-FISGALlZAÇÁ©
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A VIGILÂNaA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
w tei Complementar N" 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2025.

■Prèfeltorade

Colinas
PÜÉf EITURA MUMieiPAL DE COLINAS Ü^HANHÂO

SECFIETARIA RSUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Al WãMÃ nP AlITflRt7AC^Ãtt ^ÁilITAIlIA

NO 0S6/202S

miÃosQaAu MENEZES & SANTOS LTDA
mmB FAnmsiÂs 0 BARATAO

âTIVlDÂDE AUTORIZADAS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
SUPERMERCADOS

EMDERECO: ÂV. GEL IR/UANO BRANDAO, 501
BAIRRO: CENTRO NüNICIPIO; COUNAS-MA

RESP. LEOALs JOACIR JOSE DOS SANTOS

„ fit-lct- Mor Cr' 'ÇjíJí/h f)i/atíaníí.
V  V Diretor da Vigilância SaisiSíls

Ana Márda da Silva Evangetista

f£
nx£..

Secrs^tia d® S^d@
Soliane da Sih^ Monteiro

POrt. 002/2025

Jk

1 - O preiente alvará deverá aUxade em locai visível ao púPlicoi
2 - Este docomento poderá ser cassado a qualíiuer momeislo se constatedo

irregiilarldades no estebeledinente.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

i/

Data emissão: 09/04/2025

Data de validade: 09/06/2025

N° da certidão: 12501334248

Código de Validação: 95e8a099b7

NOME: MENEZES E SANTOS LIDA

CNPJ: 29.707.931/0001-06

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 09/04/2025 N° da certidão: 12501334914

Data de validade: 09/06/2025 Código de Validação: 745f3f7560

NOME: JOACIR JOSE DOS SANTOS

CPF: 021.959.683-20

DATA DE NASCIMENTO: 23/03/1944

FILIAÇÃO: NAIZE ALVES DOS REIS / ANTONIO JOSE DE SOUSA

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

^ Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 09/04/2025

Data de validade: 09/06/2025

N° da certidão: 12501334400

Código de Validação: 1d7ea5ae66

NOME: MARIA VILMA MENEZES SANTOS

CPF: 482.445.383-68

_ DATA DE NASCIMENTO: 24/10/1950

FILIAÇÃO: MARIA DE JESUS SILVA MENEZES / BENTO JOSE DE MENEZES

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GfRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Mrnistério da Indüstria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO^ LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixOj
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS ÇARNEIBO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12307702310 em 23/05/2023, protocolo 230678505. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPvl:

Município:

Identificação de Empresa

MENEZES & SANTOS LTDA.

21200989674

29707931000106

Colinas

DIÁRIO: Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Número de Folhas:

Período de Escrituração: : 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

01920426370

48244538368

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

MARIA VILMA MENEZES SANTOS

CRC/OAB

MA12278-0

jyCEMA

CERTIFICO A AOTEHTICXÇfiÒ EM 23/63/20:23 09:12 SOB W 20230698905.
PROTOCOLO! 23069850S BE 22/05/2023.. CÓDIQO DE yBRlFlCAÇSOi
12307702310. NIRE: 21200989674.

MENEZES S. SANTOS LTDA.

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPOKSÃVBL PELA ADTBKTICAçSO
SÃO LDfS, 23/05/2023

empresai acil .ma^gov-.br

A validade tieaíà docuirtento. se ingresso, fica si^eito írompravaÃi* <16 3ua atifenticfdade nos respectivos portais,
informando seus rospoctivott câigos de verificaá».



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

Paglna^l de 27

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n" 26, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa MENEZES & SANTOS LTDA., município Colinas, CNPJ n° 29.707.931/0001-06,
Número de Registro (NIRE) 21200989674.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/02/2018

Ato constitutivo: 21200989674

Colinas, 01/01/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

ORO/MA 12278-0

MARIA ViLMA MENEZES SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 482.445.383-68



„ Página 1 de 11 RAYRON BAKbUôA ut Ui>i viíjk/v a'w SANTOS LTDA CNP.) 29.707.931/0001-06 NIHE 21200989674 AV CORONEL TRA.IANO BRANDAO, n" 501, Ccnlro, ccp:05.69n-()00. Colinas - MA
Balanço Palriinoninl eni 31/12/2022

'''^'•ÍSENTE BALANÇO PATiUMONIAL SOMANDO NO
MM niTr^?r 1.193.083,85 (UM MILHilO, CFiNTO E NOVENTA E TRcS MM., 011EN TA L FRcS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) DF ACORDO
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

Colinas, 31 do dezembro de 2022

MARIA VILMA MENESES SANTOS

Adminislrador

CPF: 48244538368

RG: 049782452013 Orijflo: SESPMA

Fixpcdiçilo:

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0

CONTADOR



MüNFCZES & SANTOS LTBA CNIM 29.707.931/00(11-06 NIRE 21200989674
AV CORONEL TRAJANO I3RANDAO, n" 501, CeiUro, ccp:65.69n-nnn, Coliiiiis - MA

Bninnço Patriinoninl Encerrado em 31/12/2022
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RAYRON D/\i\DC/o/\ wl; vctivrt

Dcscriçílo

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponiblliclaiics (21)

CaixH c Ei|uivalcntc.s <le Caix» (28)

Ct-iixa (35)

=Caixa c Equivalentes tic Caixa

Uancos Conta Movimento (42)

Banco do Brasil S/A. (63)

=Bancos Conta Movimento

=l)i.s|)an>bili(ladc.s

Conta.s a Reecbcr (91)

Clientes (98)

Dupiicalas a Receber (105)

=Clicnte.s

Adiantamentos (119)

Adíiintanienio a 13" Salário (126)

=Adiantainentos

=Contns a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Estoque - Brindes (3283)

=Mcrcadorias

=Esloqiie

=TotBl - ATIVO CIRCULANTE

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificaçáo Exercício Anterior Excrcicio Aluai

I.l.OI.OOl.OOOOl

1,1.01,002.00003

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00001

1.

1.03.001.00001

1.03.001.00003

4<1.765,83D

*****44.765,83U

50.OÜO.0ÜD

*****50.000,0013

*****94.765,830

193.009,080

****193.009,081)

0,00D

AAAAAftAAAAq QQJ^

****I93.fl09,08D

360.780,430

19.624,430

****380.404,860

****380.404,860

****668.179,770

****668.179,770

254.540,450

****254.540,450

50.000,000

*****50.000,000

****304.540,450

347.893,120

****347.893,120

0,000

****347.893,120

540.650,280

0.000

'**'540.650,280

****540.650,280

**1.193.083,850

**1.193.083,8.50

MARIA VILMA MENESES SANTOS

Administrador

CRE: 48244538368
110:049782452013

RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0
CONTADOR
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Ealniiço Patriiiuinial Encerrailo cm 31/12/2022
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RAYRON LACUUIVi:,JtVfV I

Dcscriçilo

PASSIVO E PAJ RIMÕMO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CrUCllI.,ANrE (637)

Fonicccdoics (644)

Porncccdoics Nacionais / Esfrangciius (6SI)

fonicccdorcs a Pagar (658)

=F<)tiicccdoi'CS Nacionais / Estrangeiros

=rornccedorcs

Oiirigaçücs Fiscais (73S)

Impostos a Uccollicr (742)

IRRPa Rccollicr(777)

Simples Nacional a Rccollier (798)

=ln)pos(osa Kccollicr

=OI)rigai;6es Fiscais

Olirigaçacs 'l'ial)alliistasc Sociais (805)

Obrigações Trabailiislas (8Í2)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Ferias a l'agar (826)

FCi'1'S a Recolher (833)

Rcsoisflo de Contratos de Colaborador a Pagar (854)

Salários a Pagar (861)

=Obrigaçõcs l'rabalhislas

ObrigaçõcsSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçOcsSociais

=Obrigaçõcs Trabalhistas c Sociais

=TotaI - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrita

°=Capital Social

Nota Classificação Exercício Anterior

2.1.01.001.00001

1.03.001.0000.5

1.03.001.00008

1.04.001.00001

1.04.001.00002

.04.001.00003

1.04.001.00006

.04.001.00007

2,1.04.002.00004

2.3.01.001.00001

Lxerclci

277.9^20

"**277.728,320

****277.728,32C

O.OOC

O.OOC

()()^

0,OQC

O.OOC

o.ooc

O.OOC

O.OOC

OOC

O.OOC

A A <át A A A A A A

AAAAAAAAAAQ 0(JÇ

****277.728,32C

50.000,OOC

*****50.(M)Ü.00C

*****50.000,000

.37L226.46C

****371.226,460

****37L226,46C

l.341,37C

20.033,85C

*****2L375,23C

*****21.375,230

6.152,190

289,80D

I2.797.07C

O.OOC

110.554,090

****129.213,550

9.609,470

******9.609,470

****138.823,020

***»53L424,71C

50.000,000

*****50.000,000

'****50.000,OOC

MARIA VILMA MENESES SANTOS

Administrador

CPP; 48244538368

RO: 049782452013

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0
CONTADOR
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M ENEZES & SANTOS LTIJA CNP.l 29.707.931/0001-06 NIUE 21200989674
AV CORONEL T[<A.fANO BRANDAO, n" 50], Ccnlro. cci);65.690-000. Colíiiíis - MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
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RAYRON L/c vdiivrt b

Dcscrlçilo

Lucros/l'rcjuÍ7.o.s Acuniuliulo,'< (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados {1190)

=Liicro$ Acumulados

=Lucro.s/I'rcjuí/,o.s Acumuladas

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificaçílo

2.3.03,001.00001

E.sercicio Anlerior

340,451,450

*«"'*340,451,450

*«'**340.451,450

****390,451,450

****668.179,770

Exercício Aluai

611,659,140

****611.659,140

****611.659,140

****661,659,140

**1,193,083,850

MARIA VILMA MENESES SANTOS

Adniiiiislratloi'

CPF: 48244538368

RG:049782452013

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF: 019.204,263-70 ORO; 12278-0
CONTADOR



MENEZES & SANTOS LTDA CNPJ 29.707.931/0001-06 NIRE 21200989674
AV CORONEL TRA.IANO BRANDAO, n" 501. Centro, ccp:65,690-000, Colinas - MA
Demonstração do Resultado de Exercício do 01/01 /2022 ale 3 l/l 2/2022

—

BA

1
Página 5 de

1

DcscriçSío Classíílcaçftü Conta Exercício atual

1

Exercício anterior

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 3 1239 271.207,690 340.45 l,4SC

RECETIAS 3.1 1246 3.542.829,020 82I.200,76C

Rcccita.s dc Venda 3.1.01 1253 3.542.829,020 801.576,330

Vcmin de Mercadorias 3.1.01.002 1281 3.542.829,020 801.576,330

Receita s/ Venda dc Mercadorias 3.1.01.002.00001 1288 3.542.829.02C 801.576,330

Outras Receitas Operacionais 3,1.03 1554 0,flOC 19.624,43C

Olitia.s Receitas 3.1.03.003 1589 0,00C 19.624,43C:

Bonincaçdcs 3.1.03,003.00003 1610 o.ooc 19.624,43C

CUSTOS 1! DESPESAS 3.2 1617 3.271.621,330 480.749,311)

Custos dos Produtos, Mercadorias c Serviços 3.2.01 1624 1.434.359,550 402.568,isD
Custos do.s Insumos 3.2.01.001 1631 1.434.359,551) 402.568,isD
Custo da Mercadoria Vcttdida 3.2.01.001.00002 3262 1,434.359,550 402.568.25D

Despesas Opcrncioniiis 3.2.02 2121 1.837.261,780 78.181,060

Despesas Adminl.strativas 3.2.02.001 2128 743,000 o,òoo

Despesas Diversas 3.2.02.001.00021 2275 743,0ÜD O.ÓoD
Despesas com Pessoal 3.2.02.002 2548 1.589.263,340 0,000

Díoimo Tcrcciiro SalArio 3.2.02.002.00003 2569 94.642.80D O.OOD

Férias 3.2.02.002.00004 2576 87.171,590 G.OOD

Rescisão de Contratos de Colaborador 3.2.02.002.00011 2625 S6.869.07D O.OOD

Salários c Ordenados 3.2.02.002.00012 2632 1.320.579,881) 0,001)

Despesas Tributárias, Taxas c ContribuIçScs 3.2.02.003 2660 247.255,440 78.181,(^)1)
FO'TS - Fundo de Gnranlia do Tempo dc Serviço 3.2.02.003.00004 2688 105.092,211) O.OOD

Simples Nacional 3.2.02.003,00012 2744 142.163,231)

i
78.l8L0fiD

DESPESAS FTNANCEIRAS LÍQUIDAS o,noc 0,(H)C

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 271.207,690 340.451,45C

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 271.207,690 340,45 i,45C

Sob as penas da lei, declaramos que as infomiaçõcs aqui contidas siüo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas cias de acordo com a dociimcnlaçüo que nos Ibi
apiescntada.

Colinas, 31 dc dezembro de 2022.

MARIA VILMA MKNESES SANTOS

Administrador

CPF: 48244538368

RG: 049782452013

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPE: 019.204.263-70 CRC: 12278-0

CONTADOR



MENKZES & SANTOS LTOA eNI'J 29.7«7.931/0001-06 MIRE 2I2W>98%74
AV CORONEL TRAJANO BRANDÃO, n» 501, Ccniro, cep:65.690-()00. Colinas - MA
AnOlise Econômica e Finauceím do Oi/01C?022 aló 31/12/2022

Solvfncia Ccinl

Ativo

Passivo Circiilanlc +• l^assivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor, O investimento total eqüivale a 225 %
do capital de terceiros.

1,193,083,85

Sl.dad.TI
2,25

Página 6 dè Í1
RAYRON BARBüüA üt OU VíMKA \

Atual Anterior

Eiqiiidex Gerai

Ativo Circulanie J Ativo Realizável a U'

Passivo Circulante i Passivo Não-Circulante (Obrigações a U')

Qiiaitto itiaior,,melhor, A empresa possui R$2,25 de aiivo Circuiante
L dli\c tt lii/avcl a longo prazo para cada R$ 1,00 de divida total.

1.193.083,85

531,424,71
.= 2,25

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo CircuUiiitc

Quaiilo maior, tttelhor. A empresa possui R|2,25 dc ativo circiilanlc
para cada R$1,00 de divida de curto prazo.

1.193,08,3,85

2,25
531.424,71

Liquidez Seca

Ativo Cliculante - Estoques

l^ssivo Circulante

Quaiit» maior, melhor. A empresa possui R$1,23 de ativo circitlante
para cada RS 1 .,00 de dívida dc cuito prazo, .sem comprometer os estoques.

652,433,57

.= 1,23
531.434,71

150-

100-

Atual Anterior



MtNEZLS & SAN I OS L TDA CiNf.f 29.707.931/0001-06 NIRE 2 Í200989674
''"RA.IANO F3RANDA0, n" 501, Ccniro, ccp:65.(i9(i-n0(), Colinas - MA

Aiiiilisc Ecoiiõniica c Financeira de 01/01/2022 alii 31/12/2022
Página 7 de 11

RAYEON BAKBUSA Uli OLIVEIRA |

TU

Sob as ponns da lei, doclaminos qoo as informações aqni comidas sdo verdadeiras c nos responsabilizamos por todas cias de acordo com a docnmcnlaçao qoe nds foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro dc 2022.

MARiÃ VILMA MENESES SANTOS
Administrador

CPE: 682<l')538368

RO: 0<!9782'1.52013

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CI'F: 019.20'!,263-70 CRC: 12278-0

CONTADOR
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MENEZISS & SANTOS ETOA CNP.129.707.931/0001-06 NlUE 21200989674

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, 11° 501, CuiiOo, ci;p:65.690-()00, Colinas - MA RAYRON BARBOSA Dli OLIVEIRA

Nolas Explicativas ílc 01/01/2022 ató 31/12/2022

' NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

MENEZES & SANTOS LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede social na cidade de
Colinas - MA, AV CORONEL TRAJANO BRANDAO, Centro, n° 501, cep:65.690-000,
inscrito 110 CNPJ 29.707.931/0001-06, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do_
Estado do Maranhão, em sessão de 19/02/2018, sob o NIRE 21200989674.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES ^

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados

.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO ÇONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

MENEZES & SANTOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,
ein elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos, demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da MENEZES & SANTOS LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.documentação contábil da MENEZES & SANTOS LTDA é composta
por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a
escrituração contábil, documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou
extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes".
MENEZES & SANTOS LTDA mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 000,
conforme resolução CFC n" 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

MÃRIA VILMÃ MENESES SANTOS " RÃYRON BAJÜtÕSA DÈ OLIVEIRA
Adniiiiislrador CI'F: 019.204.263-70 CRC: 12278-0

CRF: 48244538368 CONIADOR
RG:049782452013
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Nolíis Explicativas ílc 01/01/2022 iitú 31/12/2022

RAYRON I3ARÍ30SA DE OLIVEIRA

Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de
competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL
O capital é de 50.000,00 dividido em 5.000 quotas de 1,00, totalmente integrahzado, apresentando a
seguinte composição:
Sócio; JOACIR JOSÉ DOS SANTOS, com participação de 50% do capital VILMA MENEZES

MARIA VlLMA MENESES SANTOS
Adfflinislrador

CPF: 48244538308
RO: 049782452013

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0

CONTADOR
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

SANTOS, com participação de 50% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábilise
na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas
(sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros
acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

MARIA VILMA MENESES SANTOS

Administrador

CPF: 48244538368

RG; 049782452013

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPE: 0(9.204.253-70 CRC: I2278-0

CONTADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MENEZES & SANTOS LTDA, consta assinado digitalmente por

;  ; ' , . IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) , , ,
CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

48244538368 MARIA VILMA MENEZES SANTOS

CítRÍIPleO o REGISTRO BM 23/05/2023 10:17 SOB 20230S784S3.
PROTOCOLO; 2306784B3 DB 23/05/2.023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307710100. CNPJ DA SEDE: 29707931000105:
NIRE- 212009B9674. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2023.

JUCEMA MEKEZES & SAMTOS LTDA.

CARLOS ANDRá DE MORAES PEREIRA
sbcretÂrio-seral
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n" 26, e serviu para escrituração no

periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MENEZES & SANTOS LIDA..

Colinas, 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

GRC/MA 12278-0

MARIA VILMA MENEZES SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 482.445.383-68
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Certificamos que o ato da empresa MENEZES & SANTOS LTDA. consta assinado digitalment^or:

.  HDENTIFICAÇAO D0(S) ASSiNANTE{S) . i
ePF/CNPJ

Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

48244538368 MARIA VILMA MENEZES SANTOS

JUCEHA

CERTIPICO A ADTENTICAÇSp W 23/05/2023 09:12 SOB »• 20í3<j678S05.
PROTOCOLO: 230S78S0S DE 22/05/2023. NIRE: 21200989874,
MENBZES t SÁMTOS LTDA.

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTBNTICRÇÃO
SÃO LDÍS, 23/«S/2023
ômpr èsíif ácil, ma. gpv.br
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( LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: j29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: í 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Vaior D/c

02/01/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1414 R$ 30,00 c

02/01/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1414 R$ 30,00 D

02/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1415 R$ 29.531,45 c

02/01/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1415 R$ 29.531,45 D

02/01/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1416 R$ 850,00 c

02/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1416 R$ 850,00 D

02/01/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1417 R$ 28.711,45 c

02/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1417 R$ 28.711,45 D

03/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1418 R$ 2.390,45 C

03/01/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1418 R$ 2.390,45 D

03/01/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1419 R$ 2.400,00 C

03/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1419 R$ 2.400,00 D

03/01/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1420 R$ 6,50 C

03/01/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1420 R$ 6,50 D

03/01/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1421 R$ 3,05 C

03/01/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1421 R$ 3,05 D

13/01/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1422 R$ 14,50 C

13/01/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1422 R$ 14,50 :  D

13/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1423 R$ 1.385,50 1

\A13/01/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1423 R$ 1.385,50

\w \ ■?.
\ '1-

v>^- \
13/01/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1424 R$ 7.000,00 ^
13/01/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1424 R$ 7.000,00 D \ \  V
13/01/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1425 R$ 5.600,00 C \ : V—\

13/01/2023 506 FORNECEDOR MODELO ; PGTO FORNECEDOR 1425 R$ 5.600,00 ^  D >'1^
R$ 1,0016/01/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1426 C

16/01/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1426 R$ 1,00 1  D

H A... -7 A



LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3

Data N° da Conta

16/01/2023 48

16/01/2023 8

20/01/2023

20/01/2023

20/01/2023

20/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

23/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

27/01/2023

8

374

48

8

504

8

8

48

48

8

504

8

8

374

8

374

504

8

8

506

8

506

8

48

Nome da Conta

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

Centro de Custo

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSOES
BANCÁRIAS

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
BANCÁRIAS

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
BANCÁRIAS

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO

Histórico

APLICAÇÃO FINANCEIRA

APLICAÇÃO FINANCEIRA

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

APLICAÇÃO FINANCEIRA

APLICAÇÃO FINANCEIRA

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

APLICAÇÃO FINANCEIRA

APLICAÇÃO FINANCEIRA

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

Valor

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 151,00

R$ 151,00

R$ 151,00

R$ 151,00

R$ 6.200,00

R$ 6.200,00

R$ 8.100,01

R$ 1.370,00

R$ 1.370,00

R$ 14,50

R$ 14,50

R$ 332,40

R$ 332,40

D/C

C

D

C

D

r^: cr»....:». Hn ■< o \n.

R$ 8.100,01

R$ 0,01

R$ 0,01

R$ 1.900,00

R$ 1.900,00

R$ 7,10

R$ 7,10

RS 16,00

RS 16,00

RS 1.740,00

RS 1.740,00



LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: s 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Cenlru de ClísIo Hiatrji ico

Número de Ordem do Livro: i 3

30/01/2023 8

30/01/2023 506

30/01/2023 8

30/01/2023 48

30/01/2023 504

30/01/2023 8

31/01/2023 187

31/01/2023 191

31/01/2023 187

31/01/2023 191

31/01/2023 187

31/01/2023 191

31/01/2023 192

31/01/2023 337

31/01/2023 187

31/01/2023 331

31/01/2023 187

31/01/2023 331

31/01/2023 187

31/01/2023 191

31/01/2023 187

31/01/2023 335

31/01/2023 187

31/01/2023 191

BRASIL

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

FGTS

SALÁRIOS E ORDENADOS
APAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
APAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

DESCONTO SALARIO FAMÍLIA

DESCONTO SALARIO FAMÍLIA

010 Salário-Família

010 Salário-Família

010 Salário-Família

010 Salário-Família

REFERENTE A PROVISÃO DO FGTS

REFERENTE A PROVISÃO DO FGTS

REFERENTE A PROVISÃO DA RESCISÃO

REFERENTE A PROVISÃO DA RESCISÃO

VLR REF A PROV FOLHA MES

VLR REF A PROV FOLHA MES

DESCONTO SALARIO FAMÍLIA

DESCONTO SALARIO FAMÍLIA

REFERENTE A PROVISÃO DE FERIAS

REFERENTE A PROVISÃO DE FERIAS

010 Salário-Família

010 Salário-Família

N" do Lançamento

1440

1440

1441

1441

1442

1442

941

941

942

942

943

943

953

953

954

954

955

955

956

956

957

957

958

958

Valor

R$ 4.368,48

R$ 4.368,48

R$6.131,52

R$6.131,52

R$ 10.500,00

R$ 10.500,00

R$ 1.196,40

R$ 1.196,40

R$ 1.196,40

R$ 1.196,40

R$ 96,48

R$ 96,48

R$ 9.087,21

R$ 9.087,21

R$ 3.504,12

R$ 3.504,12

R$ 122.617,32

R$ 122.617,32

R$ 1.196,40

R$ 1.196,40

R$ 5.110,71

R$ 5.110,71

R$ 1.196,40

R$ 1.196,40

D/C

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

o  lÁ



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/C

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
011 Salário-Base 959 R$ 103.068,00 C

31/01/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 011 Salário-Base 959 R$ 103.068,00 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
012 Adicional Noturno 960 R$ 781,20 C

31/01/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 012 Adicional Noturno 960 R$ 781,20 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
060 Hora Extra 50% 961 R$ 11.839,49 C

31/01/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS : 060 Hora Extra 50% 961 R$ 11.839,49 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
906 BÔNUS 962 R$6.741,63 C

31/01/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES 906 BÔNUS 962 R$6.741,63 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
907 Gratificação 963 R$ 187,00 C

31/01/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação 963 R$ 187,00 D

31/01/2023 187
SALÁRIÕS E ÕRDENADOS

A PAGAR
110 Remuneração de Férias 964 R$ 3.833,03 C

31/01/2023 335 FÉRIAS 110 Remuneração de Férias 964 R$ 3.833,03 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
111 1/3 de Férias 965 R$ 1.277,68 C

31/01/2023 335 FÉRIAS 111 1/3 de Férias 965 R$ 1.277,68 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
010 Saiário-Famíiia 966 R$ 96,48 C

31/01/2023 191 INSS A RECOLHER 010 Saiário-Famíiia 966 R$ 96,48 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
199 Saido de Salário 967 R$ 977,42 C

31/01/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 199 Saldo de Salário 967 R$ 977,42 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
203 Férias Vencidas 968 R$ 1.357,63

Vl/'D 1'31/01/2023 335 FÉRIAS 203 Férias Vencidas 968 R$ 1.357,63

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
205 Férias Proporcionais 969 R$ 452,54 = W

31/01/2023 335 FÉRIAS 205 Férias Proporcionais 969 R$ 452,54 D  \
31/01/2023 187

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

; 208 13° Salário 970 R$ 113,14 C  '

31/01/2023 334 13° SALÁRIO i 208 13°Saiário 970 R$ 113,14 D

, \ ■trí ^ o

te



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade:

Período da

Período Se

Data

31/01/2023

MENEZES & SANTOS LIDA.

Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: J 29.707.931/0001-06
lecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

-31/01/2023

31/01/2023

178

187

187

331

187

331

187

331

187

331

187

331

187

333

N° da Conta

187

335

187

336

331

187

331

187

178

187

Nome da Conta

salArios e ordenados
A PAGAR

FÉRIAS

Centro de Custo

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

IRRF A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

IRRF A RECOLHER

SALARIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS
APAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

PRÊMIOS F
GRATIFICAÇÕES

Histórico

211 1/3 de Férias Vencidas

211 1/3 de Férias Vencidas

212 1/3 de Férias Proporcionais

c:.o L:ir.r;:!rne.nto Vaior

971 R$ 452,54

971 R$ 452,54

972 R$ 150,85

212 1/3 de Férias Proporcionais

REFERENTE A DESCONTO DE FALTAS

REFERENTE A DESCONTO DE FALTAS

972

905 FALTAS

905 FALTAS

311 IRRF

311 IRRF

973

973

974

974

975

975

311 IRRF

311 IRRF

REFERENTE A PROVISÃO DA RESCISÃO

REFERENTE A PROVISÃO DA RESCISÃO

VLR REF A PROV FOLHA MES

VLR REF A PROV FOLHA MES

011 Salário-Base

011 Salário-Base

012 Adicional Noturno

012 Adicional Noturno

060 Hora Extra 50%

060 Hora Extra 50%

906 BÔNUS

906 BÔNUS

1057

1057

1064

1064

1065

1065

1066

1066

1067

1067

1068

1068

1069

1069

R$150,85

R$ 66,11

R$ 66,11

R$ 66,11

R$ 66,11

R$ 1.093,16

R$ 1.093,16

R$ 1.093,16

R$ 1.093,16

R$ 3.504,12

R$3.504,12

R$ 122.617,32

R$ 122.617,32

R$ 103.068,00

R$ 103.068,00

R$ 781,20

R$ 781,20

R$ 11.839,49

R$ 11.839,49

R$ 6.741,63

R$6.741,63

An 4 O V/:.



( LIVRO DIÁRIO

Entidade: ; MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06 Nijmero de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N"(.: ançamento Valor D/C

31/01/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
907 Gratificação 1070 R$ 187,00 C

31/01/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação 1070 R$ 187,00 D

31/01/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS :

A PAGAR
110 Remuneração de Férias 1071 R$ 3.833,03 C

31/01/2023 335 FÉRIAS 110 Remuneração de Férias 1071 R$ 3.833,03 D

31/01/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS :

A PAGAR
199 Saldo de Salário 1072 R$ 977,42 C

31/01/2023 331 SALARIOS E ORDENADOS 199 Saldo de Salário 1072 R$ 977,42 D

31/01/2023 331 SALARIOS E ORDENADOS REFERENTE A DESCONTO DE FALTAS 1073 R$ 66,11 C

31/01/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS :

A PAGAR
REFERENTE A DESCONTO DE FALTAS 1073 R$ 66,11 D

31/01/2023 331 SALARIOS E ORDENADOS 905 FALTAS 1074 R$ 66,11 C

31/01/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
905 FALTAS 1074 R$ 66,11 D

31/01/2023 192 FGTS A RECOLHER REFERENTE A PROVISÃO DO FGTS 1114 R$ 9.087,21 C

31/01/2023 337 FGTS REFERENTE A PROVISÃO DO FGTS 1114 R$ 9.087,21 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
REFERENTE A PROVISÃO DE FERIAS 1115 R$ 5.110,71 C

31/01/2023 335 FÉRIAS REFERENTE A PROVISÃO DE FERIAS 1115 R$5.110,71 D

31/01/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
111 1/3 de Férias 1116 R$ 1.277,68 C

31/01/2023

31/01/2023

335

187

FÉRIAS

^ SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

Mil 1/3 de Férias

: 203 Férias Vencidas

1116

1117

R$ 1.277,68

R$ 1.357,63

D

C

31/01/2023 335 FÉRIAS ; 203 Férias Vencidas 1117 R$ 1.357,63 D

31/01/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
205 Férias Proporcionais 1118 R$ 452,54 ;  C

31/01/2023

31/01/2023

335

187

FÉRIAS

^  SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

: 205 Férias Proporcionais

211 1/3 de Férias Vencidas

1118

1119

RS 452,54

R$ 452,54

D

C

31/01/2023

31/01/2023

335

187

FÉRIAS

i  SALÁRIOS E ORDENADOS

1 211 1/3 de Férias Vencidas 1119

1 i?n

R$ 452,54

C7<1: 'ir;n nf;

D

Q

A PAGAR

31/01/2023 335 FÉRIAS 212 1/3 de Férias Proporcionais 1120 R$ 150,85 D

r^:^:4-^i Or%^^ «in o \/\é^,,^í',-^^A^w c  7A



í LIVRO DíARIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração- 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: j 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro:

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N"" do Lançamento Valor D/C

31/01/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
208 13° Salário 1142 R$ 113,14 C

31/01/2023 334 13° SALÁRIO 208 13° Salário 1142 R$ 113,14 D

31/01/2023 408 VENDA DE MERCADORIAS VL REF A RECEITA DO MÊS 1285 R$ 263.982,29 C

31/01/2023 504 CLIENTES DIVERSOS VL REF A RECEITA DO MÊS 1285 R$ 263.982,29 D

31/01/2023 479
SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER
VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL 1297 R$ 20.595,96 C

31/01/2023 480 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL 1297 R$ 20.595,96 D

01/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1473 R$ 30,00 C

01/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1473 R$ 30,00 D

01/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1474 R$ 30,00 C

01/02/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1474 R$ 30,00 D

02/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1475 R$ 0,01 C

02/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1475 R$ 0,01 D

02/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1476 R$ 0,01 C

02/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1476 R$ 0,01 D

14/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1477 R$ 18.000,00 C

14/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1477 R$ 18.000,00 D

14/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1478 R$ 18.000,00 C

14/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1478 R$ 18.000,00 D

15/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1479 R$ 1,00 C

15/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1479 R$ 1,00 D

15/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1480 R$ 1,00 C

15/02/2023 374
JUROS E COMISSÕES

bancarias
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1480 R$ 1,00 D

16/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1481 R$ 1.334,70 C

BANCO DO BRASIL R$ 1.334,70 D16/02/2023 8 RECEBIMENTO DE CLIENTE 1481

16/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1482 R$ 144.517,55 C

ack a q 7 A^ TA



LIVRO DIARIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançaiiienlo Valor D/C

16/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1482 R$ 144.517,55 D

16/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1483 R$ 143.182,85 C

16/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1483 R$ 143.182,85 D

22/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1484 R$ 151,00 C

22/02/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1484 R$ 151,00 D

22/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1485 R$ 151,00 C

22/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1485 R$ 151,00 D

23/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1486 R$ 0,01 C

23/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1486 R$ 0,01 D

23/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1487 R$ 1.237,20 C

23I02I202Z 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1487 R$ 1.237,20 D

23/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1488 R$ 3.580,00 C

23/02/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1488 R$ 3.580,00 D

23/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1489 R$4.817,19 C

23/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1489 R$ 4.817,19 D

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1490 R$ 139.540,06 C

24/02/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1490 R$ 139.540,06 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1491 R$ 31.740,90 C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1491 R$ 31.740,90 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1492 R$ 3.029,27 C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1492 R$ 3.029,27 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1493 R$ 10.469,22 C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1493 RS 10.469,22 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1494 R$ 14.426,23 C

R$ 14.426,23 D24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL 1 RECEBIMENTO DE CLIhNIE 1494

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS ; RECEBIMENTO DE CLIENTE 1495 RS 15.966,89 C

«in o \/ÍAi o  TA



( LIVRO DIARIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 3

N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/'C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1495 R$ 15.966,89 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1496 R$ 2.190,82 C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1496 R$ 2.190,82 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1497 R$ 28.524,43 C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1497 R$ 28.524,43 D

24/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1498 R$ 33.192,30 C

24/02/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1498 R$ 33.192,30 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
010 Salário-Família 944 R$ 1.343,81 C

28/02/2023 191 INSS A RECOLHER 010 Salário-Família 944 R$ 1.343,81 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
010 Salário-Família 976 R$ 1.343,81 C

28/02/2023 191 INSS A RECOLHER 010 Salário-Família 976 R$ 1.343,81 D

28/02/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
011 Salário-Base 977 R$ 107.229,00 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 011 Salário-Base 977 R$ 107.229,00 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
012 Adicionai Noturno 978 R$ 781,20 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENÁDOS 012 Adicional Noturno 978 R$ 781,20 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
060 Hora Extra 50%

i--—r^Tv \
krCTT \ o \1\t- \ 73 \ r \
V\"'i \ c \ 1 \

979 R$ 12.560,13 C

28/02/2023

28/02/2023

331

187

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

060 Hora Extra 50%

907 Gratificação

\\ \ " \ -

1\ . \ \

;  979

\  980

R$ 12.560,13

R$ 5.675,65

D

C

28/02/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação \\ \-\ 980 R$ 5.675,65 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
110 Remuneração de Férias

\r_ \ \
p\ 981 R$ 7.447,30 C

28/02/2023 335 FÉRIAS 110 Remuneração de Férias \ \  \ 981 R$ 7.447,30 ^  D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENÁDOS

A PAGAR
111 1/3 de Férias y J 982 R$ 2.482,43 ;  C

28/02/2023 335 FÉRIAS 111 1/3 de Férias ' 982 R$ 2.482,43 !  D
:  SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
28/02/2023 187 199 Saldo de Salário 983 R$ 1.023,00 c

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 199 Saldo de Salário 983 R$ 1.023,00 i  D

^1.^ n  TA



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade: ^ MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 3

Data N° da Conta Nome da Conta Ceiitio de Custo ^  Histórico N° do Lança mertlo Valor D/C

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
200 Aviso Prévio 984 R$ 1.395,59 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 200 Aviso Prévio 984 R$ 1.395,59 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS :

A PAGAR
205 Férias Proporcionais 985 R$2.298,16 C

28/02/2023 335 FÉRIAS 205 Férias Proporcionais 985 R$ 2.298,16 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS :

A PAGAR
206 Férias (Aviso Prévio) 986 R$ 116,30 C

28/02/2023 335 FÉRIAS 206 Férias (Aviso Prévio) 986 R$ 116,30 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
208 13° Salário 987 R$ 240,64 C

28/02/2023 334 13° SALÁRIO 208 13° Salário 987 R$ 240,64 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
209 13° Saiário (Aviso Prévio) 988 R$ 232,60 C

28/02/2023 334 13° SALÁRIO 209 13° Salário (Aviso Prévio) 988 R$ 232,60 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
212 1/3 de Férias Proporcionais 989 R$ 804,82 C

28/02/2023 335 FÉRIAS 212 1/3 de Férias Proporcionais 989 R$ 804,82 D

28/02/2023 178 IRRF A RECOLHER 311 IRRF 990 R$ 163,80 C

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS ;

A PAGAR
311 IRRF 990 R$ 163,80 D

28/02/2023 178 IRRF A RECOLHER 311 IRRF 1058 R$ 163,80 C

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
311 IRRF 1058 R$ 163,80 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
, 011 Salário-Base

C'' \

-<\\
\A 1075 R$ 107.229,00 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 011 Salário-Base
A 1075 R$ 107.229,00 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
012 Adicional Noturno Y .\-

- \
\  1076 R$ 781,20 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 012 Adicional Noturno V \  \
\o \
W \ 1077

R$ 781,20 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
060 Hora Extra 50% R$ 12.560,13 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 060 Hora Extra 50% \k\ ^\ V 1077 R$ 12.560,13 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
907 Gratificação V  V - \ \ 1078 R$ 5.675,65 C

28/02/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação •  1078 R$ 5.675,65 D

<1 O \ «ÍA TA



( LIVRO DIÁRIO

Entidade: I MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico

Número de Ordem do Livro: ̂ 3

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

28/02/2023

187

335

187

331

187

331

187

335

187

335

187

335

187

335

187

334

187

334

408

504

479

480

504

8

8

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

13° SALÁRIO

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

13° SALÁRIO

VENDA DE MERCADORIAS

CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

110 Remuneração de Férias

110 Remuneração de Férias

199 Saldo de Salário

199 Saldo de Salário

200 Aviso Prévio

200 Aviso Prévio

111 1/3 de Férias

111 1/3 de Férias

205 Férias Proporcionais

205 Férias Proporcionais

206 Férias (Aviso Prévio)

206 Férias (Aviso Prévio)

212 1/3 de Férias Proporcionais

212 1/3 de Férias Proporcionais

208 13° Salário

208 13° Salário

209 13° Salário (Aviso Prévio)

209 13° Salário (Aviso Prévio)

VL REF A RECEITA DO MÊS

VL REF A RECEITA DO MÊS

VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL

VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL

RECEBIMENTO DE CLIENTE

do Lançamento

1079

1079

1080

1080

1081

1081

1121

1121

to

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

1122

1122

1123

1123

1124

1124

Valor D/C

R$ 7.447,30 C

R$ 7.447,30 D

R$ 1.023,00 C

R$ 1.023,00 D

R$ 1.395,59 C

RS 1.395,59 D

R$ 2.482,43 C

R$ 2.482,43 D

R$ 2.298,16 0

R$2.298,16 D

R$ 116,30 C

R$ 116,30 D

R$ 804,82 C

R$ 804,82 D

R$ 240,64 C

R$ 240,64 D

R$ 232,60 C

R$ 232,60 D

R$ 261.543,45 C

R$ 261.543,45 D

R$21.758,77 C

R$21.758,77 D

R$ 142.125,00 C

R$ 142.125,00 D

R$ 7,10 C

'tr\ ^ o \/:^i



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade: | MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: i 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro:

;Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Hisiórlcu N® du Laiiganitínlo Valor D/C

28/02/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1500 R$ 7,10 D

28/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1501 R$ 14,50 C

28/02/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1501 R$ 14,50 D

28/02/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1502 R$ 16.999,25 C

2mZI202Z 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1502 R$ 16.999,25 D

28/02/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1503 R$338.167,74 C

28/02/2023

28/02/2023

506

48

FORNECEDOR MODELO

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

PGTO FORNECEDOR

APLICAÇÃO FINANCEIRA

1503

1504

RS 338.167,74

R$ 179.065,09

D

C

28/02/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1504 R$ 179.065,09 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
VLR REF A PROVENTOS 1982 R$ 127.589,79 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS VLR REF A PROVENTOS 1982 R$ 127.589,79 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
VLR REF A FERIAS 1983 R$ 9.929,73 C

28/02/2023 335 FÉRIAS ^ VLR REF A FERIAS 1983 R$ 9.929,73 D

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
VLR REF A RESCISÃO 1984 R$6.111,11 C

28/02/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS VLR REF A RESCISÃO 1984 R$6.111,11 D

28/02/2023 191 INSS A RECOLHER VLR REF A INSS 1985 R$ 10.640,52 C

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
VLR REF A 1NSS

Vcv xt- \v\
1985 R$ 10.640,52 D

28/02/2023 178 IRRF A RECOLHER VLR REF A IRRF V \ \ \ 1986 R$ 720,51 C

28/02/2023 187
SALÁRIOS E ORDENÁDOS

A PAGAR
VLR REF A IRRF \\ \ \ \  1986 R$ 720,51 D

28/02/2023 192 FGTS A RECOLHER VLR REF A FGTS X >\ 1987 R$ 10.021,54 C

28/02/2023 337 FGTS VLR REF A FGTS X® \^\ 1987 R$ 10.021,54 D

01/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE y ̂ \\ \ i^os R$ 17.727,30 C

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE \ \.  1505 R$ 17.727,30 D

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR <  1506 R$ 182.714,00 C

01/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1506 R$ 182.714,00 D

01/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1507 R$ 45.782,15 C

Af\ A Q \/i. A o IA



< LIVRO DIÁRIO

Entidade:

Período da

Período Se

I MENEZES & SANTOS LIDA.

Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: : 29.707.931/0001-06

íecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/c

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1507 R$ 45.782,15 D

01/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1508 R$ 36.517,20 C

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1508 R$ 36.517,20 D

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1509 R$ 30,00 C

01/03/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1509 R$ 30,00 D

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1510 R$ 160.968,14 C

01/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1510 R$ 160.968,14 D

01/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICÃÇÃO FINANCEIRA 1511 R$ 0,01 C

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1511 R$ 0,01 D

01/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1512 R$ 5.011,33 C

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1512 R$ 5.011,33 D

01/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1513 R$ 45.782,15 C

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1513 R$45.782,15 D

01/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1514 R$ 192.892,00 C

01/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1514 R$ 192.892,00 D

02/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1515 RS 113.316,00 C

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE
\ O V ̂

J>.\ 1515 R$ 113.316,00 D

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR \ 1516 R$ 266.688,02 C

02/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR V \
1516 R$ 266.688,02 D

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR V \\v \ — \  1517 R$ 14,50 C

02/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR V 1517 R$ 14,50 D

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS \ \l518 R$ 7,10 C

02/03/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS ^ \^518 R$ 7,10 D

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1519 R$ 3.358,00 C

02/03/2023 506 i  FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1519 R$ 3.358,00 D

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1520 R$7,10 C

02/03/2023 374 JUROS E COMISSÕES PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1520
■'

;R$ 7,10 D

<10 A^ 7A



( LIVRO DIARIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ.

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de CjsIo

29.707.931/0001-06

BANCÁRIAS

Histórico

Número de Ordem do Livro: j 3

N" do Lançamento Valor

02/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1521 R$ 25.280,82 C

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1521 R$ 25.280,82 D

02/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1522 R$ 25.388,80 C

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1522 R$ 25.388,80 D

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1523 R$ 14,50 C

02/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1523 R$ 14,50 D

02/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1524 R$ 106.103,60 C

02/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1524 R$ 106.103,60 D

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1525 R$ 3.792,00 C

03/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1525 R$ 3.792,00 D

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1526 R$ 265.498,09 C

03/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1526 R$ 265.498,09 D

03/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO :

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1527 R$ 0,01 C

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1527 R$ 0,01 D

03/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1528 R$ 37.736,00 C

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1528 R$ 37.736,00 D

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1529 R$ 14,50 C

03/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1529 R$ 14,50 D

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1530 R$ 4.567,00 C

03/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1530 R$ 4.567,00 D \\VÍ
03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1531 R$ 7,10 C Vr

03/03/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1531 R$ 7,10 D

V

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1532 R$ 14,50 C

03/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1532 R$ 14,50 D

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

03/03/2023 48 APLICAÇÃO FINANCEIRA 1533 R$ 236.157,18 C

03/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1533 R$ 236.157,18 D

D/C

'tn ^ o \/\^»



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade: ^ MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/C

06/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1534 R$ 52.161,69 C

06/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1534 R$52.161,69 D

06/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1535 R$ 52.161,68 C

06/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1535 R$ 52.161,68 D

06/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1536 R$ 0,01 C

06/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1536 R$ 0,01 D

07/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1537 R$ 14,49 C

07/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1537 R$ 14,49 D

07/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1538 R$ 0,01 C

07/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1538 R$ 0,01 D

07/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1539 R$ 14,50 C

07/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1539 R$ 14,50 D

09/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1540 RS 13.903,03 C

09/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1540 R$ 13.903,03 D

09/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1541 R$ 26.273,18 C

09/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1541 R$ 26.273,18 D

09/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1542 R$ 12.370,15 C

09/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1542 RS 12.370,15 D

10/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1543 RS 48.856,00 C\

10/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1543 RS 48.856,00 D

10/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1544 RS 63.580,86 C

10/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1544 RS 63.580,86 D

10/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1545 RS 14.746,46 C

10/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1545 RS 14.746,46 D

10/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1546 RS 7,10 ■ C

10/03/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
, PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1546 RS 7,10 D

H c



( LIVRO DíARÍO í

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Kislórlco N° do Lançamento Valor D/C

10/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1547 R$ 14,50 c

10/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1547 R$ 14,50 D

13/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1548 R$ 0,02 C

13/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1548 R$ 0,02 D

1  13/03/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1549 R$ 0,02 C

i  13/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1549 R$ 0,02 D

15/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1550 R$ 1,00 C

15/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1550 R$ 1,00 D

15/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1551 R$ 1,00 C

15/03/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1551 R$ 1,00 D

20/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1552 R$ 151,00 C

20/03/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCARIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1552 R$ 151,00 D

20/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1553 R$ 151,00 C

20/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1553 R$ 151,00 D

27/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1554 R$ 1.450,00 C

27/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1554 R$ 1.450,00 D

27/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA ^ 1555 R$ 5.020,00 C

27/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA
\\-Ç7 \ Vi \

1555 R$ 5.020,00 D

27/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR \ Tí \'^\ 1556 R$ 3.570,00 C

27/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR ^ \ 1556 R$ 3.570,00 D

29/03/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA ^ \ 1557 R$ 18.914,50 C

29/03/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA \-A : V V  1557 R$ 18.914,50 D

29/03/2023

29/03/2023

8

506

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO ;

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR \
\ Vl558

\558
R$ 18.900,00

R$ 18.900,00

C

D

29/03/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR ^ ^559 R$ 14,50 C

29/03/2023 506 FORNECEDOR MODELO ! PGTO FORNECEDOR 1559 R$ 14,50 D

...» 7A



LIVRO DIÁRIO

Entidade: j MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração; 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ; 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: ' 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
010 Salário-Família 945 R$ 1.316,04 1  C

31/03/2023 191 INSS A RECOLHER 010 Salário-Família 945 R$ 1.316,04 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
010 Saiário-Família 991 R$ 1.316,04 i  C

31/03/2023 191 INSS A RECOLHER 010 Salário-Famíiia 991 R$ 1.316,04 ^  D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
011 Saiário-Base 992 R$ 114.849,00 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS ! 011 Saiário-Base 992 R$ 114.849,00 ;  D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
012 Adicional Noturno 993 R$ 781,20 1  c

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS : 012 Adicional Noturno 993 R$ 781,20 1  D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
060 Hora Extra 50% 994 R$ 13.847,00 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 060 Hora Extra 50% 994 R$ 13.847,00 1  D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
907 Gratificação 995 R$ 7.610,11 C

ZVQZI20ZZ 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação 995 R$ 7.610,11 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
110 Remuneração de Férias 996 R$ 1.325,73 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 110 Remuneração de Férias 996 R$ 1.325,73 i  D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
111 1/3 de Férias 997 R$ 441,91 1  c

31/03/2023 335 FÉRIAS 111 1/3 de Férias
■p \C\\ o \\ o \ T.\

997 R$441,91 I  D
31/03/2023 187

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

199 Saldo de Salário
V

\  \
998 RS 84,00 '  C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 199 Saido de Salário \\ \ \ \  998 R$ 84,00 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
200 Aviso Prévio

V
R$ 1.836,33 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 200 Aviso Prévio ^ \ \ RS 1.836,33 ;  D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
205 Férias Proporcionais \ \ 1000 RS 1.530,28 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 205 Férias Proporcionais 1000 RS 1.530,28 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
206 Férias (Aviso Prévio) 1001 RS 153,03 T c

31/03/2023 335 FÉRIAS 206 Férias (Aviso Prévio) 1001 RS 153,03 ;  D

4r\ ■i o \/:<^i ^•7 lÁ



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade: i MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: i 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: ! 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo L'- ■ Histórico N° do Lançamento Valor D/C

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
208 13° Salário 1002 R$ 306,06 C

31/03/2023 334 13° SALÁRIO 208 13° Salário 1002 R$ 306,06 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
209 13° Salário (Aviso Prévio) 1003 R$ 153,03 C

31/03/2023 334 13° SALÁRIO 209 13° Salário (Aviso Prévio) 1003 R$ 153,03 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
212 1/3 de Férias Proporcionais 1004 R$ 561,10 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 212 1/3 de Férias Proporcionais 1004 R$ 561,10 D

31/03/2023 178 IRRF A RECOLHER 311 IRRF 1005 R$ 1.136,31 C

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
311 IRRF 1005 R$ 1.136,31 D

31/03/2023

31/03/2023

178

187

IRRF A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

311 IRRF

311 IRRF

1059

1059

R$ 1.136,31

R$ 1.136,31

C

D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
011 Salário-Base 1082 R$ 114.849,00 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 011 Salário-Base 1082 R$ 114.849,00 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
012 Adicional Noturno 1083 R$ 781,20 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 012 Adicional Noturno \ 9-\
\ -P \ o. \.

1083 R$ 781,20 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

V \ 'c \ \060 Hora Extra 50% \?' \õ\ Tp 1084 R$ 13.847,00 C

31/03/2023

31/03/2023

331

187

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

060 Hora Extra 50% \ \^\T
907 Gratificação V \

1084

\  1085

R$ 13.847,00

R$ 7.610,11

D

C

31/03/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação V-O \  1085 R$ 7.610,11 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
110 Remuneração de Férias ^ \ \ \ 1086 R$ 1.325,73 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 110 Remuneração de Férias 1086 R$ 1.325,73 D

31/03/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
;  199 Saldo de Salário 1087 R$ 84,00 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 199 Saldo de Salário 1087 R$ 84,00 D

31/03/2023 187
oALAKlUo b UKÜbNAÜUo

A PAGAR
200 Aviso Prévio 1088 R$ 1.836,33 C

31/03/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 200 Aviso Prévio 1088 R$ 1.836,33 D

«1 o \r,4 A o IA



LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: : 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® dü Langarnento Valor D/c

31/03/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
111 1/3 de Férias 1125 R$441,91 c

31/03/2023 335 FÉRIAS 111 1/3 de Férias 1125 R$ 441,91 D

31/03/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
205 Férias Proporcionais 1126 R$ 1.530,28 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 205 Férias Proporcionais 1126 R$ 1.530,28 D

31/03/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
206 Férias (Aviso Prévio) 1127 R$ 153,03 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 206 Férias (Aviso Prévio) 1127 R$ 153,03 D

31/03/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
212 1/3 de Férias Proporcionais 1128 R$ 561,10 C

31/03/2023 335 FÉRIAS 212 1/3 de Férias Proporcionais 1128 R$ 561,10 D

31/03/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
208 13° Salário 1145 R$ 306,06 C

31/03/2023 334 13° SALARIO 208 13° Salário 1145 R$ 306,06 D

31/03/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
209 13° Salário (Aviso Prévio) 1146 R$ 153,03 C

31/03/2023 334 13° SALARIO 209 13° Salário (Aviso Prévio) 1146 R$ 153,03 D

31/03/2023 408 VENDA DE MERCADORIAS VL REF A RECEITA DO MÊS 1287 RS 380.494,49 C

31/03/2023 504 CLIENTES DIVERSOS VL REF A RECEITA DO MÊS 1287 R$ 380.494,49 D

31/03/2023 479
SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER
VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL 1299 R$ 32.586,42 C

31/03/2023 480 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL •<v.\
1299 R$ 32.586,42 D

03/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARI;^ V
\ /j \

o\ 1560 RS 30,00 C

03/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

bancarias
PGTO REF A DESPESAS BANCARÍ/^S \ - \^\ 1560 RS 30,00 !  D

03/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA \

W

\
1561 RS 30,00 1  c

03/04/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA V  \\\ \ X \  1561 RS 30,00 D

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR \ 1562 RS 1.000,00 C

04/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR ^ \
!%\

\l562 R$ 1.000,00 :  D

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR \ ^63 RS 1.718,32 :  C

04/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO
.

PGTO FORNECEDOR
}

1563 RS 1.718,32 i—D

04/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1564 RS 21.091,25 1  c

'in <1 O



( LIVRO DIÁRIO (

Entidade: ' MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06 Número de Ordem do Livro: (3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/c

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1564 R$21.091,25 D

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1565 R$ 38,40 c

04/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1565 RS 38,40 D

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1566 R$ 39.202,85 C

04/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1566 R$ 39.202,85 D

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1567 R$ 1.182,63 C

04/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO ; PGTO FORNECEDOR 1567 R$ 1.182,63 D

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1568 R$ 1.000,00 C

04/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO ^ PGTO FORNECEDOR 1568 R$ 1.000,00 D

04/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS : RECEBIMENTO DE CLIENTE 1569 R$ 23.050,95 C

04/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1569 R$ 23.050,95 D

10/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1570 R$ 3.420,00 C

10/04/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1570 R$ 3.420,00 D

10/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1571 R$ 3.420,00 C

10/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1571 R$ 3.420,00 D

11/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1572 RS 44,80 C

11/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1572 RS 44,80 D

11/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1573 RS 14,50 C

11/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1573 RS 14,50 D

11/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1574 RS 20.651,49 C

11/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1574 RS 20.651,49 D

11/04/2023

11/04/2023

8

374

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
BANCÁRIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

1575

1575

RS 9,60

RS 9,60

C

D

11/04/2023

11/04/2023

8

48

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO !
BRASIL

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

1576

1576

RS 9.434,01

^ RS 9.434,01

C

D

11/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1577 RS 30.154,40 C

.^^1^ o:...».... HA H o \ on 1Á



( LIVRO DIARIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06 Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

11/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1577 R$ 30.154,40 D

12/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1578 R$ 250,00 C

^ 2/0412023 506 FORNECEDOR MODELO | PGTO FORNECEDOR 1578 R$ 250,00 D

12/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1579 R$ 1.500,00 C

12/04/2023 506 :  FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1579 R$ 1.500,00 D

12/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1580 R$ 19.413,60 C

12/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1580 R$ 19.413,60 D

12/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1581 R$ 10.260,41 C

12/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1581 R$ 10.260,41 D

12/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1582 R$ 57.724,01 C

12/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1582 R$ 57.724,01 D

12/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1583 R$ 29.800,00 C

12/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1583 R$ 29.800,00 D

13/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1584 R$ 6,40 C

13/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1584 R$ 6,40 D

13/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1585 R$ 12,80 C

13/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1585 R$ 12,80 D

13/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA ^ 1586 R$ 19,20 C

13/04/2023 8 BANCO DO BFIASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA \ c\ 1586 R$ 19,20 D

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL BLOQUEIO DE DEPOSITO % \ 9 \ 1587 R$ 1.182,63 C

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS BLOQUEIO DE DEPOSITO ^ 1587 R$ 1.182,63 D

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL BLOQUEIO DE DEPOSITO \ 1588 R$ 1.000,00 C

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS BLOQUEIO DE DEPOSITO \ 1588 R$ 1.000,00 D

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL BLOQUEIO DE DEPOSITO ^ (ia \
\
V 1589 R$ 1.500,00 C

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS BLOQUEIO DE DEPOSITO \\ \l589 R$ 1.500,00 D

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL BLOQUEIO DE DEPOSITO ^ J^è90 R$ 1.718,32 C

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS BLOQUEIO DE DEPOSITO ^ 1590 R$ 1.718,32 D

r%^l^ o:^4>^rv%^ n/iUii^^ 4 o \/\^,



(  LIVRO DIÁRIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

01/01/2023 8 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: ] 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico do Lançamento Valor D/C

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1591 R$ 1.750,00 c

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1591 R$ 1.750,00 D

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1592 R$ 4.900,95 c

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1592 R$ 4.900,95 D

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL BLOQUEIO DE DEPOSITO 1593 R$ 250,00 c

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS BLOQUEIO DE DEPOSITO 1593 R$ 250,00 D

14/04/2023 8 BANCO DO BRASIL BLOQUEIO DE DEPOSITO 1594 R$ 1.000,00 c

14/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS BLOQUEIO DE DEPOSITO 1594 R$ 1.000,00 D

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1595 R$ 1,00 c

17/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCARIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1595 R$ 1,00 D

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1596 R$ 6.649,95 C

17/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1596 R$ 6.649,95 D

17/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1597 R$ 1.500,00 C

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1597 R$ 1.500,00 D

17/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1598 R$ 1.718,32 C

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1598 R$ 1.718,32 D

17/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1599 R$ 250,00 C

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE r^o\ ■'sgg R$ 250,00 D

17/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1V\V' \ 0 ^ | -i\ 1600 R$ 1.000,00 C

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE V V
Y (j) \\' \ 1600 R$ 1.000,00 D

17/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE
\\
\\ \  \ 1601 R$ 1.182,63 C

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE

V

\Á 1601 R$ 1.182,63 D

17/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE R$ 1.000,00 C

17/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE Y \  \l602 R$ 1.000,00 D

18/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO \\ y  Y \603 R$ 95.303,90 C

18/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO 1

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1603 R$ 95.303,90 - D --

18/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1604 R$ 53.234,00 C

'A f^! ..... D/iL.!;.... .j.. ......A.. An 4 0 \/i^ ,^í 00 "TA



( LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 13

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico do Lançamento Valor D/C

18/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1604 R$ 53.234,00 D

18/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1605 R$ 42.069,90 C

18/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1605 R$ 42.069,90 D

19/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1606 R$61.132,56 C

19/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1606 R$61.132,56 D

19/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1607 R$ 7,10 C

19/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1607 R$ 7,10 D

19/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1608 R$ 66.935,00 C

19/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1608 R$ 66.935,00 D

19/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1609 R$ 14,50 C

19/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1609 R$ 14,50 D

19/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1610 R$ 5.780,84 C

19/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1610 R$ 5.780,84 D

20/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1611 R$ 9.500,00 C

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1611 R$ 9.500,00 D

20/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1612 R$71.300,00 C

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1612 R$71.300,00 D

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1613 R$ 14,50 C

20/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1613 R$ 14,50 D

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1614 R$ 151,00 C

20/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1614 R$ 151,00 D

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1615 R$ 114.329,56 c

20/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1615 R$ 114.329,56 °  \
20/04/2023

20/04/2023

8

374

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
BANCÁRIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

1616

1616

R$ 7,10

R$ 7,10

c  \
D

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1617 R$ 5.006,40 C

20/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1617 R$ 5.006,40 D



( LIVRO DIARIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro:

Data N° da Conta Nome da Conta

20/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL

20/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO

24/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

bancArias

24/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

24/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS

24/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

25/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL

25/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS

25/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS

Centro de Custo Histórico

APLICAÇÃO FINANCEIRA

APLICAÇÃO FINANCEIRA

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

PGTO FORNECEDOR

PGTO FORNECEDOR

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIA^

DEVOLUÇÕES

DEVOLUÇÕES

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

N"'' do l.ançamento

1618

1618

1619

1619

1620

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

RECEBIMENTO DE CLIENTE

1620

1621

1621

1622

1622

1623

1623

1624

1624

1625

1625

1626

1626

1627

1627

Valor

R$ 38.708,56

R$ 38.708,56

R$ 3.800,00

R$ 3.800,00

R$ 3.885,00

R$ 3.885,00

R$ 253.302,00

R$ 253.302,00

R$ 1.368,00

R$ 1.368,00

R$ 6,00

R$ 6,00

R$21.746,82

R$21.746,82

R$ 247.338,23

R$ 247.338,23

R$ 0,35

R$ 0,35

R$ 5.006,40

R$ 5.006,40

R$ 9.500,00

R$ 9.500,00

R$ 7,10

R$ 7,10

R$ 7,10

D/C

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

R$ 7,10

R$ 107.728,00

D

C
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( LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LTDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: : 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1631 R$ 107.728,00 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1632 R$ 111.276,33 C

25/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1632 R$ 111.276,33 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1633 R$ 14,50 C

25/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1633 R$ 14,50 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1634 R$ 14,50 C

25/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1634 R$ 14,50 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL i PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1635 R$ 6,40 C

25/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
i PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1635 R$ 6,40 D

25/04/2023

25/04/2023

8

374

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
BANCÁRIAS

; PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

1636

1636

R$ 9,60

R$ 9,60

C

D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1637 R$ 14,50 C

25/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1637 R$ 14,50 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1638 R$ 6.750,22 C

25/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1638 R$ 6.750,22 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1639 R$ 7,10 C

25/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1639 R$7,10 D

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1640 R$ 6,40 C

25/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1640 R$ 6,40 D

25/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1641 R$ 2.500,00 C

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1641 R$ 2.500,00 D

25/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA \ V 1642 RS 385,75 C

25/04/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA ^ 1642 R$ 385,75 D

25/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE V \ i^\
V  \<P \

1643 R$ 7.500,00 C

25/04/2023 8  - - BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE V 1643 R$ 7.500,00 D-

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO \ \
\ \1644 R$ 12.210,30 C

26/04/2023 48 APLICAÇÕES BANCO DO RESGATE DE APLICAÇÃO \ 3644 RS 12.210,30 D

4f\ 4 Q \/l^ OC é4^ 7A



LIVRO DIÁRIO

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: í 29.707.931/0001-06
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro:

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo

BRASIL

Histórico N° do Lançamento Valor D/c

26/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1645 R$ 6.500,00 c

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1645 R$ 6.500,00 D

26/04/2023 606 FORNECEDOR MODELO DEVOLUÇÕES 1646 R$ 6.750,22 c

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL DEVOLUÇÕES 1646 R$ 6.750,22 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1647 R$ 0,35 c

26/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

bancarias
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1647 : R$ 0,35 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1648 R$ 8,10 c

26/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO ^ PGTO FORNECEDOR 1648 R$ 8,10 D

26/04/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1649 R$ 95.925,00 C

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1649 R$ 95.925,00 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1650 R$ 92.035,97 C

26/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1650 R$ 92.035,97 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1651 R$ 2.677,00 C

26/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1651 R$ 2.677,00 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1652 R$2.221,90 C

26/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1652 R$ 2.221,90 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1653 R$ 7,10 C

26/04/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1653 R$ 7,10 D

26/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1654 R$ 14,50 C

26/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1654 R$ 14,50

28/04/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1655 R$ 75.870,00

28/04/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1655 R$ 75.870,00

28/04/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1656 R$ 75.870,00 c  V

28/04/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINÁNCEIRA 1656 R$ 75.870,00 °  \
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
30/04/2023 187 010 Salárlo-Famllia 946 R$ 1.371,87 c  ̂

30/04/2023 191 INSS A RECOLHER 010 Salário-Família 946 R$ 1.371,87 D

-iri -1 o -7Â



( LIVRO DIARIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

30/04/2023

187

191

187

191

187

331

187

331

187

331

187

331

187

333

187

191

187

335

187

335

187

331

187

335

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
APAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

PRÊMIOS E
GFÍATIFICAÇÕES

SALÁRIOS E ORDENADOS
APAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FÉRIAS

010

010

010

010

011

011

012

012

060

060

061

061

907

907

010

010

110

110

111

111

199

199

205

205

Salárlo-Famílla

Salário-Família

Salárlo-Famílla

Salário-Família

Salário-Base

Salário-Base

Adicional Noturno

Adicional Noturno

Hora Extra 50%

Hora Extra 50%

Hora Extra 100%

Hora Extra 100%

Gratificação

Gratificação

Salário-Família

Salário-Família

Remuneração de Férias

Remuneração de Férias

1/3 de Férias

1/3 de Férias

Saldo de Salário

Saldo de Salário

Férias Proporcionais

Férias Proporcionais

Número de Ordem do Livro: 13

N° do Lançamento

947

947

1006

1006

1007

1007

1008

1008

1009

1009

1010

1010

1011

1011

1012

1012

1013

1013

1014

1014

1015

1015

1016

1016

Valor

R$ 59,82

R$ 59,82

R$ 1.371,87

R$ 1.371,87

R$ 109.773,00

R$ 109.773,00

R$ 781,20

R$ 781,20

R$ 15.339,07

R$ 15.339,07

R$ 1.316,13

R$ 1.316,13

R$ 6.826,03

R$ 6.826,03

R$ 59,82

R$ 59,82

R$ 7.392,12

R$ 7.392,12

R$ 2.464,04

R$ 2.464,04

R$ 1.345,40

R$ 1.345,40

R$ 2.776,61

R$ 2.776,61

D/C

C

D

C

D

C

D

C

D

/-\

O

D

C

D

C
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( LIVRO DIARIO <

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 129.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

30/04/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
208 13° Salário 1017 R$ 1.214,89 C

30/04/2023 334 13° SALÁRIO 208 13° Salário 1017 R$ 1.214,89 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
212 1/3 de Férias Proporcionais 1018 R$ 925,53 C

30/04/2023 335 FÉRIAS 212 1/3 de Férias Proporcionais 1018 R$ 925,53 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
500 Aviso Prévio 1019 R$ 1.550,56 C

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 500 Aviso Prévio 1019 R$ 1.550,56 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
011 Salário-Base 1089 R$ 109.773,00 C

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 011 Salário-Base 1089 R$ 109.773,00 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
012 Adicional Noturno 1090 R$ 781,20 C

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 012 Adicional Noturno 1090 R$ 781,20 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
060 Hora Extra 50% 1091 R$ 15.339,07 C

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 060 Hora Extra 50% 1091 R$ 15.339,07 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
061 Hora Extra 100% 1092 R$ 1.316,13 C

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 061 Hora Extra 100% 1092 R$ 1.316,13 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
907 Gratificação 1093 R$ 6.826,03 C

30/04/2023 333
PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES
907 Gratificação 1093 R$ 6.826,03 D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
110 Remuneração de Férias 1094 R$ 7.392,12 C

30/04/2023 335 FÉRIAS 110 Remuneração de Férias 1094 R$ 7.392,12 D
*

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
199 Saldo de Salário 1095 R$ 1.345,40 :  C^

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 199 Saldo de Salário 1095 R$ 1.345,40 ;  D

30/04/2023 187
SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR
500 Aviso Prévio 1096 R$ 1.550,56 C

30/04/2023 331 SALÁRIOS E ORDENADOS 500 Aviso Prévio 1096 R$ 1.550,56 :  D

salArios e ordenados
A PAGAR

30/04/2023 187 111 1/3 de Férias 1129 R$ 2.464,04 C

30/04/2023 335 Férias 111 1/3 de Férias 1129 R$ 2.464,04 :  D

Hf\ A o OO Aé^ -TA



LIVRO DIÁRIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: i 3

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

30/04/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
205 Férias Proporcionais 1130 R$ 2.776,61 C

30/04/2023 335 FÉRIAS 205 Férias Proporcionais 1130 R$ 2.776,61 D

30/04/2023 187
SALARIOS E ORDENADOS

A PAGAR
212 1/3 de Férias Proporcionais 1131 R$ 925,53 C

30/04/2023 335 FÉRIAS 212 1/3 de Férias Proporcionais 1131 R$ 925,53 D

30/04/2023 187
salArios e ordenados

A PAGAR
208 13° Salário 1147 R$ 1.214,89 C

30/04/2023 334 13°SALARI0 208 13° Salário 1147 R$ 1.214,89 D

30/04/2023 408 : VENDA DE MERCADORIAS VL REF A RECEITA DO MÊS 1288 R$ 443.997,08 C

zmMTaiz 504 CLIENTES DIVERSOS VL REF A RECEITA DO MÉS 1288 R$ 443.997,08 D

30/04/2023 479
SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER
VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL 1300 R$ 38.195,78 C

30/04/2023 480 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REF A AO SIMPLES NACIONAL 1300 R$ 38.195,78 D

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1657 R$ 0,35 C

02/05/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCARIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1657 R$ 0,35 D

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1658 R$ 91,04 C

02/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1658 R$91,04 D

02/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO DEVOLUÇÕES 1659 R$ 75.870,00 C

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL DEVOLUÇÕES 1659 R$ 75.870,00 D

02/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1660 R$ 7.900,00 C

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1660 R$ 7.900,00 D

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1661 R$ 79.555,38 C

02/05/2023 48
^  APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1661 R$ 79.555,38 D y

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1662 R$ 30,00 C

02/05/2023 374
JUROS E COMISSÕES

bancarias
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1662 R$ 30,00 D

02/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1663 R$ 4.093,23 C

02/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1663 R$ 4.093,23 D

03/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1664 R$ 510,00 C

03/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1664 R$ 510,00 D

1%
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í LIVRO DIÁRIO (

Entidade: MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: '29.707.931/0001-06
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro:

Data IV'"' ■•■d Ou sh; Nor.te Ia Conta Centro de Custo Hi5tr'jrji:o N° do Lançamento Valor D/G

03/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1665 R$ 490,10 C

03/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1665 R$ 490,10 D

03/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1666 R$ 7,10 C

03/05/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1666 R$ 7,10 D

03/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1667 R$ 12,80 C

03/05/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1667 R$ 12,80 D

04/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1668 R$ 6.416,00 C

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1668 R$ 6.416,00 D

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1669 R$ 113.869,23 C

04/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1669 R$ 113.869,23 D

04/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1670 R$21.091,25 C

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1670 R$21.091,25 D

04/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1671 R$ 22.847,80 C

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1671 R$ 22.847,80 D

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1672 R$ 24.870,00 C

04/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1672 R$ 24.870,00 D

04/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1673 R$ 53.826,78 C

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1673 R$ 53.826,78 D

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL ; PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1674 R$ 7,10 C

04/05/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1674 R$ 7,10

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1675 R$ 14,50

04/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1675 R$ 14,50 |X\
04/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1676 R$ 5.400,00 C \
04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1676 R$ 5.400,00 D

04/05/2023 604 CLIENTES DIVERSOS RFCFRIMFNTO DF Cl IFNTF 1677 R$29.179,00 C

04/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1677 R$29.179,00 D

05/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1678 R$ 20.043,25 C

•1 n <1 o \ On yJyN -TA



(  LIVRO DIÁRIO ( J

Entidade: ■ MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: 01/01/2023 8 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06 Número de Ordem do Livro: j 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo 1 iistóricc N° do Lançamento Valor D/C

05/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1678 R$ 20.043,25 D

05/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1679 R$ 0,35 C

05/05/2023 374
JUROS E COMISSÕES

BANCÁRIAS
PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS 1679 R$ 0,35 D

05/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO DEVOLUÇÕES 1680 R$ 24.870,00 C

05/05/2023 8 BANCO DO BRASIL DEVOLUÇÕES 1680 R$ 24.870,00 D

05/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1681 R$ 44.912,90 C

05/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1681 R$44.912,90 D

08/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
ÃPLICAÇÃO FINANCEIRA 1682 RS 3.157,59 C

08/05/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1682 R$ 3.157,59 D

08/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1683 R$ 3.157,59 C

08/05/2023 506 FORNECEDOR MODELO PGTO FORNECEDOR 1683 R$ 3.157,59 D

10/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE APLICAÇÃO 1684 R$ 30.025,21 C

10/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGATE DE APLICAÇÃO 1684 R$ 30.025,21 D

10/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1685 R$ 30.025,21 C

10/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1685 R$ 30.025,21 D

11/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RESGATE DE ÃPLICAÇÃO 1686 R$5.178,79 C

11/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
RESGãTE DE ÃPLICAÇÃO 1686 R$5.178,79 D

11/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1687 R$ 5.178,79 C

11/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1687 R$ 5.178,79 D

12/05/2023 504 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTE 1688 R$ 6.990,00 C

12/05/2023 8 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTE 1688 R$ 6.990,00 D

12/05/2023 48
APLICAÇÕES BANCO DO

BRASIL
APLICAÇÃO FINANCEIRA 1689 R$ 114.339,21 C

12/05/2023 8 BANCO DO BRASIL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1689 R$ 114.339,21 D

12/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1690 R$121.314,71 C

506 FORNECEDOR MODELO : R$ 121.314,7112/05/2023 PGTO FORNECEDOR 1690 D

12/05/2023 8 BANCO DO BRASIL PGTO FORNECEDOR 1691 R$ 14,50 C
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( LIVRO DIARID

Entidade: I MENEZES & SANTOS LIDA.

Período da Escrituração: i 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.707.931/0001-06

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta

12/05/2023 506

Nome da Conta

FORNECEDOR MODELO

Centro de Custo Histórico

PGTO FORNECEDOR

Número de Ordem do Livro:

15/05/2023

15/05/2023

15/05/2023

15/05/2023

16/05/2023

16/05/2023

16/05/2023

16/05/2023

16/05/2023

16/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

19/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

23/05/2023

8

374

48

8

8

48

504

8

8

374

8

374

8

48

504

8

504

8

:504

8

8

374

8

48

!504

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
bancarias

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
bancarias

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
bancArias

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

JUROS E COMISSÕES
bancarias

BANCO DO BRASIL

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

APLICAÇÃO FINANCEIRA

APLICAÇÃO FINANCEIRA

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

RESGATE DE APLICAÇÃO

RESGATE DE APLICAÇÃO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

RECEBIMENTO DE CLIENTE

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

PGTO REF A DESPESAS BANCARIAS

RESGATE DE APLICAÇÃO

N° do Lançamento

1694

APLICAÇÕES BANCO DO
BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

..1^

RESGATE DE APLICAÇAO

RECEBIMENTO DE CLIENTE

1703

1704

Valor

R$ 14,50

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 9.993,60

R$ 9.993,60

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

R$ 6,40

R$ 6,40

R$ 3,20

R$ 3,20

R$ 38.712,30

R$ 38.712,30

R$ 34.215,50

R$ 34.215,50

R$ 4.500,00

R$ 4.500,00

R$2.105,73

R$2.105,73

R$ 151,00

R$ 151,00

R$ 1.954,73

R$ 1.954,73

R$ 4.465,00

D/C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C

D

C
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